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Governo: ..Reconstruindo com inovação• 

GABINETE  DO PREFEITO 
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 01, DE 02 OE JANE IRO DE 2020. 

 
 

DECLARA EM          SITUAÇÃO ANORMAL, 
CARACTERIZADA CO O SITUAÇÃO DE E   ERGÊNCIA     
E     ESTADO     DE     CALAMIDADE PÚBLICA, O U 
ICÍPIO OE SÃO SEBASTIÃO DE 
,LA GOA OE ROÇA , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNIC PIO OE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA OE ROÇA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições  legais,  em 
conformidade com a Lei Orgânica do nicípio, e 

 

Considera ndo a escassez de chuvas que se abateram sobre o Município de SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA e região, q e e !minaram n m baixo índice pluviométrico 
daquele consideradono mal; 

 

Con siderando que a  estiagem  está  causando  sérios  e  graves  anos,  provocando 
da os a subsis ência, saúde,  afora  transtornos  e  problemas  de  toda  ordem  à  com  nidade 
co o um todo, perturbando a no alidade da vida dos munícipes e da própria Adminis ração 
Pública, uma vez que causaram grande perda de e lturas na zo a rural: 

 
Considerando que. em decorrên·ca de ai fenômeno da a ureza,  ocorreu grande 

perda 1nanceíra e econômica no Municipio; 
 

Considerando que, em faoe da e ensao do desastre, se acha ampla e genericamente 
caracterizada a SI UACÂO DE EMERGÊ CIA e o ESTADO DE CALA IDADE PÜBLIÇA, que 
afeta gravemente a co unidade local, priva do-a total ou parcialme te do ate dimento de suas 
necessidades ou ameaçando sua exis ência e integridade; 

 

Considerando que o Poder Público unicipal não pode car ai eio, i  diferen e  ou 
insensfvel a esse excepcional e extraordinério estado, devendo contribuir para que haja um 
perfeito  entrosamen o  com  os  diversos   segmentos   da   comunidade,   solucio  ando   ou  
mini izando as adversidades e as di ouldades dos m nlcipes a ingidos, cabendo-lhe entar 
restaurar a normardade; 

 
 

DECRETA 

 
 

Art. 1°. Fica declarada SITUAÇÃO DE  EMERGÊNCIA  no  uniclpio  de  SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, pe1o reconhecimento de situação anormal causada pela 
estiagem duradoura. o que vem causa  do danos financeiros e econô   icos. 

 

Art. 2°. Fica declarado ESTADO OE C ALAM IDADE PÚ BLICA no Município de SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA  DE  ROÇA,  para  todos  os  efeitos  legais,  pelo  reconhecimento de 
si uação anormal causada pela estiage duradoura ocorrida, causando sérios danos. 



Arl  3°. Em consequência,  ficam expressamente autorizadas, no  limite da Legisal  ção 

em vigor (l ei nº 8.666/93 e art. 57 da LOM), a realização de serviços e obras, aquisição de 
bens ou locação a particulares, recrutamento de pessoal especializado ou não, aquisição de 
água potável e  abastecimentos através de carros pipas nas localidadesafetadas, compar   de 

gêneros alimentlcios, remédios, vacinas; entre outros, para o atendimento das necessidades 

mais prementes e imediatas. 

Art. 4°. A situação de Emergência e o Estado de Calamidade Pública permanecerao 

em vigor por um período de 90 dias, período esse que inicia-se o inverno. 
 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. e de janeiro de 2020. 
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De<:reto N• 0002/2020 de 02/0112020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 
 

O(a) Prefelto(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municíf 

em conformidade com a Lei NO 05592019 de 29/1112019e demais legislações vigentes. 

 

DECRETA 

Art. 1•. Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de RS 203.932,00 (duzentos e tres mil , novecentos e trinta e dois 

reais).Destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 

02050 SECRETARlA MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO 

1044 AOUJSIÇÃO DE VEÍCULO PARATRANSPORTEDE ESTUDANTES 

12.3ôl.2002.H)44.4490520000.124 EOUJP AMENTOS E MATER\ALPERMANENTE 

 
 

 
02130 SECRETARIA OE CULTURA, ESPORTESE LAZER 

2089 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 

27.812.2006.20,6933S0360000.001 OUTROSSERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAFISICA 

27.812.2006.2069.3390390000.00I OUTROS SERVICOSDE TERCEIROS-PESSOAJURIOICA 

 
 
 

Valor Totalda Ação ( 1044 ) RS 

Valor Total do ôrgão ( 02050 ) A$ 

 

 
133.63 2.00 

133.632,00 

133,632,00 

 

 

 
 

Art. 22• Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de R$ 203.932,00 (duzentos e tres 

mil , novecentos e trinta e dois reais). Discriminado nas seguintes dotações: 

 
02010 GABINETE 00 PREFEITO 

2002 MAHUT. OAS ATIVIDADES 00 GABINETE 00 PREFEITO 

()4.122.1001.!002.3190040000.001 CONTAATACIIO POR TEMPO DETERMINAI)() 

 
 
 

02050 SECRETARIA MUNICIPAi. DE EDUCAÇÃO 

1044 AQUISIÇÃODE vEfCULO PARA TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

1 2.361 . = .1  04-4.4490 5:tll000.113     EQUIPAMENTOS E  MATEAIAl PERMANENTE 

12.361.2002.1()44.44905:t0000.125  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
 
 

Valor Tolal da Ação ( 2002 ) AS 

Vak>rTota1doórgio( 02010 )RS 

 
 
 

 
Valor Total da Ação(  1044 ) R$ 

 

 
932.00 

932,00 

932,00 

 

 

20.000.00 

50 000.00 

10.000.00 

 

2015 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL· FUNDSB 4°"' 

12.3612.002..20l 5.339CK'360000.113    OUl AOS SERVICOS Oé:TERC E IROS-PESSOAF$C  A 

 

 

02080 SECOE AGRIC., ABASTECIMENTO E tRRIGACAO 

1107 IMPLAHT. E MANUT.00SIST.DE ABASTECIMENTO O'AGUA 

18. 544.2012.1107.44905100009. 4-0  OBRAS E INSTALACOeS 

 
 
 
 

ValOr Total de Ação (  1107 } R$ 

Valor Total doórglo( 02080) RS 

Valor Total RS 

 

 
83.000,00 

83.000,00 
 

 
 

Art. 3•. Este Decreto entra em vigor nadata de sua public ção, revogadas as disposições contrárias. 
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 2.300,00 

68.000.00 

Vaior Total dl Ação( 2089 ) RS 70.300.00 

Valor Totaldo Órgão( 02130 ) RS 70.300,00 

Valor Total RS 20\l.932,00 

 

 50.000.00 

VaJorTotaldaAção( 2015 )R$ 50,000,00 

ValorTotaldo Org,io ( 02050 ) R$ 120.000,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA OE ROÇA {PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto NO0003/2020 de 03/02/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

O(a)Pre fe l to  (  a) Constitucionaldeste  Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municii 

em conformidade com a Lei N"05592019 de 29/11/2019 e demais legislações vigentes. 

D E C R E T A 

A rt. 1• - Fica aberto crédi to adicional suplementar no valor de R$113.500,00 (cento e treze mil , quinhentos reais  ). Destinadoa 

sup lementar as seguintes dotações: 

 

02010 GABINETE 00 PREFEITO 

2002 MANUT.DASATIVIDADES00 GABINETE 00 PREFEITO 

04.122.1001.2002.3390330000001 PASSAGENS E DESPESASCOMLOCOMOCAO 

 
 

 
02070 SEC DE OBRAS, URBANISMOE TRANSPORTE 

2035 MAHUT.DA$ ATIVIDADESOE TRANSPORTES E ESTRADAS 

26.7$2..2009.2035.3190110000.00\ VENCMENTOS E VANTAGENS FtXAS-PESSOALCIVIL 

 
 

 
v, tor Total da AÇJo (  2002 J RS 

Valor Totaldo órgão (  02010 ) A$ 

 

 
500.00 

500.00 

500,00 

 

 
02130 SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTES E LAZER 

2'389 MANUTENÇÃODASATIVDI ADESCULTURAISE TRAIHCIOHAIS 

27.812 .2006.2089.3390360000.00t    OUTROS SEAVICOSDE TERCEIROS.PESSOAFlSICA 

27.812-2006.2069.3390G90000.001 OUTROS SERVICOSDE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 

 
 
 
 

A rt. 2-" Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de RS 113.500,00 (cent oe treze mil 

quinhentos reais ). Discriminado nas seguintes dotações: 

 
02010 GABINETE 00 PREFB TO 

2002 MAN U T. DAS ATIVIDADES 00 GABINETE 00 PREFEITO 

04.122.1001.2'l02.3390920000.00t DESPESASDE EXERCICIOS ANTERIORES 

 
 

 
02080    SEC OE AGRIC., ABASTECI MENTOE IRRIGACAO 

2038 M.AHUT.O A.S ATIV. DA SEC . AGRIC. ABAST. E IRAIGACAO 

20.122.1008.2038.3390300000.001 MA.TERIALOECONSUMO 

:N.l122.1008.20383390- .001 OUTROS SERVICOSDE TERCEIROS.PESSOAFISICA 

 
 
 

VaJor Total da Açio (  2002 ) RS 
 

Valôr Tota1 do órg lo  (   02010 ) RS 

 

 
500,00 

500,00 

500,00 

 
 
 
 

A .rt 3 •••  Este Decreto ent m vigor na data de sua publi cação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Copyright0  20'. 1 lnfo Putlloç lnformábea • Todos osdte,105res"""'®S. Tel. (83)3243 n'4 (PCT8 V7.02.008) 

 100.000,00 

Valo r Totalda Ação ( 2035 ) RS 100.000 ,00 

Valor Total do Ófgio( 02070 ) AS 100 .000 ,00 

 

 3 000.00 

10000.00 

Valor Total da Açio ( 2089 ) RS 13.000,00 

Valor Total do órgi O ( 02130 ) AS 13.000,00 

Valor Total RS 113.500,00 

 

 30.000.00 

83. 000 ,00 

Valor Total da AçãO ( 2038 ) RS 113.000 .00 

Vak>r Total do O..gi o ( 02080 ) RS 1 13.000 ,00 

Valor Total RS 1 13.500 ,00 
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ESTADO 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGO 

PARAÍBA 

E ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

S S DE LAGOA DE ROCA 03/02/2020 
 
 
 

 
SEVERO LUIS 00 NASICIMENTO NETO 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAISA 

SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto N9 0004/2020 de 02/03/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 
despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 
 

O(a) Prefelto(a) Constitucionaldeste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei O gâ nica Municír 

em conformidade com a Lei N• 05592019 de 2911112019e demais legislações vigentes. 

DECRETA 

A rt. 1• - Ficaaberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 168. SO0,OO (cento e sessenta e oito mil, quinhentos reais). 

Destinado a suplementar as seguintes dotações: 
 

02030    SEC oe ADMJNI STRACAOE  PLANEJAMENTO 

2005 MANUT.DASATIV. DA SECRETARIA  OE AOMIHISTRACAO 

()4.122.1003.2005.3190130000.001     0 8A1GACOESPATRONAIS 

 
 

 
02110 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE 

2021!     PROGRAMA SAUDEBUCAi. 

10.301.2007.2028.3390390000214 OUTROS SERVICOS DE TERCEIAOS-PESSOAJURIOICA 

 

 
2082 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADESDOFMS 

10.301.20072 082.31900400002  11   CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINAOO 

 
 

 
02130 SECRETARIADE CULTURA. ESPORTESE LAZER 

2089 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 

27.812.2006.2089.3390300()00.001 MATERIAi.DECONSU,,O 

27.812.2006.2089.3390390000.001  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIOICA 

 
 
 

 
Vak>r Total da Ação( 2005 ) RS 

Velo.rTotaJdoÓf'gio(   02030  ) RS 

 
 

 
Valor Total dl   Ação(   2028  ) AS 

 

 
 

Valor Total da AçlO ( 2082 ) RS 

Valor Total do Ófgâo( 02110  ) RS 

 
 
 

50.000,00 

so.000.00 

50.000;00 

 

 
30.000.00 

30.00, 0 00 

 

 
80.000.00 

80.000,00 

110.000,00 

 

 

 
 

A.rt 22 - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de A$ 168.500,00 (cento e sessenta 

e oito mil , quinhentos reais ). Discriminado nas seguintes dotações: 

 

02030 SEC DE ADMiNISTRACAO E PLANEJAMENTO 

2005 MANUT.DAS ATIV.DASECRETARIA DEADMINISTRACAO 

04.122. 1003.2005.3390350000.001 SERVICOS DE CONSULTORIA 

()4.122.1003.2005.3390390000.001  OUTROS SERVICOS DETERCERI OS-PESSOA JUAIDICA 

 
 
 

02050 SECRETARIA MUN1CIPAL.OE EDUCAÇÃO 

2015 MANUTEHCAO 00 ENSINO FUNDAMENTAI.• FUNDE& 40% 

12.3ô1.2002.2015.3390390000-113  OUTROSSEfMCOSOE TERCERI OS·PESSO 

 
 

 
02080 SECDE AGRIC., A8ASTECIMENTO E I RRIGACAO 

1104 AQUISIÇÃODE MAQUINAS E IMPI.E MENTOSAGRICOLAS 

20.6062015..11()4.4490S20000.940 EOUIPAMENTOS E MATEAW. PE.RMAN 

 
 
 
 

Valor Totalda Açio( 2005 ) RS 

Valor Totaldo Ôtgão( 02030 ) A$ 

 

 

 
VaJotTota l da Ação (   2015  ) AS 

v,10,Total do órgão(  02050 ) A$ 

 

 

 

VaJor Totald• Ação( 1104 ) RS 

Valor Totaldo Otgão (   02080  ) A$ 

 

 
30.000.00 

24.000,00 

M .00,0 00 

 

S4. 000. 00 

 
 
 

30.000.00 

30.000,00 

30.000,00 

 

 
 

54.000,00 

54.000,00 

54.000,00 

Copyng,. 0 202,1 lnk> P ul>liClnf<)nnáóca • TodOS os direhos,es..,,._do$.Tal.(83) 324$7744 (PCTBV7.02.008} 

 6.500.00 

2.000.00 

Vaior Total da Ação( 2089 ) R$ 8.500,00 

Valor Total de>órgão( 02130 ) RS 8,500,00 

Valor Total R$ 168,500,00 
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02090 SEC DE ACAOSOCIAi. 
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2042 IIANIJTENCAO DAS ATIVlDAOES DA SEC. DEAC/lDSOCIAL 

08 122. U)09.2042.339000000.0001 MATERIIII. OE CONSUMO 

 

30.500,00 

 Valor Totalda Açlo ( 2042 ) RS 30.500,00 

Valor Total do órgão ( 02090 ) RS 30.500,00 

Valor Total RS 168.500,00 

Art. J•t Este Decreto entra em vigor na data de sua publi ão, revogadas as disposições contrárias. 
 

 

S S DE LAGOA DE ROCA 02/03/2020 
 
 
 

 

SEVERO LUISDONASCIMENTO NETO 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PAR,AÍBA 

 

  M U N IC Í PIO DE SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA DE ROÇA  

 
 

 
GABINETE  DO PREFEITO 

 

 

Decreto n2 05/2020.  
 

DISPÕE SOBRE AS M EDIDAS PARA 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 

SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTANCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DA 

INFECÇÃOHUMANA PELO NOVO COVID-19 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO D E LAGOA DE ROÇA, Paraíba , no uso das 

atribuições legais, em conformidade com a lei Orgânica do M un icíp,io 

XXXII. 

c/c o Art. 72, Inciso 

 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 

forma do artigo 196 da Consti tu ição da República; 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Públ ica de Importância Internacional 

pela OrganizaçãoMundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020; 

Considerando a Portaria n2 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que declara emergência 

em Saúde Pública de Import ância Nacional (ESPIN); 

Considerando o Decreto n2 40122/2020, de 13 de março de 2020, do Governo do Estado da 

Paraíba, declarando situação de emergência; 

Considerando a classificação de Pandem ia pela Organização M undia l de Saúde, no dia 11 de 

março de 2020; 

Consi der ando o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal  n2  8.078,  de  1990, 

especialmente o artigos 62, 1 e V, 39, V; 51, IV, § 12, 1, 11, 11, bem como o artigo 36,  Ili da lei 

Federal n2 12.519, de 2011, que versa sobre "Infrações da Ordem Econômica" ); 

Considerando que a situação requer medidas urgentes de prevenção, contro le e contenção de 

riscos, danos à saúde públic,a 

Sebastião de Lagoa de Roça. 

a fim de evitar a dissem inação da doença no M unicípio de São 



DECRETA: 

 

Art. 1 2 Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça/PB, em razão de Pandemia de Doença Infecciosa Virai respiratório 

(COVID-19), causada pelo agente Coronavirus, pelo prazo de 90 (noventa) dias, renováveis de 

acordo com a necessidade, mediante resolução do Comitê de Operações de Emergência em 

Saúde-COE-São Sebastião de Lagoa de Roça • COVIO 19. 

Art. 22 A Situação de Emergência de que trata este Decreto e autoriza a adoção de todas as 

medidas administrativas necessárias a imediata resposta por parte do Poder Público à 

situação vigente. 

Art. 32 Fica instalado o Comitê de Operações de Emergência em Saúde -COE-SÃO SEBASTIÃO 

DE LAGOA DE ROÇA - COVID-19, coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde, para 

monitoramento da emergência em saúde pública declarada, com a seguinte composição: 

1- Gabinete do Prefeito; 

li- Secretaria Municipal de Saúde; 

Ili - Secretaria Municipal de Administração e Gestão; 

IV - Secretaria M unic ipal de Educação; 

V· Assistência Social; 

VII- Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Irrig ação. 

Art. 42 Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância Nacional e 

Internacional, decorrente do CORONAVÍRUS (COVID-19), ao órgãos da Administração Pública 

Municipal adotarão as orientações e recomendações do Ministério da Saúde e da Organização 

Mundial de Saúde, bem como das entidades de Saúde Estadual e Local, com o objetivo de 

proteção da coletividade. 

Art. 52 Fica reduzido o atendimento presencial ao público, passando ao horário das 08:00 às 

11:00 hs, de segunda  e sexta-feira, externo nos Órgãos Públicos M unicipais,  observadas as 

r ecomendações médicas de prevenção ao Coronavírus (COVID-19). 

Art. 62 Os procedimentos de licitações não sofrerão qualquer interrupção ou suspensão em 

decorrência deste Decreto, podendo, inclusive haver a marcação de sessões públicas 

presenciais. 

Art. 72 Eventos de massa (Govern ament ais, Esport ivos, Artísticos, Culturais, Políticos, 

Científicos, Comerciais, Religiosos e outros com concentração próxima de pessoas) devem ser 

cancelados ou adiados. 

§12 As reuniões que envolvam população de alto risco para doença severa pelo COVID-19, 

como idosos e pacientes com doenças crônicas, devem ser canceladas. 

Art. 82 Os locais de maior circulação de pesso,as tais como mercado público e comércio em 

geral devem reforçar medidas de higienização de superfície e disponibilizar álcool gel 70% em 

local sinali zado (mat eri al ofertado pelo proprietário do estabelecimen t o). 

 



§12 Devem ser disponibilizadas informações sobre higienização de mãos, sabonete líquido e 

papel toalha descartável nos lavatórios de higienização das m ãos. 

Art . 92 Os serviços de alimentação, t ais corno restaurantes, lanch onet es e bares, deverão 

adotar medidas de prevenção para conter a disseminação da COVID-19 (mat erial ofert ado 

pelo proprietário do estabelecimento): 

1- Dispon ibilizar álcool gel 70% na entrada do estabelecimento para uso dos client es; 

li - Observar na organização de suas mesas a distância mínima de um metro e meio  entre 

elas; 

Ili-Aumentar a frequência de higienização de superfícies; 

IV- Manter ventiladosambientes de uso dos clientes. 

Art. 109 Os estabelecimentos públicos deverão manter rotinas de prevenção para conter a 

disseminaçãoda COVID-19: 

1 - Disponibilizar álcool gel 70% na entrada dos estabelecimentos; 

li - Evi t ar o compart ilhamento de u t ensílios e materiais; 

Ili • Aumentar a frequência de higienização de superfícies, inclusive torneiras e bebedouros; 
 

IV - Manter ventilados os amb ien tes de uso coletivo; 

Art. 119 Fica suspenso o gozo de férias e licenças dos profissionais da Secret aria M unicipal de 

Saúde durante o período de vigênciadeste Decreto, exceto para casos excepcionais . 

PARAGRAFO ÚNICO: O prazo da suspensão das atividades escolares será de 19.03.2020 a 

03.04.2020, podendo ser pro rrogado enquanto perdurar o estado de emergência em saúde, 

med ian te avaliação do Comitê de Operações de Emergência em Saú de COE-SÃO SEBASTIÃO 

DE LAGOA DE ROCA-COVID-19. 

Art.122 As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento , de 

acordo com a situação epidemiológ ica do município . 

Art. 132 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

 

 
São Sebast i de lagoa de Roça-PB., 18 de março de 2020. 

 

 

 

 

 
Prefei to 



 
ES T ADO DA PARAIBA 

  M l l N I C Í l-' 10 DE  SÃO S E l3 /\ S T I Ã O D E LAGO/\ DE ROC/\  

 
 

 

DECRETO N2 0 6 OE 23 DE MARÇO DE 2020. 

 
 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N2. OS, DE 18 DE MARÇO DE 2020 PARA DISPOR 

DE NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO D E CONTÁGIO 

PELO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO CONSTTI UCIONAL DO M UNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, inciso XXXII, da Lei Orgânica do 

Município e, CONSIDERANDO o Decreto n2.05, de 18 de março de 2020, que dispõe 

sobre a adoção, no âmbito da administração pública diret a, de medidas temporárias e 

emergenciais de prevenção de cont ágio pelo COVID-19 (Novo Coronavirus). 

 

CONSIDERANDO a co nfir m ação de casos de Novo (COVID-19) no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recent es demonstram as eficácias das medidas de 

afast amento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coron avirus 

{COVID-19); 

 
CONSIDERANDO, ainda , que se faz necessário à redução da circulação de pessoas e 

evitar aglomeraçõesem toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Prefeit o SEVERO LUI S DO NASCIM ENTO NETO em 

con jun t o ao Com it ê de Operações de Emergência em Saúde-COE -São Sebast iã o de 

Lagoa de Roça, em consonância a r ecomendação do MP-PB e ao DECRETO 40 .13 4 DO 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

DECRETA: 

 
Art. 12.Ficam suspensos os exp edien t es das Secretarias M unicipa is entr e 23 de março 

de 2020 a 03 de abril de 2020, podendo haver chamamento de servidores  para 

funções urgentes e necessárias, notadam ent e aqu eles relacion ados ao serv iço 

financeiro, tributário e administrativo. 

 

 
GABI NETE DO PREFEITO 



§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada par a: 

 
1• Unidades Básicasde Saúde (para atendimento de urgênciae emergência ) e ACS'  s; 

 
li • Farmácia Básica Municipal; 

 
Ili·Serv iço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV· Vigil âncias em Saúde M unicipal(Sanit ária , Epidemiológica e Amb ient al); 

V - Secretar i a M unicipa l de Saúde; 

VI - Serviço de Limpeza Pública; 

VII · Vigil antes Municipais. 

§ 22. O Servido r Púb lico M unici pal que, durante o período det ermin ado no caput deste 

artig, o  quando deveria, em situação norm al, desenvolver seu tr abalh o no  mun icípio  de 

São Sebastião de lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho  ou 

descumprir    as    normas    estabelecidas    neste    Decreto,    será     responsabilizado 

adm i"ni strativamente por infração às  normas  legais,  de  acordo  com  o  Estatuto  do 

Serv idor Público M unicipal, podendo haver alterações posteriores. 

§ 32. Os Agen t es Comunit ários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguint esdeterminações: 

 

1 • Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utili zando máscaras de proteção e outros EPl' s que se fizerem 

necessários; 

 

li • Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone , whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 

Ili • Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipert ensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenat ) anos de idade que possuam 

as  seguintes  comorbidades  devidamente  comprovadas  por  laudo médico: 

cardiopat a, onco logia, diabetes insulinodependentes e nefr opatas. Casos **JORNAL "O 

MENSÁRIO     OFICIAL"·    231!     Edição 31 de Março de 2020** 
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IV · Os Agentes de Combate às Endemias - ACE' s deverão, utili zando máscaras de 

proteção  e  outros  EPl' s  que  se  fizerem  necessário,  continuar  suas  atividades  para 

http://www.lagoaderoca.p/


encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse per íodo os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a pr olif er ação do Aedes aegypti no município. 

V • Para o func ionament o das Unidades Básicas de Saúde, fica det erminado que os 

profissionais, médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentist a, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviçosrequisitadospela Secretaria M unicipal de Saúde. 
 

VI - Os vigilant es municipa is, durante este períod,o deverão atender requisições 

in er en tes ao seu cargo, no r egim e de escala já estabelecida. 
 

Art. 2 2  .  Em r azão da situação de emergência declar ad, a  no Decreto n2.0S, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a Lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensade licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº . 
8.66,6 de 21 de junho de 1993 e do art. 42 da Lei Federal nº. 13 .979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

 
Art. .3º. Fica pro ibido o funcionamen to, pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos, a 

partir do dia 23/ 03/ 2020, dos seguintes estabelecimentos e atividades: 

1• Restaurantes, bares, lanchonetes e simil ares; 

 
li • Sal ões de Belezae demais atividades de estética; 

Ili- Academiase demais atividadesde ginástica; 

IV- Mercado Público Municipal; 

V- Feira Agroecológica; 

VI- Comérc io de Confecções ; 

 
VII- Comércio de miudezas, artigos importados e de papelaria; 

VIII- Lan House; 

IX- Serviços de locaçãode itens para festas e buffets; 

 
X- Igr eja s e demais t ipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas. 

 
Parágrafo único. No que se referem aos r estaur ant es, bares, lanchonetes e similares, 

fica autorizado o funcionamento para atendimento exclusivo de serviços de entrega 

(delivery). 

 
Art. 42. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 



mercadni hos,  supermercados,  lojas   de   ração  animal,   artigos   de   panificação  e 

derivados(apenas por dispensação) e materia is de construção{apenas por dispensação 

em caso de emergência) . 

§ 12. Fica proibido todo tipo de comércio ambulante. 
 

§ 22. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico e a venda de mercadorias de forma a impedir a 

formação de estoque por parte do consumdi or. 

Art. 52_ O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e 

funcionamento e interdição temporária. 

 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da 

infração a ser fixada pela Secretaria Mun icipal de Saúde, a ser imposta a pessoa 

jurídica e ao responsável legal pelo estabelecimento. 

 

Art. 62. Ficará a cargo de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiros orçamentários 

sejam redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus {COVID-19). 

Art. 72. Fica proibido o banho em açudes, barragens, riachos , cursos d'água ou 

quaisquer outros semelhantes. 

 

Art. 82. Fica determinado que a Ambulância e demais transportes públicos do 

município não poderão transportar pacientes que não estejam realizando tratamento 

de: hemodiálise ou oncológico, assim como em situaçãode urgência e emergência. 

Art. 92, A população deverá obrigatoriamente receber os profissionais que compõem a 

secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito às 

penalidades legais. 

 

Art. 102. Fica mantido o calendário de li citações, não havendo qualquer interrupção 

ou suspensão; 

 

Art. 112. O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, para acompanhar e 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

Art. 122. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes  neste  Decreto.  Art.  132_ Este Decreto  entra  em  vigor  na  data  da  sua 

p• bU<aç.lo. M.   14•. ficam "   "'"ad,i,po,;çõe, ,m coo>,á;,_c } 



Regi stre-se. Autue-se. Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 

 
Gabi nete do Prefeit o Constitucional do unicípio de São Sebast ião de Lagoa de Roça, 

Estado da Paraíba, 23 de março de 202 . 

 
 
 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefei to 
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ESTADO DA PARAISA 

SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA OE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto Nst 0007 / 2020 de 01 /04 12020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 
 

O(a ) Prefeito(a) Constitucionaldeste  Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei OrgânicaMunic í  

i em conformidade com a Lei NO05592019 de 29/11/2019 e demais legislações vigentes. 

DECRETA 

Art.1 -• Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 93.430,00 (noventa e tres mil , quatrocentos e trinta reais). 

Destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 

02050 SECRETARIA MUNIC IPAL DE EOUCAÇÃO 

2016 UANUTENCAO 00 ENSINOFUNDAMENTAL• MOE 

t 2.361.2002.2016.3191130000.111   08R K3ACOES PATRONAtS 

 
 
 
 

02070    SEC DE 08RAS,URBANISMOE  TRANSPORTE 

1 022 CO NSTRUCAO, RECUPERACAO E AMPLIACAO DE PRACAS 

1,5 451.2009.1022.449051000.0940   oeRAS E IN STALACOES 

 

1099 CONSTRUÇÃO DE A8RIGOS 

15.451.2009.1()99.4490300000.001   MATERIALDE CONSUMO 

 
 

 
02 1 10 F UNDO MUN I CIPAL OE SAIJDE 

2082 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS 

10.301.2007 2082,3190130000211 OBRIGACOES PATRONAIS 

 
 
 

Vak,rTotal da AÇ:io(   2016 ) R$ 

Vak>r Tola.t do órgão(  02050 ) RS 

 
 
 

 
Valor Tot-1da Ação(   1022 ) RS 

 

 
20.000,00 

20.000.00 

20.000,00 

 

 

20.000,00 

20.000.00 

 
 

 

 
 

 

 
02120 FUNDOMUNICIPALDE ASSISTtNCIA SOCIAL 

2045 SEJ!VICOSDE ASSISTENCI A SOCIALGERAL 

08.244.2016.2045"l350410000.001 CONTRl8UICOES 

0.82 44 201 6 .2045.3390390000.311 OUTROS SERVICOS DE TERCEJROS-PESSOAJURIDICA 

 
 
 
 

 
Valor Total da Ação( 2045 ) AS 

Va.10r Total do Ôtgio(   02120 ) R$ 

Valor Total RS 

 

 
13,200.00 

12.100,00 

25..300,00 

25.300 ,00 

03,430,00 

 

Art. 2•. Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de R$93. 43,0 00 (noventae Ires mil 

quatrocentos e trinta reais). Discriminado nas seguintes dotações: 

 
02030 SEC OE AOMINISTRACAO E PLAHEJAMENTO 

2005 ll ANUT.D AS ATlV. DA SECRETARlADE ADMINtsTRACAO 

04,122.1003.2005-3390350000-001 SERVICOS DE CONSULTORIA 

 
 
 

02040 SEC OE CONTROLE E F1NANCAS 

2007 MAII UT.D AS ATIVlDADESOE TESOURARIA E CONTABILIDADE 

04.122.1005.2007.3390350000-001 SERVICOS DE CONSUl TORIA 

 
 
 
 

Valor Total da Ação(   2005  ) RS 

Valo<To tal do órgão(   02030 J AS 

 

 
10.000,00 

10.000.00 

10.000,00 

 

 
020SO SECRET ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0   202,1  1ntOPublicWotmáb<a· Todo$0$ di<ehx>s  m  eMldos. Tel.183)3 243 nu  (PCTB V. 7 0.2 008) 

 10.000,00 

Valo r Totalda AÇão ( 2082 ) R$ 10.000,00 

ValorTotal do ÓCgi o ( 02110 ) AS 10.000,00 

 

 20.000,00 

Valor Total da Açio( 2007 ) R$ 20 .000.00 

Valot  Tota l do órgão(   02040 ) RS 2, 0 000,00 

 

 18.130.00 

Valor Tote l da Ação( 1099 ) RS 18.130,00 

Valor Total do ó,-gio ( 02071) ) RS 38.130,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA OE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

2015 MANUTE,NCAODO ENSINOFUNOAMENTAL- FUNOE840% 

12. 361 .2002.201 .113   OUTROS SERVICOS oe  TERCEIRO-S PESSOAJUHIOICA 
YatorTotal da Ação (   2015 ) R$ 

Valor Totaldo Ófgio(  02050 ) A$ 

Página: 2 / 2 

 
 
 
 
 
 
 

1,0.. 30,00 

10.430,00 

10.43, 0 00 

 

02071) SEC DEOBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

1097 REFORMAE MANUTENÇÃO DEESTRADAS VICINAIS 

15 452.2009.10974490510000 940 OBRASE l'I STALACOES 

 
 

 
02080 SEC DE AGRIC., ABASTECIMENTO E IRRIGACAO 

2038 MANUT.DAS ATIV. DASEC. AGRIC. ABAST. E IRRIGACAO 

20.1  2.2  1 008.20G8.3390390000.001   OUTROS SERVICOSDE TERCEIROSP- ESSOA JURIOICA 

 
 
 

<12,)9() SECDE />CAOSOCIAL 

2042 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES OASEC.DE ACA0SOCIAL 

08.122.1009.20<2.33904ar«l0.001 OUTROS AUXLIOS FINANCEIROS A PESSOASFISICAS 

 
 
 
 

ValOr Total da Ação( 1097 ) A$ 

Valor Tolal do Ôrgio(  02070  ) RS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valor Totalda Ação( 2042 ) RS 

Valor Totaldo Ófgâo (   02090 ) A$ 

Valor Total RS 

 
 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

93.430,00 

 

Art. 3• Este Decreto entra em vigor na data de sua publl ão,revogadas as disposições contrárias. 
 

S S OE LAGOA DE ROCA 01/04/2020 

 
 
 

 
SEVERO LUISDONASCIMENTO NETO 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Copyright102021. hto PúbíiçlnfotmAuce • TodOS os direitosreS8fVl:1dOS. T e l. {83) 3243n44( PCTBV?.02.008) 

 23.000.00 

Valor Total da Ação ( 2038 ) RS 23.000,00 

Valor Total do Ó<gào( oaoao )RS 23.000,00 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

  MUNICÍPIO  OE SÃO SEBAS"rIÃO  OE LAGOA OE RO A  

 
 

 
DECRETO N2 08, OE 03 OE ABRIL OE 2020. 

 
 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N2. 06, OE 23 

OE MARÇO OE 2020 PARA DISPOR OE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS OE 

PREVENÇÃO    DE   CONTÁGIO    PELO   COVI0-19 

(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, 

no uso de suas atr ib uições que lhe confere o art. 72, inciso XXXII, da Lei Orgânica do 

M unicípio e, CONSIDERANDO o Decreto n2.05, de 18 de março de 2020, que dispõe 

sobre a adoção, no âmbito da administração pública diret a, de medidas temporárias e 

emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus). 

CONSIDERANDO a confir mação de casos de Novo (COVID-19 } no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavírus 

(COVID-19); 

CONSIDERAN,DOainda, que se faz necessário à redução da circulação de pessoas e evitar 

aglomerações em toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA M UNICPI AL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Prefe i to SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO em 

conjunto ao Comitê de Operações de Emergência em Saúde-COE-São Sebastião de 

Lagoa de Roça, em consonância a recomendação do M P-PB e ao DECRETO 40.134 DO 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 
 



DECRETA: 

 
Art. .12. Ficam suspensos os expedientes das Secretarias Municipais, Prefeitura e 

Escolas Municipais até 30 de abril de 2020, podendo haver chamamento de servidores 

para funções urgentes e necessárias, notadamente aqueles relacionados ao serviço 

financeiro, tributário e administrativo. 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste art igo fica excetuada para: 

 
1 - Un i dade s Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência) e ACS's; 

 
li - Farmácia Básica Municipal; 

 
Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 

IV - Vigil âncias em Saúde M unicipa l (Sanitária, Epidemiológica e Ambiental); 

 
V - Secretaria M unicipa l de Saúde; 

VI - Serviço de Limpeza Pública; 

VII - Vigilantes Municipais. 

 
§ 22. O Servidor Público Municipal que, durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

São Sebast ião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decret o, será responsabilizado 

administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servido r Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 

§ 32. Os Agentes Comu nit ários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes det erminações: 

 

1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros  EPl's  que  se  fizerem 

necessários; 

 

li - Os dem ais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contat o com as pessoas, seguindo as 

normas do Minist ér io da Saúde. 

 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes com orbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopat a, 



oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

 

IV · Os Agentes de Combate às Endem ias - ACEºs deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessár,io continuar suas at i vidades para 

encerr amento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no mun icípio. 
 

V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúd,e fica determinado que os 

profissionais, médico, enferme ir,o técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de tr abalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde . 

VI - Os vigilantes municipais, durante  este  período,  deverão  atender  requisições 

iner entes ao seu cargo, no regime de escala já estabelecida . 

Art. 22. Em r azão da situação de emergência declar ada, no Decreto n2.05, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a lei 13.979/2020 e a M edida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da lei Feder al n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 42 da lei Federal n2. 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

 

Art. 32. Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 30/04/ 2020, dos 

seguintes estabelecimentos e atividades: 

1 - Restaurant es, bares, lanchonetes e similares; 

 
li - Salões de Beleza e demais ati vidades de estética; 

 
Ili- Academias e demais atividades de ginástica; 

IV- Mercado Público Municipal; 

V- Feira Agroecológica; 

 
VI- Comércio de Conf ecções ; 

 
VII- Comércio de miudezas, artigos importados e de papelaria; 

VIII- lan House; 

IX• Serviços de locação de itens para festas e buffet s; 

 
X·Igrejase demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas. 

 
 



Parágrafo único. No que se referem aos restaurantes , bares, lanchonetes e similares, 

fica autorizado o funcionamento para atendimento exclus ivo de serviços de entrega 

(delivery). 

 

Art. 42. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinho,s  supermercados,  lojas  de   ração  animal,  artigos  de  panificação  e 

derivados(apenas por dispensação) e materiais de construção(apenas por dispensação 

em caso de emergência). 

§ 12. Fica proibido todo tipo decomércio ambulante. 
 

§ 22. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico e a venda de mercadorias de forma a impedir a 

formação de estoque por parte do consumidor. 

Art. 52. O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e 

funcionamento e interdição temporária. 

 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecidoo valor de RS 500,00 

(quinhentos reais) a RS 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da 

infração a ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa 

jurídica e ao responsável legal pelo estabelecimento. 

Art . 62. Ficará a cargo de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiros orçamentários 

sejam redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus (COVID-19). 

Art.  72.  Fica proibido  o  banho  em  açudes,  barragens,  riachos  ,  cursos  d'água  ou 

quaisquer outros semelhantes. 

 

Art. 82. Fica determinado que a Ambulância e demais transportes públicos do 

município não poderão transportar pacientes que não estejam realizando tratamento 

de: hemodiálise ou oncológico, assim como em situaçãode urgênciae emergência. 

Art. 92. A população deverá obrigatoriamente receber os profissionais que compõem a 

secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito às 

penalidades legais. 

 

Art. 102. Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção 

ou suspensão; 
 



Art. 11º. O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia M ilit ar, 

Polícia Civil, Bombeiro Milit a,r)  em regime de colaboração mú tua, para acompanhar e 

garantir a ordem, sempre que necessáiro. 

 
Art. 122. Poderão ser editados regulamentos para complementar as det erm inações 

constantes neste Decreto. 

 

Art.132. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação . 

Art. 142. Ficam revogadas as disposições em contr ário. 

Regi stre-se. Autue-se. Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucio Ido Município de São Sebast ião de Lagoa de 

Roça , Estado da Paraíba, 03 de abril de O O. 
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Severo Luis do Nascimento Neto 

Prefeito 



 
ESTADO DA PARAfBA 

  M U N I C Í P I O  DE  SÃO S E B A S T I Ã O DE LAGOA DE ROÇA  

 

 
GABINETE DO  PREFEIT O 

 

 

 
DECRETO M UNI CIPAL N2. 09, DE 03 DE ABRIL DE 20 20. 

 
DECLARA ESTADO DE CALAM IDADE PÚBLI CA, 

PARA OS FINS DO ART. 65 DALEI COMPLEMENTAR 

N2. 101 / 2 000 , EM RAZÃO DA CRISE DE SAÚDE 

PÚBLI CA DECORRENTE DA PANDEMIA DO 

CORONAV ÍRUS (COVl D-19), E SUAS REPERCUSSÕES 

NAS FINANÇAS PÚBLICAS DO MUNI CÍPI O DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB ., ESTABELECE 

MED I DAS DE AUXÍLIOS SOCIAISE DÁ OUT RAS 

PROVIDÊNCIAS CORRELAT AS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCI ONAL DO MUNICÍPI O DE SÃO SEBASTIÃO 

DELAGOADEROÇA, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e demais disposições legais aplicáveis e ainda, 

 
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional, decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria n9. 

188, de 03 de janeiro de 2020,em virtude da disseminação global da Infecção 

liumana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal n2 7.616, de 

17 de novembro de 2011; 

 
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica 

sustentada da infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19), anunciada pela 

Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 

 
CONSIDE RANDO o  Decreto Estadual  n2•    40.122, de  13  de  março  de 

2020, que decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto 

de decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo 

Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção humana 

pelo Coronavírus (COVID-19) definida pela Organização Mundial de Saúde; 

 

 
PB•. 

CONSIDERANDO que o Município de São Seba tião de Lagoa de Roça- 

decretou Situação de Emergência em Saúde através d ecreto Municipal nº 



05 de 18 de março 2020, com novas determinações nos Decretos nº 06 de 23 de 

março de 2020 e o n2 08 de 03 de abril de 2020.; 

 
CONSIDERANDO as suas repercussões nas finanças públicas em âmbito 

nacional, conforme reconhecido pelo Governo Federal ao enviar a Mensagem n2. 

93/2020 ao Congresso Nacional, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), aprovada pela Câmara 

dos Deputados, em 18 de março de 2020, e pelo Senado Federal, em 20 de março 

de 2020, reconhecendo a existência de calamidade pública relativamente à União; 

 
CONSIDERANDO a mesma ação pelo Decreto Estadual n2. 40.134, de 20 

de  março de 2020, que declara  Estado de Calamidade  Pública em todo o território 

do  Estado  da  Paraíb, a   para  fins  de  prevenção  e  de  enfrentamento  à  epidemia 

causada pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO que a referida crise impõe o aumento de gastos 

públicos e o estabelecimento das medidas de enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente da aludida pandemia, bem 

como indiscutível queda na arrecadação de receitas próprias e nos valores dos 

repasses efetuados pela União Federal e pelo Governo do Estado da Paraíba; 

 
Considerando todos os esforços de contenção de despesas que estarão 

sendo implementados para ajustar as contas municipais, em virtude de se manter a 

prestação dos serviços públicos e de adotar medidas no âmbito municipal para o 

enfrentamento da grave situação de saúde pública; e 

 
Considerando o agravamento da crise econômica no Estado da Paraíba 

e em todo o Brasil, com fechamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e 

de lazer, gerando queda na arrecadação e aumento da necessidade das pessoas em 

vulnerabilidade social, necessitando de ainda mais presença do Poder Público; 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica Decretado Estado de Calamidade Pública, para os fins 

exclusivos do  a rt. 65, da  Lei Complementar  n2•   101, de 04  de maio de  2000, em 

razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus 

(COVID-1 9), e suas repercussões nas finanças públicas do Município de São 

Sebastião de Roça -P B., já que haverá aumento de gastos públicos e queda na 

arrecadação de receitas próprias e nos valores dos repasses efetuados pela União 

Federal e pelo Governo do Estado da Paraíba. 

 

Art. 22 Ficam mantidas as vigências e as determinações dos Decretos nº 
05   de  18   de  março de 2020, n2  06 de 23 de março de 2 O e o nº 08  de 03  de abril 

de 2020. 



Art. 32 Fica determinada a concessão de auxílios sociais ou 

atendimentos excepcionais à pessoas em vulnerabilidade social no Municlpio de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, com controle absoluto dos profissionais 

envolvidos e formalização e comprovação efetiva da necessidade dos beneficiários, 

principalmenteatravés de: 

 
I - concessão de aluguel social; 

II - doação de cestas básicas; 

Ili - doação de botijões de gás; 

IV - doação de material de limpeza e de gêneros de higiene pessoal; e 

V - doação de medicamentos que não constem da farmácia básica 

municipal e sejam receitados por médicos para contenção de males de saúde. 

 
Art. 42 O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem a ser 

enviada à Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, o reconhecimento do 

estado de calamidade pública, para os fins do art. 65,da Lei Complementar no 101, 

de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 52 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

vigência estabelecida até o dia 31 de agosto de 2020. 

 
São Sebastião de Lagoa de Roça-P ., 3 de abril de 2020. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto N2 0010/2020de 03/04/2020 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 
 

O(a) Prefelto(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municí1 

em conformidade com a Lei N• 05592019 de 29/11/2019e demais legislações vigentes. 

DECRETA 
 

A rt. 1-• Fica abertocr éd it o ad i cion al suplementar no valor de A$60.000,00(sessenta mil reais). Destinadoa suplementar as 

seguintes dotações: 

 

01010 CAMARA MUNDE $AO SES.DE LAGOADE ROCA 

2001 MANUTEtlCAO OA.S ATIVlOADES DA CAI.IARA MUNlCIJ>AL 

OI.031ao«)l.2001.3390390000.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS· PESSOAJURIDICA 

 
 

 
ValorTotalda Ação( 2001 ) AS 

Valor Total do ôrgão( 01010 ) Ft$ 

Valor Total RS 

 

 
60.000 .00 

60.000,00 

60.000,00 
 

60.000,00 

 

Art. 2-" Para cobertura do crédito supracitado ficaanulado o crédito orçamentário no valor de A$ 60.000,00 (sessenta mil reais 

). Discriminado nas seguintes dotações: 

 

01 01 0 CAM.ARA MUN OE $AO SES.OELAGOA OE ROCA 

2001 MAN UT EN CAO DAS A TIVI D ADE$ DA CANARA U UNJCIPAL 

Ol.031.2001.2001.3390350000.00I SERVICOS DE CONSULTORIA 

 
 
 
 

Art.3• - Este Decreto entra em vigor na data de sua publl -_ o , revogadas as disposições contrárias. 
 

S SDELAGOA DE ROCA 03/04/2020 
 
 
 

 
SEVEROLUISDONASCIMENTO NETO 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

Copjf>glltC 2021, lnloN>lóe ln!o<mãtica • Todo$os cireitos reservadOS. lei.(83)3243n44  (PCTB  V7..02008) 

 60.000.00 

V1k,r Total da Ação ( 2001 ) RS 60.000,00 

Valor Total do órglo ( 01010 ) A$ 60.000,00 

Valor Total RS 60.000,00 
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DECRETO N2 11 , DE 30 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N 2. 08, DE 03 

DE ABRIL DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO  COVID-19 

(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
O PREFE ITO  CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DEROÇA, 

no   uso de  suas at  ribu   i çõe  s qu e  lhe  confere o art. 7,2  inciso XXXII,  da  Lei Org ân ica   do 

Mun i cpí oi   ,e  CONSIDERANDO o  Decreto n2. 05,  de  18  de  março de   2020,   q u e  d isp õe 

sobrea a doç   ã,o no  âmbito da administraçãopública direta, de medidas tempo r ár ias e 

emer g e  nciais de prevenção de contágio pelo COVID·19 (Novo Coro nav írus . ) 
 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVID-19) no Estado daPara íba, 
 

CONSIDERANDO   que   estudos  r ecentes  demonstram   as  eficácisa   das me d i das de 

afastamento  social   precoce   para  restringi r  a  disseminação  do   Novo Coron  av ír us 

(COVID·19); 

CONSIDE RANDO,  ain da,  q ue  se faz necessári o  à redução da circulação de  pessoase  ev 

i tar ag lo   mer a çõe s em  toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURAM UN I CI PAL  DE 

SÃO  SEBA STIÃO DE LAGOA DE ROÇ, A Prefeito SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO em 

co n jun to ao   C o mit  ê   de O p er  a ções de  Em ergên ci a  em   Saú de -COE-São   Se bas t i ão de 

Lagoa de Roça, em co nso nân cia a recomendação do M P-PB e ao DECRETO 40.134 DO 

GOVERNO 00 ESTADO DA PARAÍBA. 

 
 
 
 
 

mailto:rro.t%2C@sr.com.bt


DECRETA: 

Art. 12. Ficam suspensos os expedientes das Secretarias Municipais, Prefeiturae 

Escolas Municipais até 18 de maio de 2020, podendo haver chamamento de servidores 

para funções urgentes e necessárias, notadamente aqueles r elacionados ao serviço 

financeiro, tributário e administrativo. 

 
§1. 2 A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

1 -  Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência)e ACS's;      

l i - Farmácia Básica Municipal; 

Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 
 

IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitár ia, Epidemiológica e Ambiental); 

V - Secretaria Municipal de Saúde; 

VI• Serviço de Limpeza Pública; 

 
VII - Vigilantes Municipais. 

 

§ 22.O Servidor Público Municipal que, durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

São Se bast ião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 

administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 

§ 3. 2 Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus tr abalhos, 

obedecer às seguintes det erminações: 
 

1  •  Acompanhar  a  vacinação  dos idosos nas residências,  para realização  dasv is i at s 

domiciliares, utilizando máscaras de pr ot eção e outros EPl' s que se fizerem 

necessários; 
 

l-i Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo , quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidament e comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

 



oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

IV- Os Agentes de Combate  às Endernias  -   ACE' s deverão, utilizando máscra as   de 

proteçãoe outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas ativida des para 

encerramento do ciclo da Dengue, urna vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais, médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitadospela Secretaria Municipal de Saúd e. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerent es ao seu cargo, no regime de escala já estabelecida. 

Art.2. 2 Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n2. 05, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a lei 13.979/2020 e a Medida Provisória926 / 20, 

ficamau to r iza  das a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentarnento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da lei Federal nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 42 da lei  Federal  n2. 13.979, de 06 de fever  ei  ro 

de 2020. 
 

Art. 32. Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 18/05/2020, dos 

seguintes estabelecimentos e atividades: 

1 - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares; 

 
li - Salões de Beleza e demais atividades de estética; 

 

Ili- Academias e demais atividades de ginástica; 

IV- Mercado Público Municipal; 

V- Comércio de Confecções; 

 
VI- Comércio de miudezas, artigos importados e de papelaria; 

VII- lan House; 

VIII- Serviços de locação de itens para festas e buffets; 

 
IX- Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas. 

 
 
 
 



Parágrafo único. No que se referem aos restaurantes, bares, lanchonetes e similares, 

fica autor izado o funcionamento para atendimento exclusivo de serviços de entrega 

(delivery). 

Art. 4º. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras pro tetoras 

para toda a população do Município, a partir de 06 de maio/2020. 

Art. 52. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinhos, supermercados, lojas de ração animal, artigos de panificação e 

derivados(apenas por dispensação) e materiais de construção(apenas por dispensação 

em caso de emergência) . 
 

§ 1º. Fica proibido todo tipo decomércio ambulante. 

 
§ 2º. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico e a venda de mercadorias de forma a impedir a 

formação de estoque por parte do consumidor. 

Art. 6º. O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e 

funcionamento e interdição temporária. 
 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade especifica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de RS 500,00 

(quinhent  o s  reais)  a  R$  2.000,00  (dois  mil  reais),  de  acordo  com  a  gravidade  da 

infração a ser fi xada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa 

juríd ica e ao responsávellegal pelo estabelecimento. 

Art. 72. Ficará a cargo de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiros orçamentários 

sejam redirecionadospara a prevenção e o combate do Novo Coronavirus (COVID-19). 

Art. Bº . Fica proibido o banho em açudes, barragens, riachos , cursos d'água ou 

quaisquer outros semelhantes. 

Art. 9º. Fica determinado que a Ambulância e demais transportes públicos do 

município não poderão transportar pacientes que não estejam realizando tratamento 

de: hemodiálise ou oncológico, assim como em situação de urgência e emergência. 

Atr . 10. A população deverá obrigatoriamente receber os pro fissionais que compõem a 

secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito às 

penalidades legais. 

 



Art. 11. Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 12.O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mú tua, para acompanhare 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

Art. 13. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constant es neste Decreto. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 15. Ficam revogadas as disposiçõesem contrário. 

Reg i st  r e -se. Autue -se. Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional 

Roça, Estado da Paraíba, 30 de abril de 202 

unicípio de São Sebastião de Lagoa de 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA OE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto N• 0012/2020 de 04/0S/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 
despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 
 

O(a) Prefeito(a) Constitucionaldeste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munlcí1 

em conformidade com a Lei N< 05592019 de 29/11/2019e demais legislações vigentes. 

DECRETA 
 

A .rt 
 

1-• 
 

Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de RS 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco milrea is  ). 

Destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 

02070   SEC OEOBRAS, URBANfSM:O E TR ANSPORTE 

1022 CONSTRUCAO, RECUPERACAO E AMPLIACAO OE PRACAS 

1 5.451 .2009.1022.449!l510000001 OBRAS E INSTALACOES 

 

 
1090 CONST.REF.E AMPL,OE GlNA.SK>POLIESPORTIVO E QUADRA. 

27.812.2009.109().449()510000.001 OBRAS E INSTALACOES 

 
2034 M ANUT.OASATIV.OA SEC.DEOBRAS, URB.E TRANSPORTES 

1 5.1 22 1007. 2034.3190040000.001 COO:TRATACAO POR TEM'ODETERMl<AOO 

15.12, 21007.2034.3390300000.001   MATERIAL OE CONSUMO 

 
 

203$ MANUT.DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTES E ESTRADAS 

26  ,782.2009.203$.319!l110000.001   VENCIMf NTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSO CMI. 

 
 

2073 MANUTENÇÃO DAILUMINAÇÃOPUBUCA 

2 S.752 .2009.2073.339()390000.001 OUTROSSERVICOS DE TE RCEIRO-S PESSOAJURIOICA 

 

 

02110 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 

2024 MANUTENCAO DOS SERVICOS OE SAUDE 

10.   301 ..2007.2024.3190()40000..214   CONTRATACAO POA TQ'IPO DETERMINADO 

 
 

2066 MANUTENCAO DO SAMU 

10.302.2019.20663390300000 ?14 MATERIAL OECONSUMO 

 
 

 
02120 FUN.00 MUNIC1PAL DE ASSISTÊNCI A SOCIAL 

2068 MANUT. DOS SERV. OE CONVIVENCIA E FORT. VINCULO$ 

OS.2'3.2017.2Q68.339006000.311 OUTROSSEAVICOSOE TERCEIROS.1'1:SSOA FISICA 

 
 
 
 
 
 
 

Va1orTotalda.Açlo(  2035  ) RS 

 

 

 
Valor Tot,I daAção (   2073 ) RS 

 

Valor Temi do Ó,Uâo ( 02070 ) AS 

 
 
 
 

Valor Tot·al da Ação (  2024 ) RS 

 
 

 
Valor Total dl  Ação(   2066 ) R$ 

 

ValorT01aJdoórgao(   02110  ) R$ 

 
 
 
 
 
 

 
100.00, 000 

 
 

100.000,00 

100.000,00 

330.000.00 

 
 

100.000,00 

100.000,00 

 
 

5 000,00 

5.000.00 

105.000,00 

 

 

 

 
Art. 2"- Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orça 
quarenta e cinco mil reais).Discriminado nas seguintes dotações: 

 

02070 SEC DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

10S0 CONST>1UÇÃO 00 PORT CIDADE 

1$.451.2009.105'.◄◄9051  0000.940 06RASE INSTAI.ACO ES 

 

tário no valor de R$ 445.000,00(quatrocentose 

 
 
 

 
50.000.00 

 30.000,00 

va'°rTo1aJ da AÇão( 1022 ) R$ 30.000,00 

   

20.000.00 

Valor Totat da Ação( 1090 ) AS 20.000.00 

   

50.000.00 

 
Valor Tot,1da Ação( 

 
2034 ) AS 

30.000.00 

so.000.00 

   

100 .000.00 

 

 10.000,00 

Vaku'Total da Aç:io ( 2068 ) RS 10.000,00 

vaaor Total do órgão( 02120 ) RS 10.000,00 

Valor Total A$ 44s.ooo.oo 
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Vak)r Total da Ação ( 1054 ) RS 
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!50.000,00 

 

1 100 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADOPUBLICO 

15 45 1.2009.1100.4490510000.940 OBRAS E INSTA!.ACOES 

 
 
 

Valor Tot• l da Ação ( 1100 ) RS 

 
!50.000,00 

!50.000,00 

 

1124 PAVIMENTACAO ASFALTICA 

15. 451.2009.1124.4490510000.001 OBRAS E HSTALACOES 

1 5 . 45  1.2009 1124.44905100009. -tO  OBRAS E INSTAL.ACO ES 
Valor Toial da Ação ( 1124 ) RS 

 
2073 MANUTENÇÃO DAILUMINAÇÃO PUBLICA 

25. 7 52 .2009.2073.3390360000.001  OUTROS SERVICOS DETERC EIROS- PESSOAFISiCA 

 
50 .000,00 

so .000 .00 

100 .000 ,00 

 

 
02080 SECOE AGRIC, ABASTECIMENTO E IAA1GACA0 

1102 CONST, PERFURAÇÃO E M.ANUTENCAO OE POÇOS 

18 544.2012.1102.4490510000.001 OBRASE INSTALACOES 

 

 
1107 IMPLANT. E MANUT.DO SIST.OE ASASTECIMEMTOD' AGUA 

18.544.2012.1107,4490510000940 OBRASE INSTALA.COES 

 

 
2038 MANUT.OASATIV, DA SEC. AGAIC. ABAST. E IRR1GACA0 

25.01 22 1 ()08.2038.33901390000.001 OUTROS SERVJC()S OETERCEIROS-PESSOAJURIOICA 

 
 
 

02090 SECOE ACAOSOCIAL 

2042 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES OASEC. OE ACAO SOCIAL 

0. 81 221. 009.2042.3990360000-001  OUTROS SERVICOSOE TERCEIROS-PESSOAFISICA 

 
 
 

02110 FUNDO MUNICIPAL OE$.WOE 

1110 CONST.REF.RECUP.E AMPLIAÇÃO CE UNIDADES OE SAUDE 

10.301.2007.1110.4490510000.214 OBRAS E "' STAL.ACOES 

 

 
2025 UANUTENCAO DASATMDAOES OA ATENCAO BASICA 

10 .301 ,2007.20 25 31901 10000,21< VENCIMENTOS E VANTAGENSAXAS-PESSOAL CIVIL 

 

 
2026 MANt..rrENCAO 00  PROGRAMASAUDEDA FAMILIA-   PSF 

10.:)01.200.72026.3390300000-211   MATERIAL OE CONSUMO 

1 0 301  .2007 202$.3390300000.214 MATERIALDECONsuMO 

 
 

 
ValotTotaldaAçâo(  1102  ) A$ 

 
 

 
Valor Total da Ação(  1101 ) RS 

 

 
10.000,00 

10.00,00 

 
 

eo.000.00 

80..000,00 

 
 

 

 
A rt. 32• Este Decreto entra em vigor na data de sua publlc 

Valor Total RS 

 
, revogadas as disposições contrárias. 

445.000,00 

 

S S DE LAGOA DE ROCA 04105/2020 

  •  

 
 
 

SEVERO LUIS 00 NASCIMENTO NETO 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 
 

eo,,,,righ1O 202.1 lno  PWllc tniofmtioc:• • To-osdireitos,---.Te.l(83) 3243n••(  PC TB  V. ,  02.008) 

 so .00,0 00 

Vak>rTotaldaAÇâo( 1110 ) RS 50 . 000 ,00 

   

20 .000.00 

Valor Total da Ação( 2025 ) A$ 20 .000,00 

   

20.000.00 

  15..000.00 

Vator Total da Açto( 2026 ) R$ 3S .000,00 

ValorT0III do ôrgio ( 02110 ) R$ 105.000,00 

 

 10.000.00 

VatorTotalda Açâo ( 2042 ) RS 10.000.00 

VaJor Tot al do órgão( 02090 ) R$ 10..000 .00 

 

 20.000,00 

Valor Total da Ação ( 2038 ) RS 20.000,00 

Valor Total do Órgão( 02080 ) RS 110.000,00 

 

 20. 000 .00 

Valor Total d• Ação ( 2073 ) RS 20.000.00 

Valor Tota l do Ôfglo ( 02070 ) A$ .000.00 

 



• 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

M U NJCi P IO D E SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA DE RO A  

 

Governo: "Reconstruindo com inovação" 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DECRETO Nº 13, DE 19 DEMAIO DE 2020. 

 
 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N!!.11, DE 30 

DE ABRIL DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 

(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ 

PROVIDÊNCIAS. 

COVID-19 

OUTRAS 

 

 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONALDO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72,inciso XXXII, da Lei Orgânica do 

Município e, CONSIDERANDO o Decreto n2. OS, de 18 de março de 2020, que dispõe 

sobre a adoção, no ãmbito da administração pública direta, de medidas temporáriase 

emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus). 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVID-19) no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavírus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessário à redução da circulação de  pessoase 

evitar aglomerações em toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Prefeito SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO em 

conjunto ao Comitê de Operações de Emergência em Saúde-COE-São Sebastião de 

Lagoa de Roça, em consonância a recomendação do MP-PB e ao DECRETO 40.134 DO 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 



 

DECRETA: 
 

Art. 12. Ficam suspensos os expedientes das Secretarias Municipai s, Prefeiturae 

Escolas Municipais até 31 de maio de 2020, podendo haver chamamento de servidores 

para funções urgentes e necessárias, notadamente aqueles relacionados ao serviço 

financeiro , tributário e administrativo. 

§ 1º. A suspens:!o de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1 • Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência) e ACS's; 

 
li - Farmácia Básica Municipal; 

 

Ili • Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, Epidemiológica e Ambiental); 

V• Secretaria Municipal de Saúde; 

VI • Serviço de Limpeza Pública; 

 
VII• Vigilantes Municipais; 

VIII • Policlínica Municipal; 

IX· CAPS; 

X- Vigilância Sanitária; 

 
XI - Vigilância Epidemiológica; 

 
XII - Imunização; 

 
XIII- NASF. 

§ 22. O Servidor Público Municipal que, durante o período determinado no caput deste 

a  rti  g,o  quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 

administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores . 

§ 32. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 



1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que se fizerem 

necessários; 
 

li - Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 
 

IV-    Os Agentes de  Combate  às Endemias -  ACE"s deverão, utilizando máscaras  de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais,médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo,no regime de escala já estabelecida. 

Art 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n!!. OS, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a Lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n!!. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 42 da Lei Federal n!!.13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 3!!. Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 31/05/2020, dos 

seguintes estabelecimentos e atividades: 

1- Restaurantes, bares,lanchonetes e similares; 

 
li - Salões de Beleza e demais atividades de estética; 

Ili-Academias e demais atividades de ginástica; 

IV- Mercado Público Municipal; 



V- Comércio de Confecções; 

VI- Comércio de miudezas, artigos importados e de papelaria; 

VII- Lan House; 

VIII- Serviços de locação de itens para festas e buffets; 

 
IX- Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas. 

 
Parágrafo único. No que se referem aos restaurantes, bares, lanchonetes e similares, 

fica autorizado o funcionamento para atendimento exclusivo de serviços de entrega 

(delivery). 
 

Art. 42. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras 

para toda apopulação do Município. 

Art. 52_ Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinhos, supermercados, lojas de ração animal, artigos de panificação e 

derivados(apenas por dispensação) e materiais de construção(apenas por dispensação 

em caso de emergência) . 
 

mantendo o distanciamento das mesmas por um espaço de no mínimo 02 (dois) 

metros. 

§ 12. Fica proibido todo tipo de comércio ambulante. 
 

§ 22. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três} pessoas, e a venda de 

mercadorias de forma a impedir a formação de estoque por parte do consumidor, 

como também controlar o distanciamento das mesmas por um espaço de no mínimo 

02 (dois} metros de distância. 
 

Art. 62. O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e 

funcionamento e interdição temporária. 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da 

infração a ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa 

jurídica e ao responsável legal pelo estabelecimento. 

 



Art.  72.  Ficará a  cargo  de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiros orçamentários 

sejam redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus (COVID-19). 

Art. 82. Fica proibido o banho em açudes, barragens, riachos, cursos d'água ou 

quaisquer outrossemelhantes. 

Art. 92. Fica determinado que a Ambulância e demais transportes públicos do 

muniápio não poderão transportar pacientes que não estejam realizando tratamento 

de: hemodiálise ou oncológico, assim como em situação de urgência e emergência. 

Art. 10. A população deverá obrigatoriamente receber os profissionais que compõem a 

secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito às 

penalidades legais. 

Art.11.Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 12.O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (PoHcia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, para acompanhare 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

Art. 13. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes neste Decreto. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art.15.Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Autue-se. Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucion 

Roça, Estado da Paraíba, 13 de maio de 2 

Muniápio de São Sebastião de Lagoa de 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUN ICf PIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE RO    

Governo: "Reconstruindocom inovação" 

GABINETE  DO PREFEITO 

 

 
DECRETO N2 14 DE 01 DEJUNHO DE 2020. 

 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nll. 13 DE 19 

DE MAIO DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENClAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVID-19 

(NOVO CORONAVfRUS), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O  PREFEITO  CONSTITUCIONAL DO  MUNICÍPIO  DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE 

ROÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, inciso XXXII, da Lei 

Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o Decreto n!I. OS, de 18 de março de 2020, 

que dispõe sobre a adoção, no âmbito da administração pública direta, de medidas 

temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo 

Coronavírus). 
 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVID-19) no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavírus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessário à redução da circulação de pessoase 

evitar aglomerações em toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Prefeito SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 

NETO em conjunto ao Comitê de Operações de Emergência em saúde-COE-São 

Sebastião de lagoa de Roça, em consonância a recomendação do MP-PBe ao 

DECRETO 40.134 DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 
 

R../Qwf!oddgo,Nec.n, C...•CGC.Ol.742.- -00 •T,L/Sllm7-111K 4lll......O. •Sll,:- fl'N.br 



DECRETA: 

Art. 1!!. Ficam suspensos os expedientes das Secretarias Municipais, Prefeiturae 

Escolas Municipais até 15 de junho de 2020, podendo haver chamamento de 

servidores para funções urgentes e necessárias, notadamente aqueles relacionados ao 

serviço financeiro, tributário e administrativo. 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1- Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência)e ACS's; 

 
li - Farmácia Básica Municipal; 

 
111 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
lV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, Epidemiológica e Ambiental); 

V - Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - Serviço de Limpeza Pública; 

 
VII - Vigilantes Municipais; 

VIII - Polidinica Municipal; 

IX- CAPS; 

X - Vigilância Sanitária; 

 
XI - Vigilãncia Epidemiológica; 

 
XII - Imunização; 

xm-NASF; 

XIV - Secretaria de Obras e Urbanismo. 
 

§ 2!!.O Servidor Público Municipal que, durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 

administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 

§ 32. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 



1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que se fizerem 

necessários; 
 

l-i Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 

Il-i    Os funcionários, de que trata o § 1º deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipa l de Saúde 
 

IV - Os Agentes de Combate às Endemias - ACE"s deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no munidpio. 

V • Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais,médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo,no regime de escala já estabelecida. 

Art 2!!. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n!!. OS, de 18 de 

março de 2020, em consonãncia com a Lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 42 da Lei Federal n2. 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 32_ Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 15/06/2020, dos 

seguintes estabelecimentos e atividades: 

l - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares; 

 
li • Salões de Beleza e demais atividades de estética; 

111· Academias e demais atividades de ginástica; 

IV- Mercado Público Municipal; 



V- Comércio de Confecções ; 

 
VI- Comércio de miudezas, artigos importados e de papelaria; 

 
VII- Lan House; 

 
VIII- Serviços de locação de itens para festas e buffets; 

 
IX- Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas. 

 
Parágrafo único. No que se referem aos restaurantes, bares, lanchonetes e similares, 

fica autorizado o funcionamento para atendimento exdusivo de serviços de entrega 

(delivery). 
 

Art. 42. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras 

para toda a população do Município. 

Art. 52, Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinhos, supermercados, lojas de ração animal, artigos de panificação e derivados 

(apenas por dispensação) e materiais de construção (apenas por dispensação em caso 

de emergência. 
 

§ 12. Fica Reduzido o Horário de Funcionamento dos comércios essenciais duranteo 

período de 01 à 05 de Junho/2020: 

1- Farmácias - das 07:00h às 18:00h; 

 
li - Posto de Combustíveis - das 06:00h às 18:00h; 

 
Ili - Distribuidora de Água e Gás de Cozinha - das 07:00h às 14:00h; 

 
IV - Supermercados, Panificadoras e açougues - das 06:00h às14:00h; 

V - Oficina de Automotores e Borracharias - das 07:00 às 14:00h; 

VI - Bancos e CorrespondentesBancários - permanecem no horário normal 

 
§ 32. Fica terminantemente proibido todotipo de comércio ambulante. 

 
§ 42. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pessoas, e a venda de 

mercadorias de forma a impedir a formação de estoque por parte do consumidor, 

como também controlar o distanciamento das mesmas por um espaço de no mínimo 

02 (dois) metros de distância, no ato do atendimento. 

 
Art. 62. O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto  caracterizará  infração  à  legislação municipal e o infrator às 



penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e 

funcionamento einterdição temporária. 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da 

infração a ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser impostaa pessoa 

jurídica e ao responsável legal pelo estabelecimento. 
 

Art.   72.  Ficará  a cargo  de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiros orçamentários 

sejam redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus (COVID-19). 

A .rt   82.  Fica  proibido  o  banho  em  açudes,  barragens,  riachos,  cursos  d'água  ou 

quaisquer outros semelhantes. 
 

Art. 9. 2 Fica determinado que a Ambulância e demais transportes públicos do 

município não poderão transportar pacientes que não estejam realizando tratamento 

de: hemodiálise ou oncológico, assim como em situação de urgência e emergência. 

Art.10. A população deverá obrigatoriamentereceber os profissionais que compõema 

secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito às 

penalidades legais. 

Art.11. Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 12.O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Mili tar), em regime de colaboração mútua, para acompanhare 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

A .rt 13. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes neste Decreto. 
 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art.15. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Autue-se. Dê-se ampla publici!f..ienoâmbito do Município. 
 

o Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça, Estado da Paraíba,oJ 21 =:::: "":':--- - 

eto 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO OE L AGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 
 
 

Decreto N• 0015/2020 de 01/06/2020 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providênci a. s 

 
O(a ) Pre fe  lto(a ) Cons t i tu c ion a l deste M unicípi o, usando das atribuições que lhe são conferi  das pe la  LeiOrg ân i  ca  M u n i  cí i    

em conform  i d ad e com   a  Le i N"05592019 de 29/11/2019 e demais l egl slações vigentes. 

D E C R E T A 
 

A .rt 1• - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 355.300,00 (trezentos e cinquentae cinco m,il 

Destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 

trezentos reais 

 

02070 SEC DE OBRAS. URBAHlSMOE TRANSPORTE 

1022 C ONSTRUCA,O RECUPERAC.AOE AMPLI.ACAO DE PRACAS 

1S.451.2009.\022.4'90510000.001 OBRAS E IN$TALACOES 

 
 
 

02110 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2024 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE 

10 .301 .200 7.2024.31 900-00000.21< CONTRATACAOPORTEMPO OETERM1'4AD0 

10.301.2007.2024.3390300000.214 MATERIAl OE CONSUMO 

10.301.2007 202"-3390360000.214 OUTROSSERVICOSD E TERCEIROS•PESSOAFISICA 

 
 

2026 MANUTENCAODO PROGRAMA SAI.IDE DA FAMILIA • PSF 

10.301.2007.2026.3191130000.214 OSRIGACOES PATRONAIS 

 

 
2027 MANUTENCAODAS ATM DADESDO PACS 

10.301.2007.2027.31901I0000.214 VENC!M€NTOS E VANTAGENSFOC-S-PESSOAL CIVL 

10.301.2007.20273191130000.214 OSAIGACOESPATRONAIS 

 

2032    M ANUTENCAODA$ ATIVIDADES DE VIGIUN  CIA SANITAAIA 

I0.304.2007.2002.3190110000.211 V91 CIMENTOS E VANTAGENS FIXA-S PESSOALCML 

 
 

2063 M ANUTENÇÃO DOSSERVIÇOS DA SAÚDE II ENT AI.•CAPS 

10.3022019.2063.3190040000.214 CONTRATACAO PORT E MPOO ETER ....w>O 

 

 
2066 II ANUTENCAO DO SAMU 

10.30'2.2019.2066.3191130000,214 08RIGACOESPATRONAIS 

10 302.2019.2066.3390300000.214 MATERIAl. DE CONSUMO 

 

2082 MANUTENÇÃODAS ATIVIDADES 00 FIIS 

10301.2007.2082.3190130000.211  O8RIGACOESP ATRONASl 

 
 

 
02120    F\JNOO MUNICIPAi.DE  ASSlSTt   NCIASOCIAL 

2045 SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAI.GERAL 

0.8 2 44.2016 .2045.3390020000.00 1 IIATERIAL DE OISTRISUICAO GRATUITA 

08.24.4 2016.  2045.3390390000.311   OUTROSSERVICOS DE TERCEIROS-PE A JUR I D ICA 

 
 

 
V a lor To ta l da AÇio ( 1022 ) 

RS v1_tor Tota l do Ófgi o ( 02070 ) 

AS 

 
 
 
 

 
Valor Total da Ação(   2024  ) RS 

 
 

 
ValorTotal da Açi o (   2026 ) RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vator Total da Ação (  206& ) R S 

 
 
 

Valor Total da AÇiio ( 208-2 ) RS 

Valor Total do Ófgão(    02110  ) A$ 

 
 
 

 
Valor Total da AÇi o (  2045 } RS 

Valor Total d o O,gão (  02120 ) R$ 

 

22 000,00 

22.000 ,00 

22.000,00 

 
 

 
20.000,00 

S0.000.00 

10.00(M!0 

l!ó .000 .00 

 

 
5.000 .00 

5.000,00 

 

 
100.000.00 

20000.00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10.000.00 

12.000.00 

 

15.000,00 

1$.000,00 

:!03.000,00 

 
 

 
2 . 000      . 00 

27  .000,00 

29.000,00 

29.000,00 

 

021:lO SE CRET ARI A DE C UL T U R A. ESPO RTE S E LAZ ER 

2089    M ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CU LTU RAIS ET R ADI  CI  ON    AIS 

Valor Total da Ação( 2027 ) A$ 120.000.00 

   
so.000.00 

VatorTota1da Açio ( 2032 ) A$ 50.000,00 

   

21.000.00 

Valor Total da Ação ( 2063 ) AS 21.000.00 

   
2 000,00 
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27.81 . 2 2006.20893.3903()000().001 MATERIAL OE CONSUMO 

27 812.2006-2089 3390060000()01 OUTROS SERVICOSDE TERCEIROS-PESSOAFISJCA 

27.  8 12 .200. 62089.3390090000.001  OUTROSSERVICOS DE TERCE IR O,S PESSOAJUR  ID JCA 
Valor Totalda ,O.Çio( 2089 ) R$ 

 

Valor Total clOÓtgão(   02130 ) R$ 

Valor TolBI RS 
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500,00 

400,00 

4()(),00 

1.300,00 
 

1.300,00 
 

355.300,00 

 

Art. 2•   Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de AS  355.300,00(t re zento s e 

cinquentae cinco mil , trezentos reais). Discriminado na.s seguintes dotações: 

 

02070 SEC DE OBRAS. URBANISMO ETRANSPORTE 

1031 SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

17.5122008.1031,4490510000.940 OEIRAS E OISTAI.ACOES 

 
 
 
 

Valor Totalda Ação( 1031 ) RS 

 
 

50 .00,0 00 

50.000 ,00 

 

1054 CONSTRUÇÃODO PORTAL DA CIDADE 

1  5.451.  2009.10544490510000.940  OBRASEINSTAI.ACOES 
Va.Jor Totalda Ação(   1054  } R$

 

20 .000 ,00 

20 .000 ,00 

 

1073 CONSTRUCA0 RECUP. E AMPLIACAO DE ATERRO SANfTARIO 

17.51 2.2008.1073.4490510000.940  OBRASEINSTALACOES 

 

2034 UANUT.DAS ATIV.DASEC.DEOBRAS, URB.E TRANSPORTES 

15,  1  2.2  1  00.7  2034.3390060000.001   OUTROSSERViCOS DE TERCE IROS-PESSOA FISICA 

 
 
 

 
02080 SECDE AGRIC., ABASTECIMENTO E IRRIGACAO 

1032 CONST. RECUP. E AMP.OE ACUDES E PEOUENAS BARRAGENS 

1  8.544.2012 . 1032.449051     0000.940 OBRASE  INST AI.ACOES 

 
 

1107 IM.Pl ANT. E M ANUT.DO S1ST.DE ASASTE.CIMENTOO'AGUA 

1 8.544.2012.1107.4 4905 1 0000.940 OBRASE INSTALACOES 

 
 

 
02090 SEC DE ACJIIJ SOC,AL 

2042 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AC,CSOCIAL 

081.    22.1   009   .2042.339039()000.001     OUTROSSERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIOJCA 

08-122.1009.2042.3390'80000.001 OUTRO$ AUXI.I OS FINANCEflOSA PESSOAS F1SlCAS 

 

 

 

02110 FUNOOMUNICIPALoe SAUDE 

2031 AOUJSICAO OE MEDICAMENTOS PARAFARMACIA 8,ASICA 

1.0 301 .2007.2031.339CXl00000.213 MA TERIAI.DE C0"SUMO 

 

 
2079 MANUTENÇÃO DOCEO 

1.0 30.2 2019 .2079 .31 90040000.214 CONTRATACAO POR TEMPODETERMINADO 

 

 
2082 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS 

1.0 30.1 200 7. 2082.3390360000.211 OUTRO$ SERVICOS DETERCE IROS-PESSOA FISICA 

10 301.2007.2082.3390390000.211 OUTROSSERVICOSOE TERCEIROS·PESSOA JURIOICA 

 

 
2095 MANUT. DO PLANO DE SANEAMENTO SASICO 

10.  5 12. 2008.2095.3390'390000.220  OUTROS SERVICOSDETE RCE IROS.PE 

 

 
Valor To.t,I da Açto(   1073 ) A$ 

 
 
 

Va rTotal da Açio(   2034  ) RS 

ValOr Total do Orgão {  02070 ) R$ 

 

 

 

Valor ToaidaAçlo(   1032  } AS 

 
 
 

ValorTotaldaA,çâo( 1107 )A$ 

ValorTotal do órgão(    02080  ) R$ 

 

 

 

 
Valor Total da AÇio(  2042 ) R$ 

ValorTotaldOÔt'gão{   02090 )RS 

so.000.00 

so .000,00 

 
2.000,00 

2.00, 0 00 

122.000.00 

 

 

30.000.00 

30.000,00 

 
 

30 000.00 

30.000,00 

60.000,00 

 

 

50.000.00 

30.000.00 

80.000,00 

80.000,00 

 

 
 

23.000.00 

 
 
 
 
 

 
Cop)'iglllC  202,1 

 
Valor To tal R$ 

 

 
lnloPIJbüc lnlonnática · Toó>$OS   nri10S resaMldos. T.. . (8$)3243TT44(  PC TB  V,. 02.008) 

 
35S.300,00 

ValorTota14' Ação( 2031 )A$ 23.()00,00 

   

20.300.00 

ValOrTo tal d# Açâo( 2079 )R$ 20.300,00 

   

15.000 ,00 

s .000.00 

Valor Total da AÇâo ( 2082 ) RS 20.000.00 

  

30 .000,00 

Va1or Totalda Ação ( 209S ) RS 30.000 ,00 

Va1or Totaldo Ótgão( 02110 ) R$ 93.300.00 
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Art. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi cação, revogadas as disposições contrárias. 
 

S S OE LAGOA DE ROCA 01/06/2020 

 
 
 
 

 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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JtSTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBAST IÃO DE LAGOA DE RO A  
 

Governo: "Réconstruindo com inovac;ao• 

GABINETE 00   PREFEITO 

 

 

DECRETO N2 16 OE 16 OEJUNHO OE 2020. 

 
 

ALTERA DISPOSITIVOS 00 DECRETO N2, 14 DE 01 

OE JUNHO OE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS OE 

PREVENÇÃO OE CONTÁGIO PELO COVID-19 

(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 

PROVIO NCIAS. 

 
 

 
O  PREFEITO CONSTITUCIONAL 00   MUNICÍPIO  OE SÃO SEBASTIÃO  OE LAGOA OE 

ROÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, inciso XXXII, da lei 

Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o Decreto n2. OS, de 18 de março de 2020, 

que dispõe sobre a adoção, no âmbito da administração pública direta, de medidas 

temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVI0-19 (Novo 

Coronavírus). 
 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVI0-19) no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavlrus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessário à redução da circulação de pessoase 

evitar aglomerações em toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL 

OE SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA OE ROÇA, Prefeito SEVERO LUIS 00 NASCIMENTO 

NETO em conjunto ao Comitê de Operações de Emergência em Saúde.COE-São 

Sebastião de lagoa de Roça, em consonância a recomendação do MP-PBe ao 

DECRETO 40.304 00 GOVERNO 00 ESTADO DA PARAÍBA. 

 
í 

- 



DECRETA: 
 

Art. 12. Ficam suspensos os expedientes de alguns órgão Públicose as Escolas 

Municipais até 30 de junho de 2020, prevalecendo o Sistema de Aula Remota, 

podendo haver chamamento de servidores para funções urgentes e necessárias. 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1- Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência)e ACS"s; 

 
li - Farmácia Básica Municipal; 

 
Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, Epidemiológica e Ambiental); 

V - Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - Serviço de Limpeza Pública; 

 
VII - Vigilantes Municipais; 

VIII - Policlínica Municipal; 

IX-CAPS; 

X- - Vigilância Sanitária; 

 
XI- - Vigilância 

Epidemiológica; XII - 

Imunização; 

XIII- NASF; 

 
XIV - Secretaria de Obras e Urbanismo; 

 
XI- - Secretaria de Assistência Social (Cadastro Único, CRAS e Criança 

Feliz); XII - IPSM (Instituto de Previdência dos Servidores Municipais); 

XII- Prefeitura. 
 

§ 22.O Horário de Funcionamentos dos órgãos públicos constantes nos incisos XIe XII 

de que trata o § 12, terão expediente corrido das08:00hs às 11:00HS; 

§ 32_O Servidor Público Municipal que,durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 



administrativamente por infração às normas legais,  de  acordo como Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 

§ 42. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 

1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que se fizerem 

necessários; 
 

li - Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 
 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

 
IV - Os Agentes de Combate às Endemias - ACE's deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V - Parao funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais, médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo,no regime de escala já estabelecida. 

Art. 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n2. 05, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a Lei13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993e do art. 42 da Lei Federal n2, 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

Art 32. Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 30/06/2020, dos 

seguintes estabelecimentos e atividades: 

)· 



1- Restaurantes, bares, lanchonetes e similares; 

 
li - Salões de Beleza e demais atividades de estética; 

 
Ili- Academias e demais atividades de ginástica; 

IV- Mercado Público Municipal; 

V- Comércio de Confecções ; 
 

VI- Comércio de miudezas, artigos importados e de papelaria; 

 
VII- Lan House; 

 
VIII- Serviços de locação de itens para festas e buffets; 

 
IX- Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas. 

 
Parágrafo único. No que se referem aos restaurantes, bares, lanchonetes e similares, 

fica autorizado o funcionamento para atendimento exclusivo de serviços de entrega 

(delivery ). 
 

Art. 42. De acordo com a Recomendação n2 13/2020, do Ministério Público da Paraíba, 

fica terminantemente proibido em todo território municipal fogueiras e fogos de 

artifício, considerando que a poluição atmosférica produzida por  estes, gar avar ão   os 

quadros respiratórios das pessoas acometidas pelo CORONAVIRUS. 

Art. s2. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras 

para toda apopulação do Município. 

Art. 62. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinhos, supermercados, lojas de ração animal, artigos de panificação e derivados 

(apenas por dispensação) e materiais de construção (apenas por dispensação em caso 

de emergência. 
 

§ 12. Fica terminantemente proibido todo tipo decomércio ambulante. 

 
§ 22. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pessoas, e a venda de 

mercadorias de forma a impedir a formação de estoque por parte do consumidor, 

como também controlar o distanciamento das mesmas por um e.spaço de no mínimo 

02 (dois) metros de distância, no ato do atendimento. 

Art. 12.O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 



penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e 

funcionamento e interdição temporária. 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da 

infração a ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa 

jurídica e ao responsável legal pelo estabelecimento. 
 

Art.   8!!.  Ficará  a cargo  de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiros orçamentários 

sejam redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus (COVI0-19). 

Art. 92. Fica proibido o banho em açudes, barragens, riachos, cursos d'água ou 

quaisquer outros semelhantes. 

Art. 102. Fica determinado que a Ambulância e demais transportes públicos do 

município não poderão transportar pacientes que não estejam realizando tratamento 

de: hemodiálise ou oncológico, assim como em situação de urgência e emergência. 

Art. 11. A população deverá obrigatoriamentereceber os profissionais que compõema 

secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito às 

penalidades legais. 
 

Art.12.Fica mantido o calendário de licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 13.O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, para acompanhare 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

Art. 14. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes neste Decreto. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art.16.Ficam revogadas as disposições e contrário. 

Registre-se. Autue-se. Dê-se ampla publi i ade no âmbito do Município. 

 
Gabinete do Prefeito Coll)S.âtim:t;rntITTlo-t"41 nicípio de São Sebastião de Lagoa de 

Roça, Estado da Paraíba, 16  e ·iun-ho de J   J l-- --; - - - - - 

Severo Luís do Nascimento Neto 

Prefeito 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

M U NICÍP IO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE RO A  

 

Goveron; "Reconsrut indocominovação" 

GABI NETE DO PREFEITO 

 

 
DECRETO N2 17 OE 01 DE JULHO DE 2020. 

 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N2. 16 DE 16 

DE JUNHO DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIASE EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO OE CONTÁGIO PELO COVID-19 

(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA OE 

RO Ç,A   no  uso de suas at ri buiçõ es que lhe confere o art. 72, inciso XXXII, da Lei 

Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o Decreto n2. 05, de 18 de março de 2020, 

que dispõe sobre a adoção, no âmbito da administ ração pública direta, de medidas 

temporárias  e   emergenciais  de   prevenção  de   contágio  pelo  COVID-19 (Novo 

Coronavírus). 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVID-19) no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO  que estudos  recentes  demonstram  as eficácias  das  med idas   de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavírus 

(COVI0-19); 

CONSIDE RANDO, ainda, que se faz necessário à redução da circulação de pessoase 

evitar aglomerações em toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA DE ROÇA, Prefeito SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 

NETO  em  conjunto  ao Comitê  de  Operações  de  Emergênci a  em  Saúde-COE-São 

Sebastião de Lagoa de Roça, em consonância a recomendação do MP-PBe ao 

DECRETO 40.304 DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 



DECRETA: 
 

Art. 12. Ficam suspensos os expedientes de alguns órgãos Públicos e as Escolas 

Municipais até 15 de julho de 2020, prevalecendo o Sistema de Aula Remota, podendo 

haver chamamento de servidores para funções urgentes e necessárias. 

 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1- Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência)e A CS' s; 

 
li• Farmácia Básica Municipal; 

 
Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV-   Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, Epidemiológicae   Ambiental); 

V• Secretaria Municipal de Saúde; 

VI· Serviço de Limpeza Pública; 

 
VII - Vigilantes M unicipais; 

VIII - Policlínica M unici pal; 

IX- CAPS; 

X - Vigilância Sanitária; 

 
XI - Vigilância Epidemiológica; 

 
XII - Imunização; 

 
XIII- NASF; 

 
XIV - Secretaria de Obras e Urbanismo; 

 

X-I Secretaria de Assistência Social (Cadastro ú nico, CRASe   CriançaFe  liz); 
 

X-II IPSM (Instituto de Previdência dos Serv idor es Municipais); 

 

XIII - Prefeitura. 

§ 22.O Horário de Funcionamentos dos órgãos públicos constantes nos incisos XI, XIIe 

XIII de que trata o§ 12,terão expediente corrido das08:00hs às 11:00HS; 

§ 32_O Servidor Público Municipal que, durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 



administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 

§ 42. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 

1 • Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências,  para realização  das visitas 

dom icili ares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que  se  fizerem 

necessários; 

li• Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 
 

Ili• Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

a in da, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por  laudo médico: car d oi pa ta, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

IV• Os Agentes de Combate às Endemias - ACE' s deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V • Parao funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais,médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgênciae emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo, no regime de escala já estabeleci.da 

Art. 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n2. 05, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a Lei 13.979/ 2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n2. 

.8 666, de  21 de junho de 1993 e do art. 42 da Lei Federal n2. 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 32. Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 15/07/2020, dos 

seguintes estabelecimentos e atividades: 



1 - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares; 

11- Academiase demais atividades de ginástica; 

Ili- Mercado Público Municípal; 

IV- Lan House; 
 

V- Serviços de locação de itens para festas e buffets ; 
 

Parágrafo único. No que se referem aos restaurantes, bares, lanchonetes e s im   i lares, 

fica autorizado o funcionamento para atendimento exclusivo de serviços de entrega 

(delivery). 
 

Art. 4. 2 Asseg u int es atividades poderão funcionar, observando os protocolos de 

fun  cionametno específico  de  cada  atividade,  sendo  obrigatór io  a  todaso uso  de 

máscaras faciais e álcool líquido ou em gel 70 graus: 

1 -  Salões de Be lez, a Barbearias e demais estabelecímentos de estétic, a atendendo 

exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomerações de pessoas nas suas 

dependências; 

l-i Comércio de Confecções, miudezas, artigos importados, papelaria e lojas de móveis 

e eletros atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

Ili-   Igr ejas e  de  mais tipos  de culto e  reuniões que aglomeram  pesoa,s as missas, 

cultose demais cerimônias religiosas poderão ser realizadas onlinee nas sedes das 

Igrejase templos presencialmente, neste caso com ocupação máxima de 30 % (trinta 

por cento) da capacidade e observando todas as normas do distanciamento social. 

Art. 52. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras 

para toda apopulação do Município. 

Art. 62. Deverãose  r mantidas as atividades essenciais, como postos decom bust ív e i,s 

revendas de águae   gás de  cozinha, m ercearias,  açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinhos,su  permercados, lojas de ração animal, artigos de panificaçãoe  derivados 

(apenas por dispensação) e materiais de construção (apenas por dispensação em caso 

de emergência. 

§   12.  Fica terminantemente proibido todotipo de comércio ambu lan te. 
 

§ 22. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecímento limitara quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pesso,sa e a venda de 

mercadorias de forma a impedir a formação de estoque por parte do consumidor, 

 
 



como também controlar o distanciamento das mesmas por um espaço de no mínimo 

02 (dois) metros de distância, no ato do atendimento. 

Art. 72.O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e 

funcionamento e interdição temporária. 
 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da 

infraçãoa   ser  fixada pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  a ser  imposta  a   pessoa 

jurídica e ao responsável legal pelo estabelecimento. 

Art.  82.   Ficará  a  cargo   de  a  SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiros orçamentários 

sejam redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus (COVID-19). 

Art. 9!!.  Fica  proibido  o  banho  em  açudes,  barragens,  riachos,  cursos  d'água  ou 

quaisquer out ros semelhantes. 

Art. 102. Fica determinado que a Ambulância e demais transportes públicos do 

município não poderão transportar pacientes que não estejam realizando tratamento 

de: hemodiálise ou oncológico, assim como em situação de urgênciae emergência. 

A .rt 11. A população deverá obrigatoriamentereceber os profissionais que compõema 

secretaria municipal de saúde em suas residên cias, em caso de recusa estará sujeito às 

penalidades legais. 

Art. 12. Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 13.O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Policia Civil, Bombeiro Militar) , em regime de colaboração mútua, para acompanhare 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

Art. 14. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes neste Decreto. 

Art.15.Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art.16.Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Autue-se. Dê-seampla publicidade no âmbito do Município. 

} 
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Gabinete do Prefeito c_o'.'..nstit u · "-'f'lj!! Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça, Estado da Paraíba, '\ 

 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito 
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Decreto N• 0018/2020 de 01/07/2020 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 
despesas orçamentárias e dá outrasprovidências. 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munlcfi 

em conformidade com a Lei N9 05592019 de 29/11/2019e demais legislações vigentes. 

 

DECRETA 

Art. t• - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 424.249,00 (quatrocentos e vinte e quatro mil , duzentos e 
quarenta e nove reai s ). Destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 

02070 sec OE 0eRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

2034 MAHUT.DASATIV,OASEC.OE OBRAS. URB.E TRANSPORTES 

15.122.1007.2034.3390300000.001 MATERIALOE CONSUMO 

 

 
2073 MANUTENÇÃODA ILUMINAÇÃO PU8LICA 

 
 
 

 
Valor Totalda Ação( 2034 ) R$ 

 

 

 
20 .000 ,00 

20.000 ,00 

 

25 752.2009.20733390390000.001 OUTROSSERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  50 .000 ,00 

 Valor Total da Ação( 2073 ) RS 50.000,00 

 Valor Total do Ór9lo ( 02010 ) R$ 10.000,00 

02110 FUNDOMUNICJPAL OE SAUOE 

2024 M.AHUTENCM) DOS SEAVICOS OE SAUDE 
 

10.301.2007.2024.3190040000.214   CONTRATACAO POR TEMPOOETERMIIIAOO  100.000 ,00 

10,301.2007.2024.3390300000.214 MATERJAL OE CONSUMO  30.000.00 

 VaJor Totalda Ação( 2024 ) RS 130.000,00 

2032 MANUTENCAO DASATIVIDADES DE VIGILANCIASANITARIA   

10.304 .2007.2032.3191130000.211   OBRIGACOES PATRONMS  s.000,00 

 Valor Totalda ( 2032 ) R$ 5.000,00 

2063 MANUTENÇÃO 00$ SéRVIÇOSDA SAÚDE MENTAL·CAPS 
  

10 302.2019.2063.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPODETERMINADO  7,0 000.00 

 Valor Totalda Ação ( 2063 ) RS 10.000,00 

2067 MANUTENC.AO DA POUCUNICA   

10.302 2019.2067.3190110000214 VENCIMEN'TOS E V T AGENSFIXAS-PESSOAL CML  43..000 ,00 

 Valor Total da Ação( 2067 ) R$ 43,000,00 
 

2082 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 00 FMS 
  

10.301.2007.2082.3190040000211 COr-lTRATACAOPOR TEMPO OETERMNADO   60.00, 0 00 

 V•lor Total <la Ação ( 2082 ) R$ 60.000 ,00 

 Va1or Totaldo Órgão( 02110 ) RS 308.000,00 
 

02120 FUNDOMUNICIPALOEASSISTÊNCIASOClAL 

1117 AOUISIÇÃO DE UOBIUARIOS E EQUIPAMENTOS 

08.244.1009. 1117 4490520000 31 t EOOrPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 
2045 SERVICOS OE A$$f$TENCIA SOCIAL GERAL 

oa 2« 20 16.2045.335041000.001 COr-lTRl8UICOES 

08.244.2016.2045.3390320000.001 MATERLA.L DE DISTRIBU1CAO GRATUITA 

 
 

 
02130    SECRETARI A OE CULTURA, ESPORTES E LAZER 

2089 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 

27.812.20062089.3390350000.001 OUTROS SERVlCOSOE TERCEIROS.PESS0 4 FISICA 

27.8 12.20062089.3390390000.001 OUTROS SERVICOSOE TERCEIROS.PESS0 4 JURIC>ICA 

 
 
 

Va'°r Total da .Açào(  1117 ) R$ 

 

 

 

 

Valor Total da Ação( 2045 ) RS 

lo,  To.tal do órgão(  02120)   R$ 

 

 

) 

 

 
32 49,00 

3.249,00 

 
 

27.0,0000 

5.0,0000 

32.000,00 

35.249,00 

 

 
 

8.000.00 

3,000,00 
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Vator Total da Ação( 2089 ) R$ 11.000,00 

Valor Totat do Órgão( 02130 ) RS 11.000.00 

Valor Total RS 424.249 ,00 
 

Art. 2• • Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de R$ 424.249,00(quatrocentose 

vinte e quatro mil , duzentos e quarenta e novereais ). Discriminado nas seguintes dotações: 

 
02030 SEC DE ADMINISTRACAOE PI.ANEJAIIElffO 

2005 MANUT.DAS ATIV. DASECRETARI A DE ADMINISTRACAO 

04 .1 22.1 003.2005.3390350000.001 SERVJCOS DE CONSULTOfUA.  30.000.00 

04.1 22. 1003.2005.3390360000.001 Ol/TPOS SERVICOSDE TERCEIROS.PESSOAFl5'CA  40.000,00 

 Valo, Total da Ação( 2005 ) A$ 70.000,00 

 
Valor Total do óroio( 02030 ) R$ 70.000,00 

02040 SECOECONTROLE E FINAHCAS 

2007 MANUT.DAS ATIVIDADESDE TESOURARIA E CONTABILIDADE 

04.122.1005.2007.3390<350000.001 SERV100S DECON$U1.TORIA 

   

30.000,00 

04 122.1005.2007.3390C360000.001 OUTROS SER\/1COSOETERCEIROS·PESSOAFISICA   20.000.00 

 Valor Total da Ação ( 2007 ) RS 50.000,00 

 Valor Tolal do °'1,lo ( 02040 ) R$ 50.000,00 

02050 SECRETARIAMUNICIP AL DEEDUCAÇÃO 
   

2014 MANUTENCAO DO ENSINOFUNDAIIE NTAL• FUNDEB 60%   

12.3612002.20143190110000.114 VENClMENTOS E VANTAGENSFIXAS-PESSOAL CIVIL  50.000,00 

 Valor Total do\ AÇJo( 2014 ) R$ 50.000,00 

 
Valor Total do Ótglo ( 02050 ) A$ 50.000,00 

 

02070    SEC OE OBRAS, UR8 AH&SMO  E TRANSPORTE 

1071 CONST. E MELHORIA$ OE PRIVADASHIGIENICASZ. RURAL 

17.511.2008.1071.4490510000.940 OBRASE INSTALACOES 

 
 

1088 AOUISIÇÃODE MAQUINASPESADASE IMPLEMENTOS 

15.452.2009.1088.'490520000.940 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
 
 

ValOr Total da Açiio(  1071  ) RS 

 
 

 
Val0< Total d-a AÇjo(   1088  ) R$ 

 

 
20.000,00 

20.000 ,00 

 
 

30 .000.00 

30.00, 000 

 

1094 CONSTRUÇÃODEESTAÇÃODETRATAMENTOS 

17.452 .20091094.4490510000.010 OBRASE INSTALACOES 10.000.00 

17.452.2009 1094 9051CNXI0.940 O BRASE JNSTALACOES 

 
 

1097 REFORMA E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

15.4522009,1097.«90510000.940 OBAAS E INSTALACOES 

 

2093 MANUT. DOPLANO OESANEAMENTOBASICO 

 
Vlk,t Total da Ação(   1094 ) RS 

 

 

 
Valor Total da Ação { 1097  ) RS 

10.000.00 

20 .000.00 

 
 

20.000.00 

20.000,00 

17.512.200&2093.3390390000.940 OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA   50.000,00 

 Valor To:al da AÇlio { 2093 ) RS 50.000.00 

 Vaktr TotaJ do Ôrgão { 02070 ) R$ 140.000.00 
 

02060 SEC DE AGRIC.. ASASTSCtMENTO E lRRIGACAO 

1079 CONST.UNID. APOIO A COMERC. PROO. AGRJC. F AMILIAR 

20.608.2015.1079.4490510000.940 OSRASE INSTALACOES 

 
 

1107 IMPLANT. E MANUT.DO SIST.DE ABASTECIMENTO D' AGUA 

18.544.2012.1107.4490510000.940OBRASE INSTALACOES 

 

 
21Xl8 MANUT.DAS ATIV.DASEC. AGRIC. ABAST. EIRRIGACAO 

20.122 .1 008 .2038.$390380000.001 0\JTAOSSERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAFIS 

20.122.1008.2038.3390390000.001 OUTROS SERVlCOSDE TERCEIROS.PESSOAJURI 

 
 
 

VaJor Tota l da  Ação(   1079 ) R$ 

 

 

 
Valo r Total da Ação(   1107  ) R$ 

 

 

 
 

VetorTotal da Aç:ào ( 20'38 ) R$ 

Valor Total do ôrgio{   02080 ) R$ 

Valor Total AS 

 

 
30.000,00 

30.000,00 

 
 

542 49,00 

54.249,00 

 

 
10.000.00 

20.000,00 

30,000,00 

114.2.4900 

4 2 4.2 49.00 
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Art. 3• - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica o, revogadas as disposições contrárias. 

 
S S DE LAGOA DE ROCA 01/07/2020 

 
 
 
 

 
PREFEJTO(A) CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

  MUNICÍPIO  OE SÃO SEBASTIÃO  DE  LAGOA OE RO A  

 
Governo: "Reconstruindocom inovação• 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO N219 DE 16 DE JULHO DE 2020. 

 
 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N!!, 17 DE 01 

DE JULHO DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVID-19 

(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE 

ROÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, inciso XXXII, da Lei 

Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o Decreto n2. OS, de 18 de março de 2020, 

que dispõe sobre a adoção, no âmbito da administração pública direta, de medidas 

temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 {Novo 

Coronavírus). 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVID-19) no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavírus 

(COVID-19}; 

CONSIDERANDO, aind a, que se faz necessário à redução da circulação de pe.ssoas e 

evitar aglomerações em toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Prefeito SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 

NETO em conjunto ao Comitê de Operações de Emergência em Saúde-COE-São 

Sebastião de Lagoa de Roça, em consonância a recomendação do MP-PB e ao 

DECRETO 40.304 DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 
 
 



DECRETA: 

Art. 12. Ficam suspensos os expedientes de alguns órgãos Públicos e as Escolas 

Municipais até 31 de julho de 2020, prevalecendo o Sistema de Aula Remota, podendo 

haver chamamento de servidores para funções urgentes e necessárias. 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1- Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência) e ACS's; 

 
li - Farmácia Básica Municipal; 

 
Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, Epidemio lógica e Ambiental); 

 
V - Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - Serviço de Limpeza Pública; 

VII - Vigilantes Municipais; 

VIII - Policlínica Municipal; 

 
IX - CAPS; 

 
X - Vigilância Sanitária; 

 
XI - Vigilância Epidemiológica; 

 
XII - Imunização; 

 
XIII - NASF; 

 
XIV - Secretaria de Obras e Urbanismo; 

 
XI - Secretaria de Assistência Social (Cadastro Único, CRAS e Criança Feliz); 

Xll - lPSM (Instituto de Previdência dos Servidores M unicipais); 

XIII - Prefeitura. 

 
§ 22. O Horário de Funcionament os dos órgãos públicos constantes nos incisos XI, XII e 

XIII de que trata o§ 12, terão expediente corrido das 08:00hs às 11:00HS; 

 
§ 32. O Servidor Público Municipal que,durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 

>f 



administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 

§ 42. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 

1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que se fizerem 

necessários; 

li - Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

IV - Os Agentes de Combate às Endemias - ACE's deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determ inado que os 

profissionais,médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo, no regime de escala já estabelecida. 

Art. 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n2. 05, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a Lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n!!. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 42 da Lei Federal n!!.13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 3!!. Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 31/07/2020, os 

seguintes estabelecimentos e atividades: 

) 



!-Práticas Esportivas em Campos de Futebol e Ginásio de Esporte; 

li- Academias e demais atividades de ginástica. 

 
Art. 42. As seguintes atividades poderão funcionar, observando os protocolos de 

funcionamento específico de cada atividade, sendo obrigatório a todas o uso de 

máscaras faciais e álcool líquido ou em gel 70 graus: 

1 - Salões de Beleza, Barbearias e demais estabelecimentos de estética, atendendo 

exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomerações de pessoas nas suas 

dependências; 

li - Comércio de Confecções, miudezas, artigos importados, papelaria e lojas de móveis 

e eletros, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

Ili - Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas, as missas, 

cultos e demais cerimônias religiosas poderão ser realizadas online e nas sedes das 

Igrejas e templos presencialmente, neste caso com ocupação máxima de 30% (trinta 

por cento) da capacidade e observando todas as normas do distanciamento social. 

IV - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

V- Mercado Público Municipal, atendendo o controle de entrada de pessoas; 

 
VI- lan House, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na 

entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento 

social; 

VII- Serviços de locação de itens para festas e buffets, atendendo o controle de 

entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, 

observando as normas do distanciamento social; 

Art. 52. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras 

para toda a população do Município. 

Art. 62. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinhos, supermercados, lojas de ração animal, artigos de panificação e derivados 

(apenas por dispensação) e materiais de construção (apenas por dispensação em caso 

de emergência. 

§ 12. Fica terminantemente proibido todo tipo decomércio ambulante. 



I 

§ 22. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pessoas, e a venda de 

mercadorias de forma a impedir a formação de estoque por parte do consumidor, 

como também controlar o distanciamento das mesmas por um espaço de no mínimo 

02 (dois) metros de distância, no ato do atendimento. 

Art. 72_ O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e 

funcionamento e i nterdição temporária. 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da 

infração a ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa 

jurídica e ao responsável legal pelo estabelecimento. 

Art. 82. Ficará a cargo de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiros orçamentários 

sejam redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus (COVID-19). 

Art. 92_ Fica proibido o banho em açudes, barragens, riachos, cursos d'água ou 

quaisquer outros semelhantes. 

Art. 102. Fica determinado que a Ambulância e demais transport es públicos do 

município não poderão transportar pacientes que não estejam realizando tratamento 

de: hemodiálise ou oncológico, assim como em situação de urgência e emergência. 

Art. 11. A população deverá obrigatoriamentereceber os profissionais que compõem a 

secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito às 

penalidades legais. 

Art. 12. Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 13. o município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Mílitar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, para acompanhar e 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

Art. 14. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes neste Decreto. 

Art.15.Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrário. 



Registre-se. Autue -se. Dê-se ampla publicidadêno' mbito do Município. 
 

Gabinete do  Prefeito Constitucional d icípio de São Sebastião de Lagoa de 

Roça, Estado da Paraíba, 16 de Jil!Ju.10-.'ie-i!6f;fl:jf--jl.._ 

 
Severo Luís do Nascimento Neto 

Prefeito 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA  

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N11 20. DE 29 oEmLuo oE2020. 

Declara de Utilidade Pública para fins de 

Desapropriação, em caráter de  urgência, 

os imóveis que especifica e dá outras 

providencias. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA - PB, no 

uso de suas atribuições legais, e dos poderes que lhe são conferidos no inc.VI, do art 72, da Lei 

Orgânica Municipal e, 

 

CONSIDERANDO a competência dada aos Municípios pelo art 30, inc. V, da 

Constituição Federal, de 1988; 

 

CONSIDERANDO  o  disposto  no  inciso  XVIII, do  art 12, da Lei Orgânica do 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça; 

 
CONSIDERANDO o interesse da administração pública municipal nos imóveis de 

propriedades, a primeira GENILDO SILVA FE!TOSA, CPF/MF 219.969.974-91, localizada na 

Rua Antônio Apolínário da Silva, n2 261, centro nesta cidade, e a segunda IVANILDA MARIA 

DE SOUZA FERNANDES, CPF/MF 01 2.1 7 2.254-6 3. localizada na Travessa Antônio Apolinário 

da Silva, n2 259, centro, nesta cidade de São Sebastião de lagoa de Roça-PB., especialmente 

em razão de suas localizações e dimensões, com a finalidade abrir  uma  rua, melhorando 

assim os serviços públicos essenciais; 

 

CONSIDERANDO o interesse público de se adquirir o imóvel que será destinado 

a abrigar serviços no centro da cidade atendendo à necessidade da administração; 

 

DECRETA: 

 

Art. 12 · Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de  desapropriação 

amigável ou judicial, em caráter de urgência, o imóvel abaixo relacionado: 

lMÓVElS DECLARADOS DE UTILIDADE PÚBLICA: y 
Imóvel urbano pertencente ao Sr. GENILDO SILVA FEITOSA. CPF/MF 
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219 .9 6 9.9 74 -91 . com área total coberta de 43,25m2 (quarenta e três vfrgula 

vinte e cinco metros quadrados), sendo 5 metros de frente e fundos por 8,65 de 

ditos de ambos os lados, em terreno cedido pelo então proprietário ALIPIO 

BEZERRA DE MELO. que mede 6,10m de frente e fundo por 21,20 ditos de 

ambos os lados. 
 

Imóvel urbano pertencente a Sra. IVANILDA MARIA DE SOUZA FERNANDES, 
CPF/MF 012.172,254-63 . com área total coberta de 103,39m

2
 (cento e três 

virgula trinta e nove metros quadrados), sendo 6,10 metros de frente por 5,40 
metros de fundos, por18,00 metres do lado direito, e 17,98 m do lado esquerdo, 
em terreno cedido pelo então proprietário ALIPIO BEZERRA DE MELO, que 
mede 6,10 metros de frente por 5,40 metros de  fundos,  por 18,00  metres  do 
lado direito, e 17,98 m do lado esquerdo. 

 

Art. 2º - A presente desapropriação destina-se a abertura de uma rua com 
calçada, nos termos do inciso XVIII, art 12, da Lei orgânica do Município. 

 

Art. 3º - Os imóveis expropriados deverão serem avaliados na forma da Lei e as 
despesas decorrentes da desapropriaçãoa que refere o presente Decreto correrão à conta da 
dotação orçamentária constante do orçamento vigente. 

 

Art. 4º - Fica a Procuradoria Jurídica do Município autorizada a tomar as 
medidas administrativase/ou judiciais cabíveis para efetivação da presente desapropriação. 

 

Art.52 - É parte integrante deste Decreto o Anexo 1- Planta Topográfica. 
 

Art. 611 - Este decreto entra em 

disposições em contrário. 

r na data de sua publicação, revogadas as 
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ESTADO DA PARAÍBA 

  MUNICÍPIO  DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE RO A  

 
Governo: "Reconstruindo com inovação" 

GABI NETE DO PREFEIT O 

 

 
DECRETO N2 21 OE 0 1 OE AGOSTO OE 2020. 

 
 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº. 19 DE 16 

OE JULHO OE 2020 PARA DISPOR OE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS OE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVI0-19 

(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPI O OE SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA OE 

ROÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, inciso XXXII, da lei 

Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o Decreto nl!. OS, de 18 de março de 2020, 

que dispõe sobre a adoção, no âmbito da administração pública direta, de medidas 

temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVI0-19 (Novo 

Coronavírus). 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVI0-19} no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavírus 

(COVI0-19}; 

CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessário à redução da circulação de pes.soas e 

evitar aglomerações em toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA M UNICIPA L 

DE SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA DE ROÇA, Prefeit o SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 

NETO em conjunto ao Comitê de Operações de Emergência em Saúde-COE-São 

Sebastião  de  Lagoa  de  Roça,  em  consonância  a  recomendação  do  MP-PB  e ao 

DECRETO 40.304 DO GOVERNO 00  ESTADO DA PARAÍBA.      

y
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DECRETA: 

 
Art. 12. Ficam suspensos os expedientes de alguns órgãos Públicos e as Escolas 

Municipais até 15 de agosto de 2020, prevalecendo o Sistema de Aula Remota, 

podendo haver chamamento de servidores para funções urgentes e necessárias. 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1- Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência) e ACS's; 

 
li - Farmácia Básica Municipal; 

 
Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV - Vigilâncias em Saúde M unicipa l (Sanit ária , Epidemiológica e Ambiental); 

V - Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - Serviço de Limpeza Pública; 

VII - Vigilantes Municipais; 

VIII- - Policlínica Municipal; 

 
IX - CAPS; 

 
X - Vigilância Sanitária; 

 
XI - Vigilância Epidemio lógica; 

 
XII - Imunização; 

 
XIII- NASF; 

 
XIV - Secretaria de Obras e Urbanismo; 

 

XI - Secretaria de Assistência Social (Cadastro Único, CRAS e Criança Feliz); 

 
XII - IPSM (Institu to de Previdência dos Servidores M unicipais); 

XIII - Prefeitu ra. 

§ 22. O Horário de Funcionamentos dos órgãos públicos constantes nos incisos XI, XII e 

XIII de que trata o§ 12, terão expediente corrido das 08:00hs às 11:00HS; 

 
§ 32. O Servidor Público Municipal que,durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 

 



administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 

§ 42. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 

1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que se fizerem 

necessários; 

li - Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

ndrmas do Ministério da Saúde. 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risc, o  sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

IV - Os Agentes de Combate às Endemias - AC'Es deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais, médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo,no regime de escala já estabelecida. 

Art. 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n2 . 05, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 42 da lei Federal n2.13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 
 

Art. 32, Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 15/08/2020, os 

seguintes estabelecimentos e atividades: 



I-Práticas Esportivas em Campos de Futebol e Ginásio de Esporte, públicos e privados; 

 
Art. 42. As seguintes atividades poderão funcionar, observando os protocolos de 

funcionamento específico de cada atividade, sendo obrigatório a todas o uso de 

máscaras faciais e álcool líquido ou em gel70 graus: 

1 - Salões de Beleza, Barbearias e demais estabelecimentos de estética, atendendo 

exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomerações de pessoas nas suas 

dependências; 

li - Comércio de Confecções, miudezas, artigos import ados, papelaria e lojas de móveis 

e eletros; atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

Ili - Igrej as e demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas, as missas, 

cultos e demais cerimônias religiosas poderão ser realizadas online e nas sedes das 

Igrejas e templos presencialmente, neste caso com ocupação máxima de 30% (trinta 

por cento) da capacidade e observando todas as no rmas do distanciamento social. 

IV - Restaurant,es bares, lanchonetes e similares, atendendoo controle de entrada de 

pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

V- Mercado Público Municipal, atendendo o controle de entradade pessoas; 

 
VI- Lan House, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na 

entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento 

social; 

VII- Serviços de locação de itens para festas e buffet s, atendendo o contro le de 

entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, 

observando as normas do distanciamento social; 

VIII- Academias e demais atividades de ginástica, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, para não haver aglomeração, manter os equipamentos com uma distância 

mínima de 1,5 metros, fazer frequentemente a limpeza dos equipamentos utilizados e 

ofertar na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do 

distanciamento social . 

 
 

Art. 52. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras 

para toda a população do Município. 

Art. 62. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

me,a diahos, s,p,,me,udo,, loja> de""º aolma,l artlgo'.j "' ª  " ,º deri,ado, 



(apenas por dispensação) e materiais de construção (apenas por dispensação em caso 

de emergência. 

§ 12. Fica terminantemente proibido todo tipo decomércioambulante. 

 
§ 22. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pessoas, e a venda de 

mercadorias de forma a impedir a formação de estoque por parte do consumidor, 

como também controlar o distanciamento das mesmas por um espaço de no mínimo 

02 (dois) metros de distância, no ato do atendimento. 

Art. 12. O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licenç.a e 

funcionamento e interdição temporária. 

Parágrafo único . Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da 

infração a ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa 

jurídica e ao responsável legal pelo estabelecimento. 

Art.   82.   Ficará   a   cargo   de   a   SECRETAIRA   DE   FINANÇAS,   providenciar    o 

contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiros orçamentários 

sejam redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus (COVID-19). 

Art. 92. Fica proibido o banho em açudes, barragens, riachos, cursos d'água ou 

quaisquer outros semelhantes. 

Art. 102. Fica determinado que a Ambulância e demais transportes públicos do 

município não poderão transportar pacientes que não estejam realizando tratamento 

de: hemodiálise ou oncológico, assim como em situação de urgência e emergência. 

Art.11.A população deverá obrigatoriamente receber os profissionais que compõem a 

secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito às 

penalidades legais. 

Art. 12. Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 13. O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, para acompanhar e 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

Art. 14. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes neste Decreto. 

., 



de agosto de 2 

Prefeito 

Art.15. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Autue -se.Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional • Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça, Estado da Paraíba, 01 
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SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto N9 0022/2020 de 01/0812020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 
despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

O(a) Prefeito{a) Constitucional deste Município, usando das atribuições que lhe são-conferldas pela Lei Orgânica Munlcif 

em conformidade com a Lei N• 05592019 de 29/11/2019e demais legislações vigentes. 

 

DECRETA 

Art. 1• . Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.082.0000, 0 (um milhão, oitenta e dois mil reais). Destinado 

suplementar as seguintes dotações: 

 

020130 SEC DE ADMINISTRACAOE PLANEJAMENTO 

2008 COHTRIBUICAODOMUNICIP10 PARA O PASEP 

04.331.l004.2006.3390470000.001 OBRIGACO€S TRJ8UTAAIA$ E CONTRIBUTIVAS 

 
 

 
02040 SEC DE CONTROI.E E FlNANCAS 

2007 MANUT.DAS ATMDAOES DE TESOURARIA E CDNTABIUOAOE 

 
 
 
 

Valor Totalda Açlo (  2006 ) RS 

 

VatorT01aJdoÓfgão(   02030 )RS 

 
 

50.000,00 

so .000.00 

50.000.oo 

 

04.l 22. 1005.2007.3390390000.001 OUTROS SERV1COSOE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  36000.00 

 Valor Totalda Açio ( 2007 ) RS 36.000,00 

 Va!or Total doórgão ( 02040 ) RS 36.000,00 
 

02050 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2014 MANUTENCAO DO ENSINOFUNDAMENTAI.· FUNDEB 60% 

12..361.2002.2014.3190040000.112 CONTRATACAO POR TEMPO OETERMINAOO 

12.361.2002..2014.3 191130000 112 08RtGACOES PATRONAIS 

 

 
2016 MANUTENCAO DOENSINOFUNDAMENTAI. • MOE 

12.361.200220163190040000.l 1I CONTRATACAO PORTEMPODET ER- ADO 

 
 
 
 

Yak>r Totalda Ação(   2014 ) RS 

 
 

 
Val0<TotaldaAÇio(    2016 )RS 

 

 
50.000.00 

70 ,000 ,00 

120.000,00 

 
 

50000,00 

50.000,00 

 
2057 MANUTE:NCAODO ENSINOFUNOAMENTAL..QUTROSRECURSOS 

t2.36 t.2002.20573. 390300000.120   MATERIAL OE CONSUW 

 

 

02070 SECDE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

1021 SEAVICOS OE DRENAGEM E PAV1MENTACAO DE RUAS 

15.451.200, 9 1021. 4d90S10000.940  OBRAS E INSTAL.AôOES 

Va&or Total da AÇio( 1021 ) R$ 

 
2034 MANUT.DAS ATIV.OA SEC.OE OBRAS, UAB.E TRANSPORTES 

15.122.1007.2034.3910040000.001  CONTRATACAOPOR TEMPO DETERMNADO   50.000.00 

15.122.1007.2034.3190110000.00I   VENCt.1ENTOS E VANTIIGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL   100.000.00 

15.122.1007.2034.3190130000.001   OBRIGACOES PATRONAIS   10.000,00 

1S.122.1007.2034.3390300000.001 MATERIAL OE CONSUM:J   50.000.00 

I5.122.1007.2004.3390090000.00I OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURlllCA   10.000.00 

 Valor Total da Ação ( 2034 ) RS 220.000,00 
 

2035 M ANUT.DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTES E ESTRADAS 

26. 782.2009..2035.3190110000.001   Sô.000,00 

26.782.2009.2035.3191130000.001  OSRIGACOES PATRONAIS   20.000,00 

 Valor Totalda Açio( 2035 ) RS 76.000,00 

 
Valor Totaldo órgão ( 02070 ) RS 381.000,00 

 

02110 FUNDOMUNICIP AL OE SAUOE 

202A MANUTENCAO DOSSERV1CDS DE SAUDE 

10.301.2007.2024.3910040000214   CONTRATACAO POR TEMPO OETERW 

eop,,,;gtllC, 2021, lnloN>lóc lnlonnAlóca Todosos cj,eilOSr esetvadOS. Tet.(83) 32437744 (PCTB V7.02008) 

 

 
10.000,00 

 5.000.00 

Valor Totalda Ação( 2057 ) RS 5.000,00 

VaJor Totaldo órgão ( 02050 ) AS 175.000,00 
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10.3012007202 4.3190110000214 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOALCIVIi.   50.000,00 

10.301.2007.2024.3190130000.214 OBRIGACOES PATRONAIS   30.000.00 

tl).3()1.2007.2024.3390300000214 MATERlAL OE CONSUMO   50.000,00 

10.3012007202 43390360000.214 OUTROS SERlllCOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA   10.000,00 

 Val or Totalda Ação ( 2024 ) RS 150.000,00 
 

2027 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 00 PAC$ 

10 301 2007 2027 3190040000.214   CONTRATACAOPOR TEM'ODETERMJNAOO 

10 301 .20072027.3190110000.214 VENCtMEHTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOALCML 

 

 
2028 PROGRAMA $AUOEBUCAL 

10.301.2007.2028.3390390000.21 4 OUTROS SERVlCOS OETERCEJROS·PESSOAJURJDICA 

 

 
2033 M ANUT.DASATIV. DA VIG.EPIOEMIOlOGICA E AMBIENTAL 

10.306.2007.2033.3190110000.211 VE>ICMãNTOS E VANTAGENS AXAS-PESSOAl CIVI. 

 

 
2063 MANUTENÇÃODOSSERVIÇOSDA SAÚDEMENTAI. • CAPS 

10.302.20192063.3190130000.214 OBRIGACOES PATRONAIS 

 

 
2066 MANUTENCA000SAMU 

10.302.2019.2066.3393000000.214   MATERIAL OECONSUMO 

10.302.2019.206.63390060000. 211 OUTROS SERVICOSOE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

 

 
2080 MANUTENÇÃO 00 NASF 

10.3012007.2080.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO OETERMNADO 

10 3012007.2080.3190110000.214 VENCt,tENTOSE VANTAGENSFIXAS-PESSOAL CIVIi. 

 
 
 
 

Valor Total da AçlO(    2027  ) R$ 

 
 

 
vaio, Total da Ação(   2028 ) R$ 

 

 
 

Valor Total da Ação(    2033  ) AS 

 
 

 
v1to,Total da Ação(    2063  ) R$ 

 

 

 

Vak>r Total ela AÇlo( 2066 ) RS 

 
 
 

 
Valor Total da Ação (   2080 ) RS 

 

20.000.00 

100.000,00 

120.000 ,00 

 
 

18.000,00 

18.000,00 

 
 

30.000,00 

30.000.00 

 
 

15.000.00 

1!5. 000.00 

 
 

30 000.00 

S.000.00 

35.000,00 

 
 

15.00,0 00 

40.000 ,00 

5S.000,00 
 

2082 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES00 FMS 

10.301.2007..2082.3190130000.211 OBR.tGACOES PATRONAIS   15 000 .00 

 Valor Total da Ação ( 2082 ) RS 1$.000.00 

 Valor Total do órgão( 02110 ) AS 438.000 ,00 

02120 FUNDO MUNICfPAL DE ASSISrt:NCIA SOCtAL 

2068 MANUT. DOSSERV. DE CONV1VENCIA E FORT. VIHCULOS 

08 .243-2017.2068.33W360000.31! OUTROS SERVlCOS DE TERCEIROS-PESSOAFISICA  2.000,00 

 Valor Total da Açlo ( 2068 ) RS 2.000 ,00 

 
Valor To!al do ór gão ( 02120 ) RS 2.000,00 

 
Valor Total RS 1.082.000,00 

 

Art. 22 - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de R$ 1.082.000,00(um milhão , 

oitenta e dois mil reais ). Discriminado nas seguintes dotações: 

 

02010 GABINETE 00 PREFEITO 

2002 M ANUT. DAS ATIVIDADES00 GABINETEDO PREFEITO 

0&.122.1001.2002_3 1 900, ooo( l. 001 CONTRATACAO POR TEMPODETERMINADO  10.000.00 

 Valor Total da AÇlo( 2002 ) A$ 10.000 .00 

 
Vak>r Totaldo órgão ( 02010 ) RS 10.00, 0 00 

02020 PROCURAOORIAJUR tDJCA 

2004 MANUTENCAO DOSSERVICOS JUR10lCOSDAPREFEITURA 

02.062 . 1002 .2004.3390360000.001 OUTROS SERVICOSDE TERCEIROS-PESSOA FISICA  12.000 ,00 

 Valor Total da Açâo( 2004 ) AS 12.000.00 

 Valor Total do órgão( 02020 ) AS 12.000,00 

02030 sec DE AOM!NJST A.ACAOE PLANEJAMENTO 

2005 MANUT.DASATIV. OASECRETARIAOE AOMINISTRACAO 

  

04.1 22.1003.2006.3190040000.001 00/'ITRATACAO POR TEMPOOETERMNAOO  10.00, 000 

04. 122.1003.2005.3390300000.001 rvtATERIAL OE CONSUt.«)  30-000.00 

04 122...1003.2006.3390350000.001 SERVICOSOE CONSUl TORIA  15.000,00 

  Valor Tolal da AÇlo( 2005 ) R$ 55.000,00 

C<,pyrigh!C 2021.lrllOP\J!lll l c '1iotlnâllco · Todosos cireil<>S ,.....- . Tet(.3)3243 n.. (PCTB V7.02.008) 



Valor Total da AÇlo( 1032 ) R$ 

20.000.00 

20.00, 0 00 

3,0 000,00 
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ss.000.00 

02040 SEC DE CONTROLE E FlNANCAS 

200 7 MANUT.DAS ATIVIDADES OETESOURARIAE CONTABIU OADE  

04.122.1005.2007.3390350000.001 SERVICOS OE CONSULTORIA  2.().000 ,00 

04, 122.1005.2007.3390360000.001 OUTROSSERVICOS DE TERCEIROS. P ESSO A FlSICA  20 .000,00 

 Valor To tal Açlo( 2007 ) A$ 40.000.00 

 Valor Total do órgão ( 02040 ) AS 40.00, 0 00 
 

02050 SECRETARIA MUNICIPAi. DEEDUCAÇ.lo 

2014 MANUTENCAO DO ENSINOFUNDAMENTAL• F1JNDEB 60% 

12 361 2002.2014.3190040000.114 CONTRATACAO POR TEMPO OETE-AOO 

12.361 2002.2014.3190101000.114  VENCIMENTOS E VANTAGENSFDCAS-PESSOAL CML. 

 
 

201S MANUTENCAODO EKSINO FUt<DAMENTAI. • FUNDEB 40% 

12.361.2002.2015.3390'300000 113 MATERlALDE CONSUMO 

12,3612002.201S.3390<360000.113 OUTROSSERVICOS OETERCEIROS,PESSOAFISICA 

 

2017 MANUTENCAODOSSERVICOS oe TRANSPORTE ESCOLAR: 

12.361.2002.2017.3390300000.l 13  MATERtALOE CONSUMO 

12.361.2002..2017.3390300000.125 MATEAlAL OE CONSUMO 

12.361.2002.2017.3390360000113    OUTROS SERVICOS  OE TERCEIROS-PESSOAFlSICA 

12.3612002.2017.3390360000.120    OUTROSSER\IICOS OETERCEIROS-PESSOAFISlCA 

 
 

2071 MANUTENÇÃO DA$ ATIVIDADESDASEC.DEEDUCAÇÃO 

12.36 1.1006.207  1.3350410000.111  CONTR13U ICOES 

 
 
 
 

Valor To1al da Ação ( 2014 ) RS 

 
 
 

 
Valo  r Totalda AÇ:lo (  2015  ) R$ 

 

 

 

 

 
 

VatorTolal da Açlo(    2017  ) AS 

 

 
15.000,00 

30.000 ,00 

45.000,00 

 
 

so .000 ,00 

20.000 ,00 

70.000,00 

 
 

30.000.00 

40.000.00 

50.000,00 

45.000,00 

165.000.00 

 

 
02070 SEC DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

1088 AQUISIÇÃODEMAQUINASPESADASE IMPI.EMENTOS 

15."52..2009.1088.4490520000.001   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAt.ENTE 

15.452.2009.1088.4490250000.940   EQUIPAMENTOS E MATERlAl. PERMANENTE 

 
 

1 089 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS SANITARJASDOMICILIARES 

17.512 .2008.1089.4490510000.001   OBRAS E INSTALACOES 

t7.512.2008,1089,4490510000.9C0  OBRAS E INSTALAOOES 

 
 

1092 CONSTR.REF OR.AMPL P AACASE DEMAlSPREOIOS PUBLICOS 

t5.451.2009.109'2.44905UX)()Q.001 OBAAS E INSTALACOES 

tS.451.20091092.44.90$10000.9'0        OBRAS   E  INSTAU.COES 

 

1093 CONST.E AMPI.I AÇÃODE ESTADIO E CAMPODE FUTEBOL 

27.812.2009.1093.4490510000.001  OBRAS E INSTAI.ACOES 

27.8 12.2009.109a4490510000.940  OBRASE INSTALACOES 

 
 

1097 REFORMA E MAHUTENÇ.lo DEESTRADAS VICINAIS 

15 452. 2009.1097.4490510000.940  08RASE INSTAl.ACOES 

 
 
 
 
 

v,10,Total daAçio(   1088  ) AS 

 

 

 

 
Vator Total da AÇ:lo( 1089 ) RS 

 
 
 

 
Vak>r Total da Ação(    1092  ) R$ 

 

 

 

 
ValorTotal da Ação (   109,3 ) RS 

 

 
 

VaJo,Total da Ação(   1097  ) RS 

 
 

3,0 000,00 

20.000,00 

50.000,00 

 
 

30.000,00 

30.000,00 

60.000,00 

 
 

30 00, 0 00 

20.000,00 

50.000,00 

 
 

30.000,00 

30.000,00 

60.000,00 

 
 

20.000,00 

20.000,00 

 
20M MANUT.OAS ATIV.OA SEC .OE OBRAS. URB. ETRANSPORTES 

15.122.1007.2034.3390360000001 OUTROSS ER\IICOS DETERCEIROS. P ESSO A FlSlCA 

 
 

 
02080 SEC DE AGRIC., ABASTECIMENTO E IRRlGACAO 

1032 CONST. RECUP. E AMP.OE ACODES E PEQUENAS BARRAGENS 

18.54<.2012.11)32.4490510000.940 OBRASE H STALACOES 

 

1062 CON STRUCAO DE POÇOS ARTESlANOS 

18.544 2012.1062.4490510000.001o E INSTALACOES 

Copyrigh!C2021.lnfoNllJc lnlorme;ca. Todososdirei!OS reser,ooos. Tel. (83)3243n« (PCTB \17.02.008) 

 20.000,00 

Valor Total da Açio( 2071 ) R$ 20.000,00 

Valor Totaldo Ôtglo ( 02050 ) AS 300.000,00 

 

 10.000,00 

Valor Total da Ação( 2034 ) RS 10.000,00 

Valor Tot-11 do Ótgão ( 02070 ) AS 250.000.00 
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4 000.00 

34.000,00 

1104 AOUISIÇÃO DEMAQUINAS E III PLEIIEtfTOSAGAICOUS 

20 606.20151104 4490520000.940 EQUIPAMEtfTOS E MATERIAL PERII.ANENTE 

 

 
1107 IMPLAHT. E MANUT.0 0  SIST.OE ABASTECIMENTO O'  AGUA 

18..54◄. 2012.t 107.4490510000.001  OBRASE IHSTALACOES 

18.544 201211074<90510000 940 08R1AS E INSTALACOES 

 

 

ValO< Tot1l <la Ação( 1104 ) A$ 

 
 
 
 

Valor Totalda Ação(    1107  ) RS 

 
 

36.()00,00 

36.000 ,00 

 
 

50.000 ,00 

50 000.00 

100.000 .00 
 

2038 MANUT. DASAT1V. DASEC. AGAIC. ABAST. E I ARIGACAO  

20.122.1008.2038.3390380000.001   OUTROSSERVICOS DE TERCEIROS.PESSOAFISICA   30.000.00 

 VaJor Total da AÇto( 2038 ) R$ 30.000.00 

 VaJor T otal do órgão( 02080 ) AS 220 .000,00 

02090 SECOEICAOSOCIAL 

2042 IIANUTENCAO DAS ATIVIDADES DAS EC. OEACAOSOCIAL 
  

08.122.1009..2042.3390300000.001 MATERIAL OECONSUM:>  30.000.00 

08.122.1009.2042..3390480000.001 OUTROSAUXIUOS FINANCE!ROS A PESSOASFlSICAS  25.000.00 

 Valor Total da Ação( 2042 ) RS 55.000.00 

 Valo, TotaldOÓrgio( 02090 J R$ 55.000,00 

02110 FUNDOMUNICIPALOE SAUDE 

2026 MANllTENCAO 00 PROGRAMA SAUOE DA FAMILIA• PSF 

   

10.301.2007.202633903600002 11 OUTROSSERVICOS DE TEACEIROS•PESSOAFISICA  30 000,00 

10.301 .2007 .20263390360000214 OUTROSSERVICOS DE TERCEIACS.PESSOA FISICA  30.000.00 

 Valor Total da Ação( 2026 ) R$ 60.000,00 

2031 AQUISICAO DE MEDICAMEtfTO$ PARA FAAIIACIA BASICA 
  

10.301.200720<31.3390300000213 MATERIAL DECONSUMO  30.000,00 

 Valor Total da Ação{ 2031 ) R$ 30 .000,00 

 Valor Total do órgão( 021to ) R$ 90 .000,00 

02120 FUNDOMUNJCIP AL oe ASSLST NCIA SOCIAL 

2045 SERVICOS OE ASSISTENCIASOCIALGERAL 

   

08244.2016.2045.3390480000001 OUTRO$ AUXIUOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS  50.000.00 

 Valor Totat da Açio{ 2045 ) A$ so .000.00 

 
Valor To tal do Õrgio( 02120 ) A$ 50,000.00 

 
ValorTotal RS 1.082.000,0. 0 

 

Art. 3"• E.steDecreto entra em vigor na data de sua publi ão, revogadas as disposições contrárias. 
 

S S DE LAGOA OE ROCA 01/08/2020 
 
 
 
 

SEVERO LUIS 00 NASCIMENTO NETO 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COp,,<',glltC>2021, lnl<>N>!lc "1lo<m&lca • Todososdlre!ro•re•erv-.dcs. Tel.(83) 3243n••(PCT8V7.02.(Xl6) 



 
ESTADO DA PARAfBA 

  MUNlCÍPIO DE SÃO SEBASTlÃO DE LAGOA DE RO A  

 

 
GABI NETE DO PREFEITO 

 

 
DECRETO NV 23 DE 16 DE AGOSTO DE 2020. 

 
 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N!?, 21 DE 01 

DE AGOSTO DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 

(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ 

PROVIDtNCIAS. 

COVID-19 

OUTRAS 

 
 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO M UNICÍPI O DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE 

ROÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, inciso XXXII, da Lei 

Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o Decreto nv. OS, de 18 de março de 2020, 

que dispõe sobre a adoção, no âmbito da administração pública direta, de medidas 

temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo 

Coronavlrus). 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVID-19) no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavírus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessário à redução da circulação de pessoas e 

evitar aglomerações em  toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA M UNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA DE ROÇA, Prefeito SEVERO LUIS 00 NASCIMENTO 

N ETO em conjunto ao Comitê de Operações de Emergência em Saúde-COE-São 

Sebastião de Lagoa de Roça, em consonância a recomendação do MP-PB e ao 

DECRETO 40.304 DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 



DECRETA: 

 
Art. 12. Ficam suspensos os expedientes de alguns órgãos Públicos e as Escolas 

Municipais até 31 de agosto de 2020, prevalecendo o Sistema de Aula Remota, 

podendo haver chamamento de servidores para funções urgentes e necessárias. 

§ 12. A suspensl!o de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1 - Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência) e ACS's; 

 
li - Farmácia Básica Municipal; 

 
Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, Epidemiológica e Ambiental); 

V - Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - Serviço de Limpeza Pública; 

VII - Vigilantes Municipais; 

VIII - Policlínica Municipal; 

IX-CAPS; 

X - Vigilância Sanitária; 

 
XI - Vigilância Epidemiológica; 

XII - lmunizaçl!o; 

XIII- NASF; 

 
XIV - Secretaria de Obras e Urbanismo; 

 
XI - Secretaria de Assistência Social (Cadastro Único, CRAS e Criança Feliz); 

 
XII - IPSM (Instituto de Previdência dos Servidores Municipais); 

 
XIII - Prefeitura. 

 
§ 22. O Horário de Funcionamentos dos órgl!os públicos constantes nos incisos XI, XII e 

XIII de que trata o § 12, terl!o expediente corrido das 08:00hs às 12:00HS; 

§ 32. O Servidor Público Municipal que, durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

Sl!o Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 



administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 

 

§ 42. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 

1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que se fizerem 

necessários; 

li - Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

IV - Os Agentes de Combate às Endemias - ACE's deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais,médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo, no regime de escala já estabelecida. 

Art. 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n2. 05, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 42 da Lei Federal n2. 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 32. Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 31/08/2020, os 

seguintes estabelecimentos e atividades: 

 
• 



'°)"' 

!-Práticas Esportivas em Campos de Futebol e Ginásio de Esporte, públicos e privados; 

 
Art. 42. As seguintes atividades poderão funcionar, observando os protocolos de 

funcionamento específico de cada atividade, sendo obrigatório a todas o uso de 

máscaras faciais e álcool líquido ou em gel70 graus: 

1 - Salões de Beleza, Barbearias e demais estabelecimentos de estética, atendendo 

exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomerações de pessoas nas suas 

dependências; 

li - Comércio de Confecções, miudezas, artigos importados, papelaria e lojas de móveis 

e eletros, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamentosocial; 

Ili - Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas, as missas, 

cultos e demais cerimônias religiosas poderão ser realizadas online e nas sedes das 

Igrejas e templos presencialmente, neste caso com ocupação máxima de 30% (trinta 

por cento) da capacidade e observando todas as normas do distanciamento social. 

 

IV - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

V- Mercado Público Municipal, atendendo o controle de entrada de pessoas; 

 
VI- Lan House, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na 

entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento 

social; 

VII- Serviços de locação de itens para festas e buffets, atendendo o controle de 

entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada álcool liquido ou em gel 70 graus, 

observando as normas do distanciamento social; 

VIII- Academias e demais atividades de ginástica, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, para não haver aglomeração, manter os equipamentos com uma distância 

mínima de 1,5 metros, fazer frequentemente a limpeza dos equipamentos utilizados e 

ofertar na entrada álcool liquido ou em gel 70 graus, observando as normas do 

distanciamento social. 

 
IX - Comércio ambulante, observando as normas do distanciamento social; 

 

Art. s2. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras 

para toda apopulação do Município. 
 

Art. 62. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

•=odas d•''"'•  gás de '°"'"'•m""";", "º"''"'' 
 

de ho'1irrútis, 



, 

mercadinhos, supermercados, lojas de ração animal, artigos de panificação e derivados 

(apenas por dispensação) e materiais de construção (apenas por dispensação em caso 

de emergência. 

§ 12. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pessoas, e a venda de 

mercadorias de forma a impedir a formação de estoque por parte do consumidor, 

como também controlar o distanciamento das mesmas por um espaço de no mínimo 

02 (dois) metros de distância, no ato do atendimento. 

Art. 72. O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e 

funcionamento e interdição temporária. 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da 

infração a ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa 

jurídica e ao responsável legalpelo estabelecimento. 

Art. 82. Ficará a cargo de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiros orçamentários 

sejam redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus (COVID-19). 

Art. 92. Fica proibido o banho em açudes, barragens, riachos, cursos d'água ou 

quaisquer outros semelhantes. 

Art. 102. Fica determinado que a Ambulância e demais transportes públicos do 

município não poderão transportar pacientes que não estejam realizando tratamento 

de: hemodiálise ou oncológico, assim como em situação de urgência e emergência. 

Art.11. A população deverá obrigatoriamente receber os profissionais que compõem a 

secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito às 

penalidades legais. 

Art. 12. Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 13. O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, para acompanhar e 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

Art. 14. Poderão ser editados regulamentos para complementa s determinações 

constantes neste Decreto. 



Art.15.Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 16.Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registr e-se.Autue-se.Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 

 
Gabinete do Prefeito Constituci n I do Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça, Estado da Paraíba, 16 de agosto e 020. 

' 
 
 

Severo Luís do Nascimento Neto 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAISA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto N2 0024/2020de 16/08/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédllo adicional para autorização das 
despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 
 

O(a) Prelelto(a) Constitucionaldeste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munlci 

em conformidade com a Lei N• 05592019 de 29/11/2019e demais legislações vigemes. 

 

D E C R E T A 

Art. 1• - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 257.000,00 (duzentos e cinquenta e sete mil reais). Destinado 
suplementar as seguintes dotações: 

 

02100 INST.OEPREV. DOSSERV.MUNtCIPAIS 

2048 MANUTENCAO DOS  CARGOSOEINATIVOS E PENSK>NISTAS 

09.272.2018.2048   .3 190010000.410   APOSENTAOOAlASEREFORMAS 

 
 
 
 

Valor Totalda Ação(   2048  ) A$ 

 
Valor TotaldO Ótgio (  02100 ) AS 

 

Valor Total RS 

 
 

257.000,00 

257.000,00 

257.000.00 

257.000,00 

Art. 2" • Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de RS 257.000,00 (duzentos e 

cinquenta e sete mil reais ). Discriminado nas seguintes dotações: 

 

0:2100    INST .OE PREV. DOSSERV.MUNfCJPAJS 

2046 MAHUT.DOS SERV. DE SUPERV. E COORDENACAO 00 IPSM 

09.272.2018.2048.3390140000.410 OIAR1A.CML 

09.272.2018.2046.33 90300000.410 MATERIALoeCONSUMO 

09.272.2018.2046.3390330000.410 PASSAGENS E DESPESASCOMLOCOMOCAO 

092 72.2018 .2046 3390350000 41 O SERVICOSOE CONSULTORIA 

092 72.2018.2046.3390360000.41O OUTROSSERVICOS OETERCEIROS-PESSOA FISICA 

09.272.2018 20463390470000 410 OllRIGACOES TRIBIJTARIAS Eco,rrRl3UTIVAS 

09.272.20182046.3390920000.410 DESPESASDE EXERCC IOS ANTERIORES 

09.272. 2018.2046 4490520000 410 EOUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valor Total da Ação( 2046 ) R$ 

 
 

1.000.00 

50.000,00 

2.000.00 

45 000.00 

20.000.00 

20.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

145.000,00 
 

2047 8EHEFICtoSASEGURAOOS 

09.272. 2018.2047.3190050000.410      OUTROSBENEFÍCIOS PREVIOENCIÁRIOS 

09.272.2018.2047.3390050000.410     OUTROS SENEFICIOS PREVIOENCIARJOS 

 
 
 

Yak><Total<li AÇf,o( 2047 ) A$ 

 
 

30.000.00 

30.000,00 

60 ..000,00 

 

2048 itANUTENCAO DOS ENCARGOS OE INATIVOSE PENSIONISTAS 

092 72.2018.2048.3190030000 410 PENSOES 

 
 

 
ValorTotaldaAçâo( 2048 ) AS 

 
 

30.000,00 

30.000,00 
 

7799 RESERVA PREVI0EHCIARIA 

99.9999999.n90 

 
 

RESERVAS OECONTINGENCIA 
 

 
 
 

 
Art. 3• - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo as as disposições contrárias. 

Cop,,nght0 2021 , Jnto Ptmliclnfonnâ6ca.TodososcireitosresEWVadOS. T eJ. (83 ) 3243 n 44 (PCT8V7.02.008) 

9999990000.410  22.000.00 

Valor Totalda Ação( n99 ) RS 22.000 ,00 

Valor Total do órg_ão ( 02100 ) AS 257.000,00 

Valor Total RS 257.000,00 
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ESTADO DA PARAIBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGO ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

S S DE LAGOA DE ROCA 16/08/2020 
 
 
 
 

 
PREFEITO( A) CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICfPIO DE SAO SEBASTIÃO DE LAG 
• 

 
 
 
 
 

OA DE RO A 

 

 

GabinetedoPrefeito 

 

DECRETO Nº 25/2020 S. Seb. L. de Roça - PB, 16 de agosto de 2020. 

 
Regulamenta, em âmbito municipal, a Lei Federal nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020. 

 
 

SEVERO LUÍS DO NASCIMENTO NETO, Prefeito do Município de São Sebastião de Lagoa 
de Roça, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

 
Art. 1°O Poder Executivo do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura, executará diretamente os recursos de que trata o artigo1  •  da Lei 

Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, mediante programas que contemplem todas as 
hipóteses enumeradas no artigo 2° da referida lei. 

 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Cultura, com o auxílio do Grupo de Trabalho de que 

tratao artigo 2° deste decreto e das demais Secretarias Municipais competentes, deverá 

providenciar os meios administrativos e operacionais para o recebimento direto do valor integral a   

ser destinado ao Município de São Sebastião de Lagoa de Roça, nos termos do artigo 3° da Lei 
Federal nº 14.017, de 2020. 

 
Art. 2° Fica criado o Grupo de Trabalho de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc, 
com as seguintes atribuições: 

 
1 - realizar as tratativas necessárias com os órgãos do Governo Federal responsáveis pela 
descentralização dos recursos; 

ll- participar das discussões referentes à regulamentação no âmbito do Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça para a distribuição dos recursos na forma prevista no artigo 2° da 

Lei Federal nº 14.017, de 2020, e observando-se o artigo 3º destedecreto; 

III- acompanhar e orientar os processos necessários às providências indicadas no paràgrafo único do 
artigo 1°deste decreto; 

IV- acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do Governo Federal para o 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça; .,, 

V - fiscalizar a execução dos recursos transferidos; 



VI - elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos no âmbito do 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça. 

§ 1° O Grupo de Trabalho de que trata artigo será composto pelos seguintes integrantes: 

 
1- 1 (um)Reprcsentante da Secretaria Municipal de Cultura, que o precSidirá; 

II - 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito, por ele indicado; 

Ili - 2 (dois) representantes do Conselho Municipal de Cultura - CMC 

 

§ 2º Os representantes do Grupo de Trabalho a que se referem os incisos I a Ili do '·caput" deste 

artigo poderão indicar seus suplentes. 

 

§ 3°Os representantes do CMC serão indicados pelo presidente do mesmo. 

 

Art. 3° O presidente da comissão poderá expedir ponaria para complementar, esclarecer e 

orientar a execução da Lei Federal nº 14.017, de 2020, inclusive no tocante à forma de execução 

deseu artigo 2°. 

 
Art. 4° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Sebastião de Lagoa de 16 de Agosto de 2020 

 

l 

 

 
 

SEVERO LU S DO NASCIMENTO NETO 

prefeito 



• 
• 

 

ESTADO DA PARAiBA 

  MUNICÍPIO  DE SÃO SEBAST IÃO  DE  LAGOA DE RO A  

Governo: "Reconstruindo com inovação" · · 
GABINETE  DO PREFEITO 

 

 

 
DECRETO MUNICIPAL N2 • 26, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, 

PARA OS FINS DO ART. 65 DALEI COMPLEMENTAR 

N2 • 10 1 / 20 0 0, EM RAZÃO DA CRISE DE SAÚDE 

PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DO 

CORONAVÍRUS (COVID-1 9) , E SUAS REPERCUSSÕES 

NAS FINANÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBAST IÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., ESTABELECE 

MEDIDAS DE AUXÍLIOS SOCIAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS . 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

DE LAGOA DE ROÇA. no uso das atri buições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e demais disposições legais aplicáveis e ainda, 

 
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional, decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nll. 

188, de 03 de janeiro de 2020,em virtude da disseminação global da Infecção 

Humana pelo Coronavírus (COVID-1 9), nos termos do Decreto Federal n2 7.616, de 

17 de novembro de 2011; 

 
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica 

sustentada da infecção humana pelo Coronavirus (COVID-19), anunciada pela 

Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n2 . 40.122, de 13 de março de 

2020, que decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto 

de decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo 

Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção humana 

pelo Coronavírus (COVID-19) definida pela Organização Mundial de Saúde: 

 
CONSIDERANDO q ue o Município de São Sebastião de Lagoa de Roça  

PB.. decretou Situação de Emergência em Saúde através do Decreto Municipal n2 



OS de 18 de março 2020, com novas determ inações nos Decretos nº 06 de 23 de 

março de 2020 e o n2 08 de 03 de abril de 2020.; 

 
CONSIDERANDO as suas repercussões nas finanças públicas em âmbito 

nacional, conforme reconhecido pelo Governo Federal ao enviar a Mensagem n2. 

93/2020 ao Congresso Nacional. para os fins do art 65 da Lei Complementar n2 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), aprovada pela Câmara 

dos Deputados. em 18 de março de 2020, e pelo Senado Federal, em 20 de março 

de 2020, reconhecendo a existência de calamidade pública relativamente à União; 

 
CONSIDERANDOa mesma ação pelo Decreto Estadual n9• 40.134, de 20 

de março de 2020, que declara Estado de Calamidade Pública em todo o território 

do Estado da Parajba, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia 

causada pelo novo Coronavirus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO que a referida crise impõe o aumento de gastos 

públicos e o estabelecimento das medidas de enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente da aludida pandemia, bem 

como indiscutível queda na arrecadação de receitas próprias e nos valores dos 

repasses efetuados pela União Federal e pelo Governo do Estado da Paraíba; 

 
Cons iderando todos os esforços de contenção de despesas que estarão 

sendo implementados para ajustar as contas municipais, em virtude de se manter a 

prestação dos serviços públicos e de adota r medidas no âmbito municipal para o 

enfrentamento da grave situação de saúde pública; e 

 
Considerando o agravamento da crise econômica no Estado da Paraíba 

e em todo o Brasil, com fechamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e 
de lazer, gerando queda na arrecadação e aumento da necessidade das pessoas em 

vulnerabilidade social, necessitando de ainda mais presença do Poder Público; 

 
DECRETA: 

 
Art. 12 Fica Decretado Estado de Calamidade Pública, para os fins 

exclusivos do a rt. 65, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, em 

razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus 

(COVID-19), e suas repercussões nas finanças públicas do Município de São 

Sebastião de Roça-PB., já que haverá aumento de gastos públicos e queda na 

arrecadação de receitas próprias e nos valores dos repasses efetuados pela União 

Federal e pelo Governo do Estado da Paraíba. 

 
Art. 22 Ficam mantidas as vigências e as determinações dos Decretos 112 

OS de 18 de março de 2020, n2 06 de 23 de março de 2020 e o nº 08  de 03  de  abril 

de 2020. 
 

 
 



' . 
Art. 32 Fica de terminada a concessão de aux!lios sociais ou 

atendimentos excepcionais à pessoas em vulnerabi.lidade social no Município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, com controle absoluto dos profissiona is 

envolvidos e formalização e comprovação efetiva da necessidade dos beneficiários, 

principalmente através de: 

 
I - concessão de aluguel social; 

li - doação de cestas básicas; 

III - doação de botijões de gás; 

IV - doação de material de limpeza e de gêneros de higiene pessoal; 

V - doação de medicamentos que não constem da farmácia básica 

municipal e sejam receitados por médicos para contenção de males de saúde; 

VI - abastecimento dágua através de Carros Pipas. 

 
Art. 42 O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem a ser 

enviada à Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, o reconhecimento do 

estado de calamidade pública, para os fins do art. 65, da Lei Complementar n2 101, 

de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 5!! Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

vigência estabelecida até o dia 31 de dezembro de 2020. 

 
São Sebastião de Lagoa de Roça- , 01 de setembro de 2020. 

 

 

 
EVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO 

Prefeito 



a. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto N• 0027/2020de 01/09/2020 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 
 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municí 

em conformidade com a Lei N" 05592019 de 29/11/2019 e demais legislações vigentes. 

 

DECRETA 

Art.12 - Ficaaberto crédito adicional suplementar no valor de A$1.003.290,00 (um milhão,Ires mil , duzentos e noventa reais 

Destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 

02010 GABINETE 00 PREFErfO 

2002 MANUT.DASATIVlDAOES DO GABINETE DO PREFEITO 

04.122.1001.2002.3390390000.001 OUTROS SERVICOSDE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA 

 
 

 
02020 PROCURAOORlA JURIOICA 

2004 MANUTENCAD DOSSERVlCOS JURIDICDS DA PREFErruRA 

02.062. 1002 2004.319011000, 0001   VENCJMENTOS E VANí AGEN S AXAS-PESSOAl CML 

02.062.10022. 004.3190130000.001 OBRIGACOES PATRQNAJS 

02.062.1002.2004.3390390000.00I OUTROS SERVICOS DETERCEIROS-PESSOA JUAIDICA 

 
 

 
02030 SEC DE ADMINlSTRACAO E PLANEJAMENTO 

2005 MANUT.DA$ ATfV. DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

04.122.1003.2005-3190110000.001  VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS-PESSOAL CMI. 

04.122.1003.2005-31901J0000.001 OBAIGACOES PATROHAIS 

04. 122.1003.2005-3190901000.001  SENTENCAS JUDICIAIS 

 

2006 CONTIIIBUICAO DO MUNIC,PtO PMIAD PASEP 

04.331,1004.2006.3390470000.00t OSAIGACOES TRl8l/TAAIASE CONTRl8l/TIVAS 

 
 

 
02050    SECRETARI A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2016 U ANUTENCAO00 ENSINO FUNDAMENTAL· MOE 

12361.2002.2016.3191130000.111   OBRIGACOES PATRONAIS 

 

 
2019 MANUTE. DASATIVL DO ENSINOINFANTIUPRÉ-ESCOLAR 

12.365.2004.201.93190110000.112   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOALCML 

 
 
 

Valo,Total da Açio(   2002 ) R$ 

Valor Totaf do órgio(  02010 ) A$ 

 

 

 

 

 

Ve.torTotaldaAÇio(  2004 JRS 

 
Vatcr Total do órgão( 02020 ) RS 

 
 
 
 
 
 

 
Vaf.Or Total da Açto ( 2005 ) R$ 

 

 

 
Valo< TOttl cb AÇlo(   2006 )R$ 

VaJor Totaldo Ôfgão(  02030 ) R$ 

 

 

 

Valor Total da Ação( 2016  ) AS 

 
 

 
Valor Total da Ação(   2019  ) RS 

 
 

 
15.000.00 

15.000,00 

15.000,00 

 

 
 

39.800,00 

7.090,00 

30 .000,00 

76 ,890 .00 

76.890 ,00 

 

 
 

50.000.00 

10.000.00 

20000.00 

80.000,00 

 
 

3 7.000,00 

31.000.00 

117.000,00 

 

 
 

18.000,00 

18.000,00 

 
 

100.00,0  00 

100.000 ,00 
 

2057 MANUTENCAO 00 ENSINOFUHOAMENTAL·OUTROS RECURSOS 

t 236 t.2002.2057.3390300000.120 MATERIALOE CONSUMO 

 
 

 
02070 SEC OE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

1021 SERVICOS OE DRENAGEM E PAY1MENTACAO OE RUAS 

15.451.2009.10, 214490510000.940OBRASE INSTALACOES 

 

 
1022 CONSTRUCAO, RECUPEAACAOE AMPI.IACAO DE PRACAS 

15.4512009,1022.4490510000.001 OBRASE INSTALACOES 

 
 

 
Valor Totalda Ação( 2057 ) AS 

Valor Totaldo Orgão ( 020!0 ) A$ 

 
 

 
VaJor Totalda Ação(  1021 ) RS 

 
 

 
Valor Totalda Ação(   1022 ) RS 

 
 

5.000,00 

5.000 ,00 

123.000 ,00 

 

 
 

20.000.00 

20.000,00 

 

10.000 ,00 

10.000 ,00 

 

 C:0W,ghtC 2021, lnloN-,1,. iof<>- · Todo$ os ór ehos resenadoo. Tol (83) 3243774A (PCTB VT.02.008) 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

2034 MANUT.DAS ATIV.DA SEC.DE OBRAS,URB.E TRANsroRTES 

15.122.1007.2034.3390390000.001   OUTROSSERVICOS OE TERCEIROS-PESSOA JURlOICA 

Valor Totalda Açio ( 2034 ) RS 
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25.000,00 

25.000.00 

2073 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
 

25.752.2009.2073.3390300000.001   MATERIAL OE CONSUMO 

25 .752 . 2009.2073.3390390000.001   OUTROSSERVICOS OETERCE IROS·PESSOAJURIOICA 

  30.000,00 

100.OCN),00 

 ValOr Total da AÇlo ( 2073 ) RS 130.000,00 

 Valo.rTotaJ do Õrgão( 02070 ) RS 185.000,00 

02080 SEC DE AGRIC.,ABASTECIMENTO E IRRIG ACAO 

1036 PAVIMENTACAO E DRENAGEM EM ESTRADAS VICINAlS 

20.606.2013. 1036.4490510000.610   OBRASE INSTALACOES 

 
 
 
 

02090 SEC DE M:;AOSOCIAL 

2042 MANUTENCAOOAS ATfVIOADES OASEC. OE ACAD SOClAL 

 
 
 

Valor Tolal da Ação { 1036 ) RS 

Valor Total do Órgão( 02080 ) FtS 

 
 

 
5 000,00 

5.000,00 
 

S.000,00 

 

08.122.1009.2042.3190040000.001 CONTRATACAO POfl TEMPODETERMINADO  10.000.00 

08.122. 1009.2042.3190110000.001   VENC....ENTOSE VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CML  61 000,00 

 Valor To1aI da Açlo ( 2042 ) RS 71.000)  00 

 ValorTotaldoÓtgio( 02090) R$ 71 , 000.00 

02110 FUNDO MUNICIPALOE SAUOE 

2024 MANUTENCAO DOS SEAVICOS DE S.AIJDE 

10.301.2007.20a4.3190040000.214 CONTAATACAOPOR TEMPO DETERMINADO   60 . 000 , 00 

10.301.2007.2024.31901t0000.214 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CML   50.000 .00 

10.301.200.72024.3390300000.214  MATERIAL OECONSUMO   30 - 000.00 

10.301.2007.2024.3390390000211 OUTROS SERVICOS OE TERCEíflOS...PESSO A JUR IOK:A   50 . 000 ,00 

 Valor Total da Ação( 2024 ) R$ 190 . 000 . 00 
 

2027 M.AHUTENCAO DAS ATIVIDADES 00 PACS 

10.301.2007.2027.3190110000.214 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOALCML 

10,301.2007.2027,3191130000,214 08RIGACOES PATRONAiS 

 

2028 PROGRAMA $AUDE BUCAL 

10.301.2007.2028.3190110000.214 VENCMNTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CNl. 

 

2066 MANUTENCAO DO SAMU 

10 302.2019 2066-3190130000.214 OBAIGACOES PATRONAIS 

 

 
2067 MANUTENCAO DA POl JCLINJCA 

10.302 . 2019 .2067.3190110000.214 VENCo.ENTOS E VANTAGENSFIXAS-PESSOAL CIVIi. 

 

 
2080 MANUTENÇÃO DO NASF 

10.301.2007.2080.31901300002 14   OBRJGACOES PATRONAIS 

 
 
 
 

02120 FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCI A SOCIAL 

2068 M.ANUT. DOS SERY . DE CONvtVEN A E FORT. VlNCULOS 

08.243.2017.2068.3390060000.311 OUTROSSERVICOSDE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

 
 

2087 MANUTENÇÃO DO CADASTROUNICODOPROG.BOLSA FAMILIA 

08.244.1009.2087.3390300000.001  MATERIALDE CONSLM) 

 

 
 
 

VaJor Totalda Açlo( 2027 ) R$ 

 

 

 
Valor Total da Ação (  2028 ) RS 

 
 

 
Valor Totalda Ação (   2066 ) R$ 

 

 

 
ValOrTola.l da AÇlo(   2067 ) RS 

 
 

 
Valor Tolal dl  Açio(   2080 ) R$ 

Valor To tal do ôrgão(   02110 ) AS 

 
 
 
 

Valor Total d• Açio(   2068 ) R$ 

 
100.000,00 

2ll.OOO,OO 

128.000   ,00 

 
 

34.000,oo 

34.000 ,00 

 

 
7.50,0 00 

7.S00,00 

 

 
25.000,00 

25.000,00 

 

 
5.900,00 

5.900,00 
 

390.400,00 

 
 

 
1S.000.00 

15.000,00 

 
 
 
 

Art. 2". Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o cr· 110 orçamentário no valor de R$ 1.003.290,00 (um milhão , tre 

mil , duzentos e noventa reais).Discriminado nas seguintes dotações: 

 

eop,,rig111C, 2021 , lnlo P\Jblõc lonnádca· Todo$os<i<enosrese<Wdos.T el. (B3) 3243n44 (PCTBV7,012.008 ) 

 5.00,000 

Yator Total da AÇio( 2087 ) R$ 5.000,00 

Valor Totaldo Ôrgão( 02120 ) AS 20.000,00 

Valor Tolal RS 1.IXl:3.290,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA OE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

 
02020 PROCURADORIA JUAIOtCA 

2004 MANUTENCAO DOSSERVICOS JURIDICOS DA PREFEITURA 

02.062.1002.2004.3390360000.001  OUTROS SEflVKX)S OE TERCEIROS-PESSOAFISICA   3.290.00 

 Valor Totol da Açio( 2004 )R$ 3.290.00 

 Valor To1a1do órgão ( 02020 ) R$ 3. 29, 0 00 

02030 SEC DE AOMINJSTRACAO E PLANEJAMENTO 

2005 MANUT.DAS ATIV.DA SECRETARIA DE AOMINJSTRACAO 
  

04.122.1003.2005.3390300000.001 MATERIAL OE CONSUMO  20.000.00 

04.122.1003.2005.3390360000.001 OUTROS SERVICOSOE TERCEIAOS-PESSOA FISJCA  20.000.00 

04.122 1003.20053390920000 001 DESPESASOE EXERCDOS ANTERIORES  15..000.00 

 Valor Totalda Ação( 200S ) R$ 55 .000,00 

 Valor Totaldo órgão ( 02030 ) RS 55.000,00 

02040 SEC DE CONTROLE E FINANCAS 

2010 PAGAMENTO DE PRECAT0Rt0$ JUOIClARK>S 

   

28.846.0000.2010.3190910000.001 SENTENCAS JUDICIAIS 10000,00 

Valor Totalda Ação( 2010 ) RS 10.000,00 

Valor Total do órgão( 02040) RS 10.000,00 

02050 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1008 AOUIS. EOUIP. GERAISE OE INFORMATICAPARAESCOLAS 

   

12.361.2002. 1008-44S0520000.121 EOUIPI\MENTOS E MATERIAi.PERMANENTE   15,000.00 

 Valor Totalda AÇlo ( 1008 ) A$ 15.000,00 

2015 M ANUTENCAODOENSINO FUNDAMENTAL· FUNDE8 40'4    

12.361.2002.2015.3320930000.113 OEVOLUCAO DE REClJRSOS   20000.00 

12.361.2002.20Hi.3390300000.115 MATERIAL DE COHSUMO   20.000.00 

12.361. 2002"'° 15.3390S90000.113 OUTROS SERVICOSOE TERCEIAOS-PéSSOAJURCDlCA   25.000.00 

12.361. 2002.20153.390920000. 113   DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES  
ValOr Total dl Açào { 

 
2015 ) RS 

20.000.00 

es.000.00 

2016 MANUTENCAO 00 ENSINO FUNDAMENTAL - MOE    

12.361"'°°2.201.3390300000.l l 1 MATERIAL DE CONSUMO   50.000.00 

 Valor Total da Ação ( 2016 ) RS 50.000 ,00 

2017 MANUTENC.AO DOSSERVICOS OETRANSPORTE ESCOLAR 
   

12.361.2002.2017.3390300000.120 MATERIAL OECOt,1$UM'.)   40.000.00 

12.361"'°°2.2017.9303360000. 125   OUTROSSEIMCOSDE TERCEIROS-PESSOAFISICA   20.000.00 

12.361.2002.2017.3390390000.111   OUTROS SERIIICOS OE TERCEIAOS-PESSOAJURIDlCA   30.000.00 

12.361"'°°2.2017.3390390000.113 OUTROS SERVICOSDE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA   30.000.00 

 Valor Totat da Ação( 2017 ) A$ 120.000.00 
 

2071 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SEC.OE EDUCAÇÃO 

12.361.1008.2071.3350410000.111 CONTR13UlCOES 

12.361.1008.2071.3390300000.111 MATERIAi. OECONSOMO 

 
 

 
02070 SEC DE OBRAS,URBANISMO E TRANSPORTE 

1025 CONSTRUÇÃO E MELHORIA OE U NID ADESHABITACIONNS 

16 482.2011.1025.4490$10000.940 OBRASE t,ISTALA.COES 

 
 

1071 CONST. E MELHORIASOE PRIVADAS HIGIEHICAS Z. RURAL. 

17.511,2008.1071.4490510000.940OBRASE f\lSTAtACOES 

 
 

1097 REFORMA E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

15.4$2.2009.10973.390300000.0C)l  MATERIAL OE CONSUMO 

15.• 52-2009.1097◄.<9051  0000.610  OBRASE INSTAUICOES 

 
1099 CONSTRUÇÃO OE ABRIGOS 

15.451.2009.1099.«90510000.001 08RASE INSTALACOES 

 
 

 
Valo, Tolllda Ação( 2071 ) R$ 

Valor Totaldo órgão ( 02050 ) A$ 

 
 
 

Valor Totalda Ação(  1025 ) A$ 

 
 

 
Valor Totalda Ação(  1071  ) RS 

 

 

 

 
Velor To tal da Ação(   1097 ) AS 

 
lS.000,00 

15.000,00 

30.000,00 

300.000,00 

 

 

20.000,00 

20.000,00 

 
 

20.000,00 

20.000,00 

 

 
30.000.00 

20000.00 

50.000,00 

 
 

30.000.00 

 

Copyright e 2021. Wo Pubficlnf()r{rl'lâtiea • TOdOs os<fire11os rese,'\q!ctos. T e1.(83)3243 n.« (PCTS V7.02.008) 
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ValorTotaldaAçio( 1099 )RS 
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30,000,00 

1124 PAVIMENTACAOASFALTJCA 

15.'51.2009.1124 4490510000.001 OBRAS E INSTAlA COES 

15 451.2009.1124.4490510000.940 OBRAS E INSTALACOES 

 

 
02080   SEC DE AGRIC., A8ASTEC1MENTOE IRRJGACAO 

1060 REFORMA E AMP. DO NUCLEODEBENEF. DEFORRAGENS 

20.- 201 5.1060.44905 10000,940 OBRAS E INSTAlAOOES 

20.608.2015.1060 .4490520000,940 EQUIPAMENTOSEMATERIAL PERMANENTE 

 
 

1062 CONSTRUCAO DE POÇOS ARTESIANOS 

18. .2012.1062.4490510000.940 OBRA$E fiStALACOES 

 

 
107i CONST. UNlO. APOIO A COUERC. PROO. AGRIC. FAMfLIAR 

20.608.2015.1079.4490510000.940 OBRASE INSTAI.ACOES 

 

 
2038 MANUT.OASATIV. DA SEC. AGRIC. ASAST. E IRRIGACAO 

 
 
 
 
 

Valor Total da Ação(   1060 ) R$ 

 

 

 
Vito,Total da Ação(  1062 ) R$ 

 

 

 
VaiorT01aldaAÇlo(  1079  ) R$ 

 

 

 
30.000.00 

30.000.00 

60.000,00 

 

 
45.000.00 

45.000,00 

 
 

70.000,00 

70,000.00 

 

20.122,1008.20'38.3390360000.oo,    OUTROS SERVlOOSDE TERCEIROS-PESSOAFISJCA   20.00, 0 00 

20.122,1008.20'.JS.3390 390000.001 OUTROS SERVICOSDETERCEIROS-PESSOAJURIOICA   20.00,0 00 

 VaJor Tota l da Ação( 2038 ) A$ 4, 0 000,00 

2074 IIIPLANTAÇÃO,ARBORIZAÇÃOE REFLORESTAMENTO    

18.$41.2014.2074.3390300000.001 MATERIALDE CONSU'-0   
10.00000 

 v,1o,Tol&Ida Ação ( 2074 ) RS 10.000.00 
 

 
02110 FUNDOIIUNICIPALDESAVOE 

2026 MANlJTENCAO DOPROGRAMA SAVDE DA FAMILIA, PSF 

ValorTotaldoô,gão( 02080 )R$ 225.000,00 

 

10.301,2007.2026 3190040000.211 CONTRATACAO POR TEMPO OETERMiNAOO   20.000,00 

10.301.2007.2026.3390300000.211 MATERIAL OE CONSUMO   25.000,00 

10.301.2007.2026.339030000Q214   MATERIALDE CONSU'-0   30.000,00 

10.301.2007.2():>63390360000.2•1 OUTROS SERVlOOSDE TERCEIROS-PESSOAFISICA   15.000,00 

10.301 .2007.2026.3930000000.214 OUTROS SERVICOSOE TERCEIROS-PESSOAFISICA   15.000,00 

 Valor Total da Ação( 2026 ) R$ ,os.000.00 

2028 PROGRAMA SAUDE BUCAi. 

10.301.2007  ,2028 3390360000.211   OUTROSSERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAFISICA 

10 301.2007.2028.3390360()()().214  OUTROSSERVICOS DETERCEIROSP- ESSOAFISICA 

 
 

2031 AOUJSICAO DE MEDICAMENTOS PARAFARMACIA BASICA 

10.301.2007.2031.33903000002  13   MATERIAL OECONSUMC> 

 
 

2063 MANUTENÇÃO DOSSERVIÇOS DA SAÚDEMENTAL • CAPS 

10.302.2019.2063.3910040000.211 COHTRATACAO POR TEMPO DETERMM'IAOO 

10.:J02.2019.20633190110000.2t4    VENCIMENTOS E VANTAGENS AXAS·PESSOALCML 

 

 
2095 MANUT.DO PI.ANODE SANEAMENTO BASICO 

 
 
 

 
Valor Totalda Açio (  2028 ) RS 

 
 

 
Valor Tol&J da Ação(  2031 ) R$ 

 

 

 

Valor TotaldaAção(   2063  ) RS 

 
 

15 .000 .00 

15.000.00 

30.000,00 

 
 

20.000,00 

20.000,00 

 
 

15.000,00 

15.000,00 

30,000,00 

 

10.5122008.2095..1390360000.220 OUTROS SERVICOSOETERCEIROS-PESSOAFISICA 15.000.00 

10.512.2008.209  OUTROS SERVlOOSDE TERCEIROS-PESSOAJURIOJCA 40.000,00 

Vator Total da Açio ( 2095 ) RS 55.000,00 

ValorTotafdoórgão( 02110 ) A$ 240.000 00 

Valor Total R$ 1.003. 29, 0 00 

Art , 3• • Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, re adas as disposições contrária,s. 
 

 

 

 

 

Copyright CI2021. hfo Pubrte lniormétiça · T000$osdiftftos teservadOS-. Tel.(83) 3243 n<M ( PCTB V7.02.008) 

 25.000,00 

25000.00 

ValorTo tal da Ação( 1124 )A$ 50.000,00 

v,1o,Tollll do órgão ( 02070 ) AS 170.000 ,00 
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SEVERO LUISDONASC 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

  MUNlCÍPIO  DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE RO A  

 

 
GABINETE  DO PREFEITO 

 

 
DECRETO N2 28 DE 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N2. 23 DE 16 

DE AGOSTO DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVID-19 

(NOVO CORONAVÍRUS}, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE 

ROÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, inciso XXXII, da lei 

Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o Decreto n2. OS, de 18 de março de 2020, 

que dispõe sobre a adoção, no âmbito da administração pública direta, de medidas 

temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo 

Coronavírus). 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVID-19} no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavírus 

(COVID-19}; 

CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessário à redução da circulação de pessoas e 

evitar aglomerações em toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Prefeito SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 

NETO em conjunto ao Comitê de Operações de Emergênc.ia em Saúde-COE-São 

Sebastião de Lagoa de Roça, em consonância a recomendação do MP-PB e ao 

DECRETO 40.304 DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 



DECRETA: 

 

Art. 12. Ficam suspensos os expedientes de alguns órgãos Públicos e as Escolas 

Municipais até 15 de setembro de 2020, prevalecendo o Sistema de Aula Remota, 

podendo haver chamamento de servidores para funções urgentes e necessárias. 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 
 

1- Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência) e ACS's; 

 
li - Farmácia Básica M unicipa l; 

 
Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV - Vigilâncias em Saúde M unicipa l (Sanitária, Epidemiológica e Ambiental); 

V - Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - Serviço de Limpeza Pública; 

VII - Vigilantes M unicipais; 

VIII - Policlínica Municipal; 

IX· CAPS; 

X - Vigilância Sanitária; 

 
XI - Vigilância Epidemiológica; 

XII - Imunização; 

XIII - NASF; 

 
XIV- Secretaria de Obras e Urbanismo; 

 

XI - Secretaria de Assistência Social (Cadastro Único, CRAS e Criança Feliz); 

XII - IPSM (Instituto de Pr evidênci a dos Servidores Municipais); 

XIII • Pr efeitur a. 

 
§ 22. O Horário de Funcionamentos dos órgãos públicos constantes nos incisos XI, XII e 

XIII de que trata o§ 12, terão expediente corrido das 08:00hs às 12:00HS; 

§ 32_ O Servidor Público Municipal que, durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação norma, l  desenvolver seu trabalho no município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as norm as estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 

 



administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 

§ 42. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 

1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que se fizerem 

necessários; 

li - Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

IV - Os Agentes de Combate às Endemias - ACE's deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais, médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo, no regime de escala já estabelecida. 

Art. 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n2. 05, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a Lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 42 da Lei Federal nº. 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 32. Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto lS/09/2020, os 

seguintes estabelecimentos e atividades: 



!-Práticas Esportivas em Ginásio de Esportes, públicos e privados; 

 
Art. 42. As seguintes atividades poderão funcionar, observando os protocolos de 

funcionamento específico de cada atividade, sendo obrigatório a todas o uso de 

máscaras faciais e álcool líquido ou em gel70 graus: 

1 - Salões de Beleza, Barbearias e demais estabelecimentos de estética, atendendo 

exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomerações de pessoas nas suas 

dependências; 

li - Comércio de Confecções, miudezas, artigos importados, papelaria e lojas de móveis 

e eletros, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

Ili  -  Igrejas  e demais  tipos de culto e reuniões que aglomeram  pessoas,  as missas, 

cultos e demais cerimônias religiosas poderão ser realizadas online e nas sedes das 

Igrejas e templos presencialmente, neste caso com ocupação máxima de 30% (trinta 

por cento) da capacidade e observando todas as normas do distanciamento social. 

IV - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

V- Mercado Público Municipal, atendendo o controle de entrada de pessoas; 

 
VI- Lan House, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na 

entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento 

social; 

VII- Serviços de locação de itens para festas e buffets, atendendo o controle de 

entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, 

observando as normas do distanciamento social; 

VIII- Academias e demais atividades de ginástica, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, para não haver aglomeraç,ão manter os equipamentos com uma distância 

mínima de 1,5 metros, fazer frequentemente a limpeza dos equipamentosutilizados e 

ofertar na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do 

distanciamento social. 

 
IX - Comércio ambulante, observando as normas do distanciamento social; 

 
X - Práticas Esportivas em Campos de Futebol, com exceção de jogos do Campo 

Gramado, além de realização de torneios e amistosos com equipes de fora, evitando 

assim aglomerações de pessoas. 

 



Art. 52. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras 

para toda a população do Município. 

Art. 62. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinhos, supermercados, lojas de ração animal, artigos de panificação e 

derivados. 

§ 12. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dent ro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pessoas, e a venda de 

mercadorias de forma a impedir a formação de estoque por parte do consumidor, 

como também controlar o distanciamento das mesmas por um espaço de no mínimo 

02 (dois) metros de distância, no ato do atendimento. 

Art . 72. O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e 

funcionamento e interdição temporária. 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da 

infração a ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa 

jurídica e ao responsável legal pelo estabelecimento. 

Art. 82. Ficará a cargo de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiros orçamentários 

sejam redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus (COVI0-19). 

Art. 92. Fica proibido o banho em açudes, barragens, riachos, cursos d'água ou 

quaisquer outros semelhantes. 

Art. 102. A população deverá obrigatoriamente receber os profissionais que compõem 

a secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito 

às penalidades legais. 

Art.11.Fica mantido o calendário de licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 12. O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, para acompanhar e 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

 

Art. 13. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes neste Decreto. 



 

Art.14.Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 15. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Autue -se. Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do 

Roça, Estado da Paraíba, 01 de setembro de 

 
 

 
Severo 

unícípio de São Sebastião de Lagoa de 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto N• 0029/2020 de 01/09/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 
despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 
 

O(a) Prefeito(a) Constltucionaldeste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municíf 

em conformidadecom a Lei N9 05592019 de 29/11/2019e demais legislações vigentes. 

 

D E C R E T A 

Art. 1 ••• Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de A$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais ). Destinado a 

suplementar as seguintes dotações: 

 
02100   JNST .DE  PRE V. 00 $ SERV.MUNlCIPAIS 

2048 MANUTENCAO 00S ENCARGOS OE INATIVOS E PEN$10NISTAS  

09..2n.20182048.3190010000,410 A.POSENTA OOfl.lASE REFORMAS  
Valor Total <la AÇio( 2048 ) AS 

35().000,00 

350.000,00 

 VaJor Tot, 1do ôrgão( 02100 ) A:$ 350.000,00 

 Valor Total RS 350.000,00 

 

Art. 2• Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de A$ 350.000,00 (trezentos e 

cinquenta mil reais). Discriminado nas seguintes dotações: 

 

02040 SEC DE CONTROLE E FINANCAS 

2tm MANUT.OAS ATIVIDADES DETESOURARIAE CONTABILIDADE 

O,t.122.1 005.2007.3190110000.001   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS·PESSOAL CML 

 
 

 
020711 S EC DE OBRAS , U RBANISMO E TRANSPORTE 

1072 CONSTAUCAO E MELHORIAS OE PRIVADASHfGEI  NICAS 

17512..2008..1072. 4490510000.001   OBRASE INSTALACOES 

17.512 .2008.1072.4490510000.940 08A.ASE INSTALACO ES 

 
 
 

v,  1or Tota  l da  Ação(    2007  ) RS 

Valor To tal do órgio(  02040  ) R$ 

 

 
30000.00 

30.00, 000 

30.ooo.oo 

 
 

20.000.00 

30.000,00 

Valor Tolal da Açlo ( 1072 ) RS 50,000,00 

Valor Total dOÓl'gio( 02070 ) RS 50.000,00 

02080 SEC OE AGRIC., ABASTECIMENTOE IRRIGACAO 

2038 II ANU, T DASATIV.DASEC. AGRIC. ABAST. E IRRIGACAO 

20. 122.1008.2038.3390360000.001 OUTROS SERVICOSDETERCEIROS.PESSOAFl$lCA 

20.122,1008.2038.3390390000001   OUTROS SERVICOSDETERCEIROS.PESSOA JURIOICA 

 

 

02090 SEC DE ACAf> SOCIAL 

2042 MANUTE.NCAO DAS ATIVIDADES OA SEC. DE /ICAOSOCIAL 

08 .122.1009 204 2.3390300000.001 MATERIAL OE COHSUMO 

08 .122. 1009 204 2. 3390<360000 001 OUTROS SERV1COS DE TERCEI ROS-PESSOA FISICA 

 

 

 

 
Valor Total da Açio( 2.0o12 ) RS 

ValOr Totaldo órgão ( 02090 ) R$ 

 

 
50.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

 
02990 RESERVADE CONTINGENCIA 

9999 RESERVADE CONTINGENClA - ;. 
 

 

 

e, 2021. Jnfo N,1;.,1n1o<maoca • Todos oscireilosreseMdos.Tel. (83)3243n44(PCT B V7. ll2.008) 

 20.000,00 

30.000,00 

ValorTotal da Ação( 2038 ) RS 50.000,00 

ValorTotal do órg! o ( 02080 ) RS S0.000,00 

 

 120.000.00 

V alor Total de Ação( 9999 ) R$ 120.000.00 

Valor Total do órgão( 02990 ) R$ 120.000,00 

Valor Total RS 350.000,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 
 

Art. 3" • Este Decreto entra em vigor na data de sua publica ão, revogadas as disposições contrárias. 
 

DE LAGOA OE ROCA 01/09/2020 

 
 
 

 

SEVE  O LUIS DONASCIMENTONETO 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

M U N IC Í P IO OE SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA DE RO A  
 

 

GABINETE  DO PREFEITO 

 

 
DECRETO N2 30 DE 16 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N2. 28 DE 01 

DE SETEMBRO DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVID-19 

(NOVO  CORONAVÍRUS),  E  DÁ  OUTRAS 

PROVID NCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE 

ROÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, inciso XXXII, da Lei 

Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o Decreto n2. OS, de 18 de março de 2020, 

que dispõe sobre a adoção, no âmbito da administração pública direta, de medidas 

temporárias e emergencials de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo 

Coronavírus). 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVID-19) no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavfrus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessário à redução da circulação de pessoas e 

evitar aglomerações em toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Prefeito SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 

NETO em conjunto ao Comitê de Operações de Emergência em Saúde-<:OE-São 

Sebastião de Lagoa de Roça, em consonância a recomendação do MP-PB e ao 

DECRETO 40.304 DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 

< 

Governo: "Reconstruindocom inovacão
,.

-
.
"
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"
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DECRETA: 

 
Art. 12. Ficam suspensos os expedientes de alguns órgãos Públicos e as Escolas 

Municipais até 30 de setembro de 2020, prevalecendo o Sistema de Aula Remota, 

podendo haver chamamento de servidores para funções urgentes e necessárias. 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1 - Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência) e ACS' s; 

 
li - Farmácia Básica Municipal; 

 
Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, Epidemiológica e Ambiental); 

V - Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - Serviço de Limpeza Pública; 

 
VII - Vigilantes Municipais; 

VIII - Polidínica Municipal; 

IX- CAPS; 

X - Vigilância Sanitária; 

 
XI -Vigilância Epidemiológica; 

 
XII - Imunização; 

 

XIII - NASF; 
 

XIV - Secretaria de Obras e Urbanismo; 

 

XI - Secretaria de Assistência Social (Cadastro Único, CRAS e Criança Feliz); 

XII - IPSM (Instituto de Previdência dos Servidores Municipais); 

XIII - Prefeitura. 

 
§ 22. O Horário de Funcionamentos dos órgãos públicos constantes nos incisos XI, XII e 

XIII de quetrata o§ 12, terão expediente corrido das 08:00hs às 12:00HS; 

§ 32. O Servidor Público Municipal que, durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no muniápio de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 



administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 

§ 42. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 

1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que se fizerem 

necessários; 

li - Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 1º deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

IV - Os Agentes de Combate às Endemias - ACE's deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais,médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo,no regime de escala já estabelecida. 

Art. 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n2. 05, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a Lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 42 da Lei Federal nº.13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 
 

Art. 32, Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 30/09/2020, os 

seguintes estabelecimentos e atividades: 



1-Práticas Esportivas emGinásio de Esportes, públicos e privados; 

 
Art. 4º. As seguintes atividades poderão funcionar, observando os protocolos de 

funcionamento específico de cada atividade, sendo obrigatório a todas o uso de 

máscaras faciais e álcool liquido ou em gel 70 graus: 

1 - Salões de Beleza, Barbearias e demais estabelecimentos de estética, atendendo 

exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomerações de pessoas nas suas 

dependências; 

li - Comércio de Confecções, mi udezas, artigos importados, papelaria e lojas de móveis 

e eletros, atendendo  o controle de entrada de pessoas,  sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

Ili - Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas, as missas, 

cultos e demais cerimônias religiosas poderão ser realizadas onlíne e nas sedes das 

Igrejas e templos presencialmente, neste caso com ocupação máxima de 30% (trinta 

por cento) da capacidade e observando todas as normas do distanciamento social. 

IV - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

V- Mercado Público Municipal, atendendo o controle de entrada de pessoas; 

 
VI- Lan House, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na 

entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento 

social; 

VII- Serviços de locação de itens para festas e buffets, atendendo o controle de 

entrada de pe.ssoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, 

observando as normas do distanciamento social; 

VIII- Academias e demais atividades de ginástica, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, para não haver aglomeração, manter os equipamentos com uma distância 

mínima de 1,5 metros, fazer frequentemente a limpeza dos equipamentos utilizados e 

ofertar na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do 

distanciamento social. 

 
IX - Comércio ambulante, observando as normas do distanciamento social; 

 
X - Práticas Esportivas em Campos de Futebol, com exceção de jogos do Campo 

Gramado, além de realização de torneios e amistosos com equipes de fora, evitando 

assim aglomerações de pessoas. 



Art. 52. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras 

para toda apopulação do Município. 

Art. 62. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinhos, supermercados, lojas de ração animal, artigos de panificação e 

derivados. 
 

§ 12. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pessoas, e a venda de 

mercadorias de forma a impedir a formação de estoque por parte do consumidor, 

como também controlar o distanciamento das mesmas por um espaço de no mínimo 

02 (dois) metros de distância, no ato do atendimento. 

Art. 72. O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e 

funcionamento e interdição temporária. 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da 

infração a ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa 

jurídica e ao responsável legal pelo estabelecimento. 

Art. 82. Ficará a cargo de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiros orçamentários 

sejam redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus (COVID-19). 

Art. 92. Fica proibido o banho em açudes, barragens, riachos, cursos d'água ou 

quaisquer outros semelhantes. 

Art. 102. A população deverá obrigatoriamente receber os profissionais que compõem 

a secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito 

às penalidades legais. 

Art. 11. Fica mantido o calendário de licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 12. O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, para acompanhar e 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

Art. 13. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes neste Decreto. 

) -
 



 

Art. 14.Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art.15.Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Regist re-se . Autue-se. Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucion do Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça, Estado da Paraíba, 16 de setembro e 020. 

Prefeito 
Severo L 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto N• 0032/2020 de 01/10/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

O (a)P reteit o(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei OrgânicaMunicíI 

em conformidadecom a Lei N• 05592019 de 29/11/2019e demais legislações vigentes. 

 

DECRETA 

A rt .1 •• F i ca aberto crédito adicional suplementar no valor de R$1.024.733,00(um milhão , vinte e quatro mil , setecentos e trin 

eIres reais ). Destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 

02010 GABINETE 00 PREFEtTO 

2002 MANUT. DASATIV1DAOESDO GABINETE DO PREFEITO 

04.122.1001.2002.3190110000.001  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIi. 

 
 

 
02030 SEC DE AOMINISTRACAOE PLANEJAMENTO 

2005 MANUT.OASATIV. OASEC·RETARIADE ADMINISTRACAO 

04.122. 1003.2005.3190110000.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSCAL CML 

04 122.1003.2005.3190920000.001 DESPESASOE EXERCICIOS ANTERIORES 

04.122.1003.2005.4490520000.001 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE 

 
 
 

Valor Total da Ação ( 2002 ) RS 

Valor TolaJ do órgão( 02010 ) RS 

 

 
57.000,00 

57.000,00 

57.000,00 

 

 

02050 SECRETARIA MUNIClPAI. DE EDUCAÇÃO 

2014 MANUTENCAO 00  ENSINOFUNDAMENTAL· FUNDES 60% 

12.3612002.2014.3190040000.112   OOHTRATACAO POR TEMPOOETERWI AOO 

1  2.361  2002.2014.3190101000. l1 2   VENCI.-ENTOS E VANTAGEl<S FlXAS-PESSOAI. CM L 

12.361.2002.201•..3191130000.112 OBRIGACOES PATRONAIS 

 
 

2015 MANUTENCAO DO ENSlNO FUNDAMENTAL· FUNDES 40% 

12.361.2002.201$.3190t10000.113 VENCIMENTOS E VANTAGENS FOCAS-PESSOAL C tvL 

12 .381 .2002.2015.3191130000.113 OOAIGACOES PATRONA$ 

 

 
2016 MANUTENCAO DO ENSINOFUNDAMENTAL• MOE 

12.361.2002.2016.3190040000.111 CONTAATACAO POR TEMPO OETERMNAOO 

 

 

 

 

 
 

Vak>r Total da Ação{   2014 ) R$ 

 

 

 

 
VaJorTotatdaAçlo(  2015  ) RS 

 

 
50.000.00 

50.000.00 

50.ooo.oo 

150.000.00 

 
 

50.000,00 

20.000.00 

70.0,0000 

 
 

28.000,00 

Valor Total dl Ação( 201 6 ) R$ 28.000,00 

Valor Total d<>órgão( 02050 ) R$ 248.000,00 
 

02070 SEC DE 08 RAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

2034 MANUT.DAS ATIV.DASEC.DEOBRAS,URS.E TRANSPORTES 

15.122.1007.2034.3190110000.001 VENCIMENTOS E VANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVI. 

15.122.10072034.3190130000001 OBRIGACOESPATRONAIS 

15 .1 22  .1 007  .2034.3390390000001   OUTROS SERVJCOS DE TERCEIROS- PESSOAJURIOICA 

 
 

2035 MANUT.DAS ATIVIDADESDE TRANSPORTES E ESTRADAS 

26.78. 2 2009.2035.3190110000.001VENCIMENTOSE VANTAGENSFIXAS-PESSOAL CIVIL 

 

 
2072 MAHUTEHÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA 

1 5.452.2010.20r.!.33 90390000.001 OUTROS SERVICOSDE TERCEIRO 

 
 

 

02080 sec OE AGRIC•• ABASTECIMENTO E IRRIGACAO 

  1036 PAVIMENTACAO E DRENAGEM EM ESTRADAS VICIN.Al 

 
 
 
 

 
ValOrTotalda Açlo(   2034  ) AS 

 
 
 

'lalor Totald• Ação(  2035 ) R$ 

 

 

 
Vetor Total da AÇâo(   2072  ) R$ 

ValorTotaJdoórgto(   02070 ) RS 

 

 
81.000,00 

10 000.00 

20.000,00 

111.000,00 

 
 

50.000,00 

50.000,00 

 

3,6 500.00 

36.500.00 

197.500,00 

CopyrightC2021, lnfo PubliCWonn i tica · TodOS os di!ei:ios reseM300s. Tet (83) 3243n44 (PCTBV7.02.008) 

 

 

 

 

 

 
S                                                                                                                                                            

 8().000,00 

17.133,00 

1,300,00 

Vetor Total da Aç:io ( 2005 ) RS 98.433.00 

Valer TotaJ CIOórgão( 02030 ) RS 98.433,00 

 



.$ 
ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

20. 606.2013 .1036.« 90510000.610 OBRASE t<STAIACOES 

Valor Totalda Ação( 1036 } R$ 

 
2038 MANUT.OASATIV.DAS EC. AGRtC. ABAST. ElRRlGACA.0 

20 .122.1 008.2038.3390000000001 MATERIAi.OECONSUMO 
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36.000.00 

36.000 ,00 

 

 
20.000 ,00 

Valor Tola.l da Açio ( 2038 ) R$ 20.000,00 

Valor Tolal CIOórgão ( 02080 ) R$ 56.000 ,00 
 

02110 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 

2024 MANUTENCAO DOS SERVICOSDE SAUDE 

10.301.2007.2024.3910040000.214   CONTRATACAO POR TEMPODETERMINADO 

t o.301.2007.2024..3190110000214   VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS--PESSOALCM L 

10.301 .2007.2024.3190130000.214   OBRIGACOESPATRONAIS 

10.301.2007,2024.3390300000.214 MATERIAi.DE CONSUMO 

 
 

2026 MAHUTENCAO 00 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA· PSF 

t 0.301 .2007.2026.3190110000.2'11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FCXAS.PE SSOALCIVD.. 

t0.301.2007.2026..3191130000.211 OSRIGACOES PATAONAiS 

 

2027 MANtlTENCAO DAS ATIVIDADES 00 PAC$ 

10 301.2007.2027.3190040000.21-4  CONTRAT ACAO POR TEMPO OETERMINADO 

 

 
2028 PROGRAMA SAUDE BUCAL 

1 0.301  .2007.2028.3190110000.2II    VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOALCIVI. 

10..301.2007.20283. '390390000214   OUTROSSERVICOS OE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA 

 

 

20Cl3 MANUT , OAS ATIV.DA VIG.EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL 

I 0.305.20072033.3190110000 211   VENCt,tENTOS E VANTAGENS FIXAS-PE SSOAL CML 

 
 
 
 
 
 
 

Valor Total da Açio(   2024  ) R$ 

 
 
 

 
Valor Totalda AÇlo (  2026 ) RS 

 
 

 
ValO:r Total da Ação( 2027 ) R$ 

 

 

 

 
Valor Total da Ação(   2028 ) RS 

 
 

 
Valor TotaJ 6'  Ação(   2033  ) A$ 

 

 

50.000,00 

20 00,0 00 

10.000.00 

50.000,00 

130.00,0 00 

 

 
30.000.00 

5.000.00 

35.000.00 

 

 
3.000,00 

3-000,00 

 

 
30.000,00 

5.000,00 

35,00,0 00 

 

 
30,000.00 

30.000,00 
 

2080 MANUTENÇÃO DO N.ASF 

10.301.2007   .2080.3190040000.214  CONTRATACAO POR TEMPODETERM;NADO 

10.301.2007.20803191130000.214 0 8A:IGAOOES PATRONAIS 

 
 

2082 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DO FMS 

1  0.301  .20072. 082.3190040000.211  CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINAOO 

10.301   .2007.2082.31901100().0211   VENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS-PESSOALCML 

10.301200 7.2082.319013000..02'11  OBfUGACOES PATRONAIS 

 

Valor Total do órgão( 02110 )R$ 358.000,00 

 

20 FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2043 MANUTENCAO DASATIVIDADE$ DO CONSELHO TUTELAR 

0824320172043.339039000, 0001   OUTROSSEAVICOSDE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA 

 

 
2068 MANUT.DOS SERV. OE CONVIVENCIA E FORT.VINCULO$ 

082 43.2017.2068.3190040000.311 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

 
 
 
 

ValOr Tolal da Ação ( 2043 ) R$ 

 

 

 
VaJor Totalda Ação(   2068 ) A$ 

 

Valor Totaldo órgão(   02120  ) AS 

Vslor Total RS 

 
 

1.700.00 

1.700,00 

 

 
8.100.00 

8.100,00 
 

9JIOO.OO 

1.0  24. 733.00 

Art. 2•. Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de R$ 1.024.733,00 (umm ilhão, 

vinte e quatromil , setecentos e trinta e tres reais J. Discriminado nas seguintes dotações: 

 

02010 GABINETE 00 PREFEITO 

1081 AOUISlÇÃO OE VECULOS 

04.1  22.1001    ,1081.4490520000.00I   EQUIPAMENTOS EMATERIALPERMANENTE 

 
 
 

Valor Total da Açio( 1081 ) RS 

 
 
 

29.733,00 

29.733,00 
 

1082 AOUISIÇÂOOE EQUIPAMENTOS E MATERIALPERMANENTE 

04.1 22 .1 001.1082.4490 520000.001 EQIJlPAMENTOS E MATERIAL PERMANE NTE 

Cop,-.rJgr1\0     20  21  , ...    Publlc lnlorrnélica · Todososdó<O<IO,S  ••,•,,    ,cios. Tel.(83) 3243n44( PCT8   V7.02.008) 

 
10.000.00 

 15000,00 

5.000,00 

Valor Total da Ação( 2080 ) A$ 20.000,00 

  
so.000.00 

 40.000,00 

 15 000.00 

Valor Totalda Açlo ( 2082 ) R$ 105.000 ,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

 
2003 COOPERACAO MUTIJACOM O POLICIAMENTO 

06.181.1001.2003.3390390000.001 OUTROS SERll1C05 OE TERCElROS·PESSOA JUR.'DICA 

 
 
 

02040 SECOECOIITROI.EE FINANCAS 

2007 MANUT.DAS ATIVIDADESOE TESOUAAR.lA E CONT ABILIDADE 

04.122.1005.2007.3190310000.001   OBRJGACOESPATRONAIS 

 

 
2010 PAGAMENTO DE PR ECATORIOS JUDICI ARIOS 

28.848.0000.2010.319091000.000I SENTENCAS JUDICIAIS 

 

 
3002 PARCELAMENTO DE DÉBITO COIIOIPSM 

28.846()()()().3002. 4690 770000.00I PRINCIPALCORRIGllO DA OIVl()A CONTRATUAL REFINAN 

Valor To tal da Ação ( 3002 ) R$ 100.000.00 

VaJor Tolal do órgão( 02040 ) A$ 155,000,00 
 

02050 SECRETARIAMUNl PAL OE EDUCAÇÃO 

1044 AOUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

12.361.2002.1°'4, 4 4490S20000.t 11   EQUIPAMENTOSE MATERIALPEAMANEHTE 

12.361.= 1044.4490520000,I13 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12..!361.2002.1044..4490520000.125   EQUIPAMENTOS E MATERIALPERMANENTE 

 

 
1084 CONST.REFOR.E AMPLIAÇÃO OE UNID ADESESCOLARES 

t2.361.1006.1Q84.4490510000113 OBRAS E IIJSTAl.ACOES 

12.361.1006.10844 905U)000.125 0 8RASE NS TALACOES 

 

2016 MANUTENCAO00 ENSINO FUNDAMENTAI.• MDE 

123612002.2016.3390300000.111 MATEAIAL DE CONSU...«) 

12.361.2002.2016.3390360000.111 OUTROS SERl/lCOS OETERCEIROS-PESSOA FISICA 

1 2.36\ .20012.2016.3390920000.111 DESPESASOE EXERCICIOSANTERIORES 

 
 

2017 MANUTENCAODOS SERV\COS OE TRANSPORTEESCOL AR 

12.361.2002.2017.33903CKl000.1 13 MAT ERIAL OE CON SU 

12.:le l. 2002.2017.3390360000. 113   OUTROS SEFMCOS OE TERCEIROS-PESSOAFISICA 

12.:lel.2002.2017.33903600()().120     OU TROSSERVICOSOE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

123812002.2017.3390390000.111 OUTROS SERVICOS OET ERC EJROS·PESSOAJURIOICA 

12.361.2002.20173.390390000.120   OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJtJRIOICA 

12.361    .2002.2017.339039000, 0 125   OUTROSSERVICOS OE TERCEIROS-PESSOAJURIOICA 

 

 
2071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DASEC.OE EDUCAÇÃO 

12.361.1006.2071.3190130000.11t   OBfUG.ACOE.S PATRONAfS 

 
 

 
02070 SEC OE OBRA,S URBANISMOE TRANSPORTE 

1087 CONST.REFORMAE AMPLIAÇÃO OE CEMITERIO PUBLICO 

15.451.2009.1087.44905\ 0000.940 OBRAS E INSTAI.ACOES 

 
 

1088 AQUISIÇÃODE MAQUINAS PESADAS E IMPLEII ENTOS 

15.45 .?.2009.1088.4490520000.001 EQUIPAMENTOS E MATERJAlPERMANENTE 1 

5.452  2009.1088.4490=.940  EQUIAPMENTOS E MATERiAL PERMANENTE 

 
 

1094 CONSTRUÇÃOOE ESTAÇÃO DE TR AT AMENTOS 

17 452.2009.1094.4490150000.001  OBRASE INSTAI.ACOES 

17. 452.2009.109U490510000.940  OBRASE INSTALACOES 

 
 
 
 
 

Valor Tol al da AÇio{ 1044 ) RS 

 

 

 

Vak>rTotat d a Açio(   1084  ) AS 

 
 
 
 

Valor Total da  Açio(   2016  ) A$ 

 

 

 

 

 

 

 
 

Valor TotaJda AÇ:io(  2017 ) AS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Vak>r Total da Açlo( 1087  ) R$ 

 

 

 

 
Valo r Total 6a Açio(   1088  ) AS 

 

 

 

 
Valor To tal da Ação( 1094 ) A$ 

Velor Total do ôr gão (   02070 ) R$ 

 

 
20000.00 

20.000,00 

20.000,00 

60.000,00 

 
 

3,0 000,00 

30.00, 000 

60.000,00 

 
 

15.000.00 

15.000.00 

10.000,00 

40.000,00 

 
 

15000.00 

15.000.00 

20.000.00 

10.000.00 

50,0000, 0 

40.00, 000 

150.000,00 

 
 

20.000.00 

 
 
 
 
 

20.000.00 

20.00, 0 00 

 
 

25.000.00 

25.000.00 

50.000,00 

 

 
30.000.00 

30.000.00 

6,0 000,00 

130.000,00 

Capyr;ghl0   2021  , lnfoPubioc lnlormálica  Todososdke;tosresen,ad>s. Te! (83) 32431744(PCTB V7.02.008) 

ValOrTotal da AçãO( 1082 ) A$ 10.000,00 

   
10.000,00 

va,o r Tota l da Ação ( 2003 ) RS 10.0001 00 

Valor Total do órgão ( 02010 ) A$ 4ll.733,00 

   

4,0000.00 

ValOrTo1al da Açlo ( 2007 ) RS 40.000,00 

   
15.000,00 

Valo.r Total da Ação( 2010 ) AS 15.000,00 

C. 100.000,00 

 

Valor Tota l da AÇio( 2071 ) RS 20.000,00 

Valor Tolal do órgão ( 02050 ) A$ 330.000,00 

 



- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
02080 SECDE AGRI,C 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAISA 
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1037 IMPLANT. RECUP. E AMPllACAO OE ESTRADAS VICINAIS 

20.606.2013.1037.49405100009. '()  OSAASE INSTALACOES 

 
 

1075 CONSTRUCAO DO MATADOURO PUBLICO 

20 605.20 15.1075.4490510000.940 OBRASE INSTALACOES 

 
 

1079 CONST. UNID. AP0K> ACOUERC. PROD. AGRIC. FAMILIAR 

20608.2015.1079.449051CI000.9'0 OBRASE INSTALACOES 

 

 
1104 AOUtslÇÂO OE MAQUINAS E IMPLEMENTO$ AGRICOLAS 

20.606.20,15 1104.4490520000.001  EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE 

20.606.2015.1104.4490520000.9' 0    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 
Valor Totaf da AÇio(  1037 ) RS 

 
 

 
ValotTotalda Açio(   1075  ) AS 

 

 

 
Valor Totaldt Ação (   1079 ) R$ 

 

 

 

 
Valor Total da Ação(   1104 ) R$ 

 
50.000.00 

50.000.00 

 
 

70.000,00 

70.000 ,00 

 
 

50.000,00 

50.000,00 

 

 
30.000,00 

110.000,00 

140.000 ,00 
 

1125 REFORMA E AMPLIAÇÃO 00 MERCADO PUBLICO 

20.606.2015.1125-4490510000.9'0  OBRASE INSTALACOES 

 
 
 
 
 

Art. 3•• Este Decreto entra em vigor na data de sua publl 

 
 

VaJorTo tal da Ação (   1125 ) A$ 
 

Valor To tal dO ôrgão(   02080 ) A$ 

ValorTotal RS 

ão , revogadas as disposições contrárias. 

 
50.000,00 

50.000,00 

360.00, 000 

1,024,T.13,00 

S SOE LAGOA DE ROCA 01/10/2020 
 
 
 

 

SEVE.RO LUIS 00 NASCll,IENTO NETO 
 

PREFEITO(AJ CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto N• 0033/2020 de 01/10/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outrasprovidências. 

 

O(a) Prefelto(a) Constitucionaldeste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica MunlCÍf 

em conformidade com a Lei N9 05592019 de 29/11 /2019 e demais legislações vigentes. 

DECRETA 

Art. 1•  Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), Destinado a 

suplementar as seguintes dotações: 

 
02100 lNST.OE PREV. DOS SERV.MUNJCIPAIS 

2048 MANUTENCAO DOS ENCARGOS OE INATIVOSE PENSfONlSTAS 

09.27220182. 048.3190010000.410 APOSENTADORIAS E REFORMAS 

 
 
 
 

Art. 2-2 Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de R$ 345.000,00 (trezentose 

quarenta e cinco mil reais).Discriminado nas seguintes dotações: 

 
02020 PROCURAOORIAJURIDK:A 

1083 AOUISIÇÃODEM08IUARIOSE EQUIPAMENTOS 

02.062.1002.1083.4490520000.001  EOUJPAMENTOSEMATERIAL PERMANENTE 

 

 
2004 MANUTENCAO DOS SERVICOS JURIOICOSDA PREFEITURA 

 
 

 
Vator Total da Açlo ( 1083 ) RS 

 

 
,6 000.00 

6,00, 000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

04.122.1005.2007.3190130000.001 OSRIGACOESPATRONAJS 

 
 
 
 
 

20.606.2015.1104◄. 4 90520000.940   EOUIPAMENTOSE MATER IAL PE 

 
 
 
 

 

Gop)lrighl e 2021 , Wo Public intormanca. TodOS0$ direitos reser<".,dos. Tel. (83) 3243n44 (PCT8V7. 02. 008) 

 345.000,00 

Valor Totalda Ação( 2048 ) RS 345 .000,00 

VaJor Totaldo órgio( 02100 ) AS 345.000,00 

Valor Total R-S 34$..000,00 

 

02.0621002,200<l.3190040000.001 CONTRATACAO PORTEMPOOETERUNAOO 5.000,00 

 4.000.00 
02.062.1002.2004.3390300000.001   MATERIALOECONSUMO 
02.062.1002.2004.3390360000.001  OUTROS SERVICOSDE TERCEIROSP- ESSOAFISICA S.000,00 

Valor Tolal da Ação{ 2004 ) RS 14.000,00 

V•lor Tolal do ôrgio( 02020 ) RS 20.000,00 

02030 SEC DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMEHTO 
 

2005 MANUT.DAS.ATIV. DASECRETARIADE AllMIN!STRACAO 
15.00, 000 

0,.122.1003.2005.3390300000.001 W.TERIAL OECONSUJOO 
10.000.00 

04.122.1003.2005.3390050000.001 SERVICOS OECONSULTORIA 
O,. 122.1003.200S.3390360000l001 OLrrROSSERl/lCOS OE TERCEIROS-PESSOAFISICA 20.000,00 

Vator Totalda Ação( 2006 ) A$ 45.000,00 

VaJor ToU1l do Ófgio ( 02030 ) A$ 45.000.00 

02040 SECOECONTROLEE FINANCAS 
 

2001 MANUT.DAS ATIVIDADESDE TESOORARIAE CONTABILIDADE 
04.122.1  005.2001.3190110000.001  VENCt.tENTOSEVANTAC)ENSFIXAS-PESSOALCIVIL 25.00000 

 5.000,00 

Valor Totalda Ação( 2007 ) AS 30.000,00 

Va:Jor Totaldo Ófgio( 02040 ) R$ 30.000,00 

02080   SECDE .AGR1C., A8.ASTECIM ENTOE IRRIGACAO 
 

1104 AQUISIÇÃO OE MAOUlNASE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
100.000,00 

ValorTotaldaAção( 1104 ) A$ 1000. 00,00 

Va.lor Tota l do Óígão ( 02080 ) AS 100.000,00 

02090 SEC DE r,J;AO SOCI AL 
 

1108 AOUISIÇÃODE EQUIPAMENTOS,M081LIARIOSE VEICULO$ 

08.1 22.1009.1108.4490520000.001 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE 
5').000,00 

 



ri- 
 

 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
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ValorTotal& AÇâo ( 1108 ) A$ 
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50.00, 0 00 
 

2042 MANllTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ACAOSOCIAL 

06 122.1009.2042.3350410000.001 CONTRI8UIOOES 

06.122.1009.2042.3390300000.00I MATERIALDE CONSUMO 

08.122.1009.2042.33903ô0000.001 OUTROS SERVICOSDE TERCEIROS.PESSOAFISICA 

 
 

 
02120 FUNDO MUNICIPALOE ASSISTENC-IA SOC I AL 

2090 MANllTENÇÃO DO PROGRAMACRIANÇA FELIZ 

08.243.2017 . 2090.3l90110000.311   VENCIMENTOS E VANTAGENSFIXAS-PESSOAL CIVL 

 
 
 
 
 

Valor Total da Ação{  2042 ) A$ 
 

Valor Total do ôrgão(  02090 ) Ft$ 

 
 
 
 

Valor Totalda Ação(  2090 ) RS 

Valor Totaldo órgão(   02120 ) A$ 

 

ValorTotal RS 

 
20.000,00 

25.000.00 

40.000,00 

85.000,00 

135.000.00 

 
 
 

15000.00 

15.000.00 

1SJXIO,OO 
 

345.000.00 
 

An. 3• - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu · cação, revogadas as disposições contrárias. 

 
S S DE LAGOA DE ROCA 01/10/2020 

 
 
 

 
IM ENT O NE TO 

PA EFEIT O( AJ CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBAST,ÃO DE LAGOA DE ROÇA    

 

 
GABINETE  DO PREFEITO 

 

 
DECRETO NII34 DE 01 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO NII. 30 DE 16 

DE SETEMBRO DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVID-19 

(NOVO  CORONAVÍRUS),   E   DÁ   OUTRAS 

PROVID NCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONALDO MUNICÍPIO DESÃOSEBASTIÃO DE LAGOA DEROÇA, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, inciso XXXII, da Lei Orgânica do 

Município e, CONSIDERANDO o Decreto n11. 05 , de 18 de março de 2020, que dispõe 

sobre a adoção, no âmbito  da administração  pública direta, de medidas  temporárias 

e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronav írus) . 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVID-19) no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringi r a disseminação do Novo Coronavírus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO, ai nda, que se faz necessário à redução da circulação de pessoas e 

evitar aglomeraçõesem toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DEROÇA, Prefeito SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO 

em con junt o ao Comitê de Operações de Emergência em Saúde-COE-São Sebastião de 

Lagoa de Roça, em consonância a recomendação do MP-PB e ao DECRETO 40.304 DO 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

DECRETA: } 



Art. 12. Ficam suspensos os expedientes de alguns órgãos Públicos e as Escolas 

Municipais até 15 de outubro de 2020, prevalecendo o Sistema de Aula Remota, 

podendo haver chamamento de servidores para funções urgentes e necessárias. 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1- Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência) e ACS's; 

 
li - Farmácia Básica Municipal; 

 
Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência {SAMU 192); 

 
IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, Epidemiológica e Ambiental); 

V - Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - Serviço de Limpeza Pública; 

 
VII - Vigílantes Municipais; 

VIII - Policlínica Municipal; 

IX-CAPS; 

X - Vigilância Sanitária; 

 
XI - Vigilância Epidemiológica; 

XII - Imunização; 

XIII - NASF; 

 
XIV - Secretaria de Obras e Urbanismo; 

 
XI - Secretaria de Assistência Social (Cadastro Único, CRAS e Criança Feliz); 

 
XII - IPSM (Instituto de Previdência dos Servidores Municipais); 

 
XIII - Prefeitura. 

§ 2º. O Horário de Funcionamentos dos órgãos públicos constantes nos incisos XI, XII e 

XIII de que trata o § 12, terão expediente corrido das 08:00hs às12:00HS; 

 
§ 32. O Servidor Público Municipal que, durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 

administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 
Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 

} 



§ 42. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 

1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que se fizerem necessários; 

li - Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletr ônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

IV - Os Agentes de Combate às Endemias - ACE's deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais, médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo,no regime de escala já estabelecida. 

Art. 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto ne. 05, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a Lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24,inciso IV, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e do art.42 da Lei Federal n2. 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 32. Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 15/10/2020, os 

seguintes estabelecimentos e atividades: 

!-Práticas Esportivas em Ginásio de Esportes, públicos e privados; 

 



Art. 42_ As seguintes atividades poderão funcionar, observando os protocolos de 

funcionamento específico de cada atividade, sendo obrigatório a todas o uso de 

máscaras faciais e álcool líquido ou em gel 70 graus: 

1 - Salões de Beleza, Barbearias e demais estabelecimentos de estética, atendendo 

exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomerações de pessoas nas suas 

dependências; 

li - Comércio de Confecções, miudezas, artigos importados, papelaria e lojas de móveis 

e eletros, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

Ili - Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas, as missas, cultos 

e demais cerimônias religiosas poderão ser realizadas online e nas sedes das Igrejas e 

templos presencialmente, neste caso com ocupação máxima de 30% (trinta por cento) 

da capacidade e observando todas as normas do distanciamento social. 

IV - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

V• Mercado Público Municipal, atendendo o controle de entrada de pessoas; 

 
VI- Lan House, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

VII- Serviços de locação de itens para festas e buffets, atendendo o controle de entrada 

de pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

VIII- Academias e demais atividades de ginástica, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, para não haver aglomeração, manter os equipamentos com uma distância 

mínima de 1,5 metros, fazer frequentemente a limpeza dos equipamentos utilizados e 

ofertar na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do 

distanciamento social. 

 
IX - Comércio ambulante, observando as normas do distanciamento social; 

 
X • Práticas Esportivas em Campos de Futebol, com exceção de jogos do Campo 

Gramado, além de realização de torneios e amistosos com equipes de fora, evitando 

assim aglomerações de pessoas. 

Art .. 52. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras para 

toda a população do Município. 



Art. Gl!. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, m ercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinhos, supermercados,lojas de ração animal, artigos de panificação e derivados. 

§ 12. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pessoas, e a venda de 

mercadorias de forma a impedir a formação de estoque por partedo consumidor, como 

também controlar o distanciamento das mesmas por um espaço de no mínimo 02 (dois) 

metros de distância, no ato do atendimento. 

Art. 72. O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará in fr ação à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e funcionamento 

e interdição temporária. 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da infração 

a ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa jurídica e ao 

responsável legalpelo estabelecimento. 

Art. 82. Ficará a cargo de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamentodo orçamento paraque osesforços financeiros orçamentários sejam 

redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavfrus (COVID-19). 

Art.92.Fica proibido o banhoem açudes, barragens, riachos, cursos d'água ou quaisquer 

outros semelhantes. 

Art. 102. A população deverá obrigator iament e receber os profissionais que compõem 

a secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeit o 

às penalidades legais. 

Art. 11. Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 12. O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Milit ar), em regime de colaboração mútua, para acompanhar e 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

Art. 13. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes neste Decreto. 

 
 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 



Art.15.Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se. Autue-se. Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional 

Roça, Estado da Paraíba, 01 de outubro de 

Município de São Sebastião de Lagoa de 

o. 

 

' 

Severo Luis do Nascimento Neto 

Prefeito 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

  MUNICÍPIO DE SÃOSEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA  

 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
DECRETO N2 35 DE16 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N2. 34 DE 01 

DE OUTUBRO DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 

(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ 

PROVIDÊNC.AIS. 

COVID-19 

OUTRAS 

 
 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DOMUNICÍPIO DESÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DEROÇA, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72,inciso XXXII, da lei Orgânica do 

Município e, CONSIDERANDO o Decreto n2. 05, de 18 de março de 2020, que dispõe 

sobre a adoção, no âmbito da administração pública direta, de medidas temporárias 

e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus). 

 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVID-19) no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavírus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessário à redução da circulação de pessoas e 

evitar aglomerações em toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DEROÇA,Prefeito SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO 

em conjunto ao Comitê de Operações de Emergência em Saúde-COE-São Sebastião de 

Lagoa de Roça, em consonância a recomendação do MP-PB e ao DECRETO 40.304 DO 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 
 

 
DECRETA: 



Art. 12. Ficam suspensos os expedientes de alguns órgãos Públicos e as Escolas 

Municipais até 30 de outubro de 2020, prevalecendo o Sistema de Aula Remota, 

podendo haver chamamento de servidores para funções urgentes e necessárias. 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1- Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência) e ACS's; 

li - Farmácia Básica Municipal; 

Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, Epidemiológica e Ambiental); 

V - Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - Serviço de Limpeza Pública; 

 
VII - Vigilantes Municipais; 

VIII - Polidínica Municipal; 

IX-CAPS; 

X- - Vigilância Sanitária; 

 
XI - Vigilância Epidemiológica; 

 
XII - Imunização; 

 
XIII - NASF; 

 
XIV - Secretaria de Obras e Urbanismo; 

 
XI - Secretaria de Assistência Social (Cadastro Único, CRAS e Criança Feliz); 

XII- IPSM (Instituto de Previdência dos Servidores Municipais); 

XIII - Prefeitura. 

 
§ 22. O Horário de Funcionamentos dos órgãos públicos constantes nos incisos XI, XII e 

XIII de que trata o§ 12, terão expediente corrido das 08:00hs às12:00HS; 

§ 32. O Servidor Público Municipal que, durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 

administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 



§ 4º. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 

1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que se fizerem necessários; 

li - Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 1º deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

IV - Os Agentes de Combate às Endemias - ACE' s deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais, médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo, no regime de escala já estabelecida. 

Art. 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n2. OS, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a Lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e do art.42 da Lei Federal nº. 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 32_ Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 30/10/2020, os 

seguintes estabelecimentos e atividades: 

!-Práticas Esportivas em Ginásio de Esportes, públicos e privados; 

?r 



Art. _42 As seguintes atividades poderão funcionar, observando os protocolos de 

funcionamento específico de cada atividade, sendo obrigatório a todas o uso de 

máscaras faciais e álcool líquido ou em gel 70 graus: 

1 - Salões de Beleza, Barbearias e demais estabelecimentos de estética, atendendo 

exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomerações de pessoas nas suas 

dependências; 

li - Comércio de Confecções, miudezas, artigos importados, papelaria e lojas de móveis 

e eletros, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

 

Ili - Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas, as missas, cultos 

e demais cerimônias religiosas poderão ser realizadas online e nas sedes das Igrejas e 
templos presencialmente, neste caso com ocupação máxima de 30% (trinta por cento) 

da capacidade e observando todas as normas do distanciamento social. 

IV - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

 
V- Mercado Público Municipal, atendendo o controle de entrada de pessoas; 

 
VI- Lan House, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

VII- Serviços de locação de itens para festas e buffets, atendendo o controle de entrada 

de pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

VIII- Academias e demais atividades de ginástica, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, para não haver aglomeração, manter os equipamentos com uma distância 

mínima de 1,5 metros, fazer frequentemente a limpeza dos equipamentos utilizados e 

ofertar na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do 

distanciamento social. 

 
IX - Comércio ambulante, observando as normas do distanciamento social; 

 
X - Práticas Esportivas em Campos de Futebol, com exceção de jogos do Campo 

Gramado, além de realização de torneios e amistosos com equipes de fora, evitando 

assim aglomerações de pessoas. 

Art. 52. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras para 

toda apopulação do Município. 

}
 



Art. 62. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinhos, supermercados, lojas de ração animal, artigos de panificação e derivados. 

§ lg. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pessoas, e a venda de 

mercadorias de forma a impedir aformação de estoque por parte do consumidor, como 

também controlar o distanciamentodas mesmas por um espaço de no mínimo 02 (dois) 

metros de distância, no ato do atendimento. 

Art. 72. O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e funcionamento 

e interdição temporária. 

 
Parágrafo único. Inexistindo penalidade especifica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a RS 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da infração 

a ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa jurídica e ao 

responsável legal pelo estabelecimento. 

Art. sg. Ficará a cargo de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamento do orçamento para que osesforços financeiros orçamentários sejam 

redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavfrus (COVID-19). 

 
Art.92,Fica proibido o banhoem açudes, barragens, riachos, cursos d'água ou quaisquer 

outros semelhantes. 

Art.102. A população deverá obrigatoriamente receber os profissionais que compõem 

a secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito 

às penalidades legais. 

Art. 11. Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 12. O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, para acompanhar e 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

Art. 13. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes neste Decreto. 

 
 

Art. 14.Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 



de outubro de 20 O 

\ 

Art. 15.Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se. Autue-se. Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do unicípio de São Sebastião de Lagoa de 

Roça, Estado da Paraíba, 16 

 
 
 
 
 

Prefeito 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

  MUN,CÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇ/\  

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

DECRETO N!!36 de 16 de outubro de 2020. 

 

 
Declara em situação anormal, caracterizada 

como Situação de Emergência e Estado de 

Calamidade Pública, o Município de SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, e dá outras 

providências. 

 
 
 
 

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO M UNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE 

ROÇA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

a Lei Orgânica do Município e Decreto Estadual n2 40.645 de 15 de outubro de 2020; 

 
Considerando a escassez de chuvas que se abateram sobre o Município de SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, que culminaram num baixo índice pluviométrico 

daquele considerado normal; 

 
Considerando que o Poder Público Municipal não pode ficar alheio, indiferente ou 

insensível a esse excepcional e extraordinário estado, devendo contribuir para que 

haja um perfeito entrosamento com os diversos segmentos da comunidade, 

solucionando ou minimizando as adversidades e as dificuldades dos munícipes 

atingidos, cabendo-lhe tentar restaurar anormalidade; 

 
 

DECRETA 
 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA  

 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

Art. 12. Fica Decretada situação anormal caracterizada como SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA no Município de SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB. 

 
Art. 22. Em conseqüência, ficam expressamente autorizadas, no limite da Legislação 

em vigor (Lei n2 8.666/93), a realização de serviços e obras, transporte de água potável 

em caminhões pipa, aquisição de bens ou locação a particulares, recrutamento de 

pessoal especializado ou não, por tempo certo e em caráter temporário, compra de 

gêneros alimentícios, remédios, vacinas, entre outros, para o atendimento das 

necessidades mais prementes e imediatas. 

 

Art. 32 , A situação de Emergência permanecerá em vigor enquanto não forem 

satisfatoriamente resolvidos e equacionados os principais problemas resultantes do 

evento da estiagem, por um período de 180 (cento e oitenta) dias. 

 
Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB em16 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

TO NETO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

  MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA  

 
GABINETE 00 PREFEITO 

 

 
DECRETO N2 37 DE 30 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 

ALTERA DI SPOSITIVOSDO DECRETO N2. 3S DE 16 

DE OUTUBRO DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

M EDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO    OE   CONTÁGIO    PELO   COVI0-19 

(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONA L DO M UNICÍPIODESÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DEROÇA, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72,inciso XXXII, da Lei Orgânica do 

Município e, CONSIDERANDO o Decreto n2. OS, de 18 de março de 2020, que dispõe 

sobre a adoção, no âmbito da administração pública direta, de medidas temporárias 

e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus). 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVI0-19) no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavírus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessário à redução da circulação de pessoas e 

evitar aglomerações em toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL 

DESÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DEROÇA,Prefeito SEVERO LUIS DO NASCIM ENTONETO 

em conjunto ao Comitê de Operações de Emergência em Saúde-COE-São Sebastião de 

lagoa de Roça, em consonância a recomendação do MP-PB e ao DECRETO 40.304 DO 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 
 

DECRETA: 

Govern o : " Reconstruindocominovaç3"o  •-   ·   ·_  ·   ., 
-  . . - . --·· - . . 



Art. 12. Ficam suspensos os expedientes de alguns órgãos Públicos e as Escolas 

Municipais até 15 de novembro de 2020, prevalecendo o Sistema de Aula Remota, 

podendo haver chamamento de servidores para funções urgentes e necessárias. 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1 - Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência) e ACS' s; 

 
11 - Farmácia Básica Municipal; 

 

111 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, Epidemiológica e Ambiental); 

V - Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - Serviço de limpeza Pública; 

 
VII - Vigilantes Municipais; 

VIII - Polidínica Municipal; 

IX- CAPS; 

X- - Vigilância Sanitária; 

 
XI - Vigilância Epidemiológica; 

 
XII - Imunização; 

 
XIII - NASF; 

 
XIV - Secretaria de Obras e Urbanismo; 

 
XI - Secretaria de Assistência Social (Cadastro Único, CRAS e Criança Feliz); 

XII - IPSM {Instituto de Previdência dos Servidores Municipais); 

Xlll - Prefeitura. 

§ 22. O Horário de Funcionamentos dos órgãos públicos constantes nos incisos XI, XII e 

XIII de que trata o § 12, terão expediente corrido das 08:00hs às 12:00HS; 

§ 32. O Servidor Público Municipal que, durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 

administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. }· 
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§ 42. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 

1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que sefizerem necessários; 

li - Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

IV - Os Agentes de Combate às Endemias - ACE' s deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais, médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo, no regime de escala já estabelecida. 

Art. 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto nv. 05, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a Lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e do art.42 daLei Federal n!!. 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 32. Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 15/11/2020, os 

seguintes estabelecimentos e atividades: 

!-Práticas Esportivas em Ginásio de Esportes, públicos e privados; 
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Art. 42_ As seguintes atividades poderão funcionar, observando os protocolos de 

funcionamento específico de cada atividade, sendo obrigatório a todas o uso de 

máscaras faciais e álcool líquido ou em gel 70 graus: 

1 - Salões de Beleza, Barbearias e demais estabelecimentos de estética, atendendo 

exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomerações de pessoas nas suas 

dependências; 

li - Comércio de Confecções, miudezas, artigos importados, papelaria e lojas de móveis 

e eletros, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

 

Ili - Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas, as missas, cultos 

e demais cerimônias religiosas poderão ser realizadas online e nas sedes das Igrejas e 

templos presencialmente, neste caso com ocupação máxima de 30% (trinta por cento) 

da capacidade e observando todas as normas do distanciamento social. 

IV - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

V- Mercado Público Municipal, atendendo o controle de entrada de pessoas; 

 
VI- Lan House, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

VII- Serviços de locação de itens para festas e buffets, atendendo o controle de entrada 

de pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

VIII- Academias e demais atividades de ginástica, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, para não haver aglomera o, manter os equipamentos com uma distância 

mínima de 1,5 metros, fazer frequentemente a limpeza dos equipamentos utilizados e 

ofertar na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do 

distanciamento social. 

 
IX- - Comércio ambulante, observando as normas do distanciamento social; 

 
X - Práticas Esportivas em Campos de Futebol, com exceção de jogos do campo 

Gramado, além de realização de torneios e amistosos com equipes de fora, evitando 

assim aglomerações de pessoas. 

Art. 52. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras para 

toda apopulação do Município. 



' 
 

 

Art. 62. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinhos, supermercados,lojas de ração animal, artigos de panificação e derivados. 

§ 12. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pessoas, e a venda de 

mercadorias de forma a impedir a formação de estoque por parte do consumidor, como 

também controlar o distanciamentodas mesmas por um espaço de no mínimo 02 (dois) 

metros de distância, no ato do atendimento. 
 

Art. 72. O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e funcionamento 

e interdição temporária. 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da infração 

a ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa jurídica e ao 

responsável legal pelo estabelecimento. 
 

Art. 82. Ficará a cargo de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamentodo orçamento para queosesforços financeiros orçamentáriossejam 

redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus (COVID-19). 

Art.92. Fica proibido o banho em açudes,barragens, riachos, cursos d'água ou quaisquer 

outros semelhantes. 

Art. 102. A população deverá obrigatoriamente receber os profissionais que compõem 

a secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito 

às penalidades legais. 

Art. 11. Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 12. O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, para acompanhar e 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

Art. 13. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes neste Decreto. 

 

 
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 



Art.15. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Reg istre-se. Aut ue-se. Dê-se ampla publícidade no âmbito do Muniápio. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça, Estado da Paraíba, 30 de outubro de O 

 
 
 
 

eto 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto Ne003812020 de 03/11/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 
despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 
 

O(a) Preleito(a) Constitucionaldeste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munlclf 

em conformidade com a Lei N' 05592019 de 29/11/2019 e demais legislações vigentes. 

 

DECRETA 

Art. 1••  Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.328.000,00 (um milhão,trezentos e vinte e oito mil reais). 

Destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 

02010 GABINETEDO PREFEITO 

2002 M ANUT. OAS ATIVIDADES DO GABINETEDO PREFEITO 

()4.122.1001.2002.3190110000.00I    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 

 
 

 
0203() SEC DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

2006 COHTRIBUICAO 00 MUNtCIPlO PARA O PAS.EP 

04.331 10Q4..2006.3390470000.001 OSRIGACOESTAIBUTARIAS E CONTRISUTIVAS 

 
 

 
02040 SECDE CONTROLEE FINANCAS 

2007 MANUT.DAS ATIVlOAOES OE TESOURARIA E CONTABILIDADE 

()4.122.10052007.3390390000.001 OUTROS SERVlCOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

 
 

 
02050 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1053 CONST. OE QUADRASDE ESPORTES EII UNID. ESCOLARES 

12.361.2002.1053.4490510000.111OBRAS E INSTAl.'COES 

 
 

2014 MANUTENCAO DO ENSINOFUNDAMENTAL· FUNOES60% 

12.361.2002.2014-3190040000.112 CONTRATACAO PCR TEMPOOETERMJNADO 

1 2.3612. 002.2014.3190110000.112  VENCIMENTOS E VANTAGENS FfXAS.PESSOAl ctVl. 

12.3612002.201'-3191130000.112 08RIGACOESPATRONAIS 

 
 

2015 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAIIENTAL.• FIJNDEB 40% 

1 2 .361 .2002.2015.3190110000.113 VENCIMENTOS E VANTAGENSFIXAS,PESSOAL CIVIL 

 

 
2016 M.ANUTENCAO 00 ENSINOFUNDAMENTAL- MOE 

12.361.2002.2016.3t90110000.t 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS f ()(A. S f E SSOALCtvl. 

12.3612,002.2016.3190130000.t 11  OBRIGACOES PATRONAIS 

 
 

2019 MANUTE.. DAS ATIVL 00  ENS.NOINFAHTIU'PRÊ•ESCOLAR 

12.365.2004.2019.3190110000.112   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS,PESSOALCIVL 

 

 
2057 MANUTENCAO DOENSINOFUNDAMENTAL-OUTROS RECURSOS 

12.361.2002.20573. 390300000.120   MATERIAI.OE CONSUMO 

 
 

 
Valor Total da Ação( 2002 ) R$ 

Valor Totaldo órgt,o(   02010 ) RS 

 
 
 

Valor Total d-a AÇlo( 2'00S ) RS 

Valor Totaldo órglio(     02030  ) AS 

 
 

 
Valor Totalda Aç:lo(   2007 ) RS 

Valor Total do Ôfgão (  02040 ) A$ 

 
 
 
 

Vator Total da Ação ( 1053 ) R$ 

 

 

 

 

 
Valor Totalda Açio(  2014  ) RS 

 
 
 

Valor Total da Ação (  2015 ) R$ 

 
 
 

 
Valor TotaJ da Açio( 2016  ) RS 

 
 

 
Vator Totalda Açlo (  2019 ) RS 

 
 

 
Val-Or To tal da Ação( 2057 ) RS 

Valo.rTotalc:toórgão( 02050 ) A$ 

 

 
4-0.00, 0 00 

40 .000.00 

40.000,00 

 

 

30.000.00 

30.000.00 

30.000,00 

 

 

20.00, 0 00 

20.00, 0 00 

20.000,00 

 

 

12-000,00 

12.000.00 

 
 

41.000,00 

300-000,00 

50 .000.00 

391.00,0 00 

 
 

60.000,00 

60.000,00 

 
 

50.000.00 

5.000.00 

SS.000,00 

 
 

50.000,00 

50.000.00 

 
 

10.000.00 

10.000.00 

57$.000,00 

02070 SEC DE OBRAS, URB ANISMOE TRANSPORTE 

1021 SERVICOSDE DRENAGEM E PAVIMENTACAO DE RUAS 

CowighlO 20121, lnfo Publóc hlOmlálioe · Tooosos6r elu>s res 0Mdo$. Tel. (83) 32437744(PCT8V7.Q2.008) 
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SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

15.451.20091021.•490510000.940 OBRASE INSTAI.ACOES 
V1.lor Tota l da AÇio( 1021 ) RS 

 
2034 MANUT.OASATIV.OASEC.OEOBRA$, UR8.E TRANSPORTES 

1 5 . 122.1007 .2034-3190040000.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

15.122.1007.ro:)4-319011000.000 01 VENCIJ.tENTOS EVANTAGENSFIXAS-PESSOAL CIVIL 

15.122.10072. 034.3390090000.001   OUTROS SERV1C05 DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
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26000.00 

26.000,00 

 

2073 MANUTENÇÃODA ILUMINAÇ1o PUBLICA 

25 752.2009.20n.3J90390M'.1.001 OUTROS SERVICOS OE TERCEIAOSPESSOA JURIOtCA 

 
 

 
02080   SEC OE AGRIC•• ABASTECIMENTO E IRRIGACAO 

1036 PAVIMEHT ACAOE DRENAGEM EM ESTRADAS YICINAJS 

20. 6()6.2013.1036,«90510000.610 OBAAS E INSTALACOES 

 
 

2038 NIANUT.OA.S ATIV.  OA  SEC . AGRJC.  ABAST. E IARlGACAO 

20.122.1008.2038.3390300000.001 MATERIAL OE CONSUMO 

 

 
02110 FUNDOMUNICIPAL DE SAUDE 

1080 CONSTRUÇÃO OE UNIDADE POLO OE ACADEMIA OE SAUDE 

10.301.2007.1080.d490510000214   OBAASE INSTAI.ACOES 

 

 
1111 ADUISIÇÃODE VEICULOS 

10..301.2007.111t.4490520000.211 EQUIPAMENTOSE MATERIAL. PERMANENTE 

 

 
202, MANUTENCAO DOS SERVICOS OE SAUOE 

10..301.2007.2024.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

10.301.20072024.3190110000.214 VENCIMENTOSE VAHTAGENS FD(A$-PE$SOAL CIVIL 

10-301.20072024-31901300002 14 OBR1GACOES PATRONAIS 

10.301.20072024 33903000002 14 MATERIAL DE CO>ISUMO 

 
 

2027 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PACS 

10.301.200'1.2027.3190040000.214 CONTRATACAO POR TE Pô DETERMINADO 

10-301.20072027-3190110000214 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOALCM L 

 

 
2028 PROGRAMA SAUDE BUCAL 

10.301 2007.2028.3191130000.211  OSAIGACOES PATRONAIS 

10.301.2007.20283191130000.214 OBRIGACOES PATRONAIS 

10-301.2007.2028.3390300000.214 MATERIAL OE CONSUMO 

 

 
2033 MANUT.DAS ATIV. D A VIG.EPlOEMIOLOGICA E AMBIENT AL 

10.305.2007.2033.3390000000214 MATERIAL OECON SUMO 

 
 

2063 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOSDA SAUOE MENTAi.• CAPS 

10-302.20192. 063.3190040000.214  COHTRATACAO POR TEMPO OETERMl<ADO 

 

 
2067 MANUTENCAO DA POLICUNICA 

1 0 -302.2019.2067.3190110000.214   VENCWENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOALCIVIL 

10.302.2019.2067.3191130000.214 OSRJGACOE S PATAONAIS 

 

 
2092 PAGAMENTO A CLINICASPRESTADORAS DE SERVICOS 

1 0-301 .2007.2092.33903900002 14 OUTROS SERVICOSOE TERCEIROS-PESSOA 

 
 
 

Valor Total dl Ação (  1080 ) RS 

 

 

 
VatorTotat da Açáo(   1111  ) A$ 

 
 
 
 
 
 

Valor Totalda Ação (  2024 ) R$ 

 

 

 

 
vator Total da Açto(   2027 ) RS 

 
 
 
 

 
Valor Total c:t. Ação(    2028  ) A$ 

 
 
 

7.000,00 

 
 

108.700,00 

108 .700 ,00 

 
 

50.000,00 

so.000,00 

10.000,00 

30.000.00 

140,000,00 

 
 

t0.00,0 00 

60.000.00 

70.000,00 

 
 

3 .700,00 

3.000,00 

10.000.00 

16,700.00 

 

 
10.000 .00 

 

 

Cop)'lglllO  2021. lnl<> P\i>lóclnformátóca • TQdosos .sreilos  eseMldOS. T el (83) 3243 n•• (PCTBV. 702.008) 

 18.000.00 

50.000.00 

20.000,00 

YaJor Tota l da Ação ( 2034 ) R$ 88.000,00 

   
50.000,00 

Valor Total dl Ação( 2073 ) RS 50.000.00 

Ya lo r Tota l do ôrgão ( 02070 ) RS 164.000,00 

   
3.000,00 

ValOr Total da Ação{ 1036 ) R$ 3.000,00 

   
50.000.00 

VaJor Tota l da Ação( 2038 ) R$ 50 .000 ,00 

V11or Totaldo órgio ( 02080 ) R$ 53.000,00 

   
7.000,00 

 

Valor Total da Ação ( 2033 ) RS 10.000,00 

   
17.000.00 

Valor Total da Ação( 2063 ) A$ 17.000 ,00 

   
14 .()00.00 

1.soo.00 

Valor Total da Ação( 2067 ) A$ 15.500,00 

   
2000,00 

Volor Total da AÇio( 2092 ) RS 2.000,00 

Valor TotaJdo ôt gi o ( 02110 ) R$ 386,900,00 
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02120 F\JNOO MUNICI PAL DE ASSISTtNCIASOCIAL 

1116 AQUISIÇÃO OE VEICIJLOS 

08.244.2016.1116.4490520000.311 EQUIPAMENTOS E MATERIAi.PERMANENTE 

 
 
 

 
ValorTotalda AÇio ( 1116 ) RS 

 
 

52.300,00 

52.300,00 

 

2043 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DOCONSELHO TlflUAR 

08.243.2017.2043.3390390000.00 1   OUTROSSERVICOSOE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA 

 
 

 
Vak>r TotJl da Ação ( 2043 ) R$ 

 

 

200,00 

200,00 
 

2068 MANUT. DOS SERV. DE CONVIVENCIA E FORT. VINC\JLOS 

08.243.2017.2068.3190130000.311 OBRIGACOES PATRONAIS 

 
 

 
02130 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E LAZER 

2065 MANUTENÇÃO DA SEC.DE CULTIJRA, ESPORTE E LAZER 

13 392.2006.2065.3390360000.00I OUTROSSERVICOSOE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

 
1.000.00 

 

 

 
 

Art. 2• - Para cobertura do crédíto supracítado ficaanulado o crédito orçamentário no valor de R$ 1.328.000,00 (um milhã,o 

trezentos e vínte e oito mil reais). Discriminado nas seguintes dotações: 

 

02010 GABINETE DOPREFEITO 

1061 AQUISIÇÃODE VElCULOS 

04.122.t00\.1081.4490520000.001 EOUIPAME:NTOS E MATERIALPERMANENTE 

 
 
 

Valor Totald.a Ação ( 108'1 ) AS 

 

 
20.000,00 

20.000,00 
 

2002 MAHUT. DAS ATIVIDADES 00 GABtHETE 00 PREFEITO 

04.1 2,2 1001.2002.3390300000 001 OUTROSSERVICOSDE TERCEIROS-PESSOA FISICA  
Valor Total da Açio(   2002  ) R$ 

 

Valor TotJIdo órgão(   02010 ) R$ 

10.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

 

02030 SEC DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

2005 MANUT.OASATIV. DA SECRETARIA DE AOMINISTRACAO 

04 122.1003.2005.3190040000.001 CONTRATACAO POR TEMPOOETEAWW>O 

04.122.1003.2005.3190910000.001 SENTENCASJUDICtAIS 

 
 
 
 
 
 

Valor Tot1Ida Açio( 2005 ) AS 

 
 

7.000,00 

23.000.00 

30.00, 0 00 
 

2011 ENCARGOS COM INATIVOSE PENSIONISTAS 

0927t.201820t t..3190030000.001 PENSOES 

 
20.000,00 

Valor Total <la Ação( 2011 ) R$ 20.000.00 

Valor Tola! doórgão{ 02030 ) RS $0.000,00 
 

02040 SEC DE CONTROLE E FINANCAS 

3001 PARCELAMENTO DA DÍVIDACOM O INSS 

28.846.0000.3001.4690n 0000.001   PRINCIPAL CORRIGIDODA DIVIDA CONTRATUALREF INAN.C 

 
 

 
ValorTotalda AÇio( 3001 ) AS 

 

 
150.000,00 

tS0.00,0 00 
 

3002 PARCELAMENTO OE DfBITOCOM O IPSM 

28.846 .0000.3002.• 690n 0000.001 PRINCIPAL CORRIGIDO OA DIVIDA CON TRA TUAL REFINANC. 

 
 
 

02050 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

1085 CONST.REFOR.E AMPI.IAÇÂO DE CRECHES 

12.3652004.10$5.449051000, 0 111   OBRAS E INSTA.LACOES 

12.365.2004.1085.. 490510000.I13 OBRAS E INSTALACOES 

12.365.2004.1085.4490510000.124   OBRAS E INSTALACOES 

 
 

2012 AOUJS.DE GENEROS AUMENTICIOS PARAMERENDA ESCOLAR 

12.361.200320123.390300000.l 11   MATERIAi.DE CONSUMO 

12.361.2003.20123390300000.125  MATERIAi.OE CONSUMO 

 
 

Vak>r Total da Ação { 3002 ) RS 

Valor To1al do Ôrgào(   02040 ) RS 

 
 
 
 

 
Valor Tottl da Ação(  1085 ) RS 

 
60.000,00 

IS0.000,00 

210.000 ,00 

 

 
 

20.000.00 

18.000,00 

20.000.00 

58.000,00 

 
 

70000,00 

60.000.00 

eop,,1gl,tC> 2021,1n1c>N,iiç lnl<><Tná5ca  Todososcirem,s,...,  lei.(8313243n44 (PCT B V7.02.008) 

VaJorTotalda Ação ( 2068 ) AS 1.000,00 

VaJor Totaldo órglo ( 02120 ) AS 53..500,00 

   

 

2.600,00 

Valor Total da Açio(    •s  )RS 2.600,00 

v,1orTotal do Õrgào( 02130 ) RS 2.600,00 

Valor Total R$ 1.328,000,00 

 



a 
 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

ValorTotal da Ação( 2012 ) R$ 
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130.000,00 
 

2015 M ANUTENC AO DO ENSINOFUNOAMENTAL• fUNOEB40% 

12.361.2002.2015.3390300000.113 MATERIAL 0€ CONSUMO 

12.361.2002.2015.33903ô0000.113      OUTRO S  SERVICOSDE TERCEIROS-PESSOAFISICA 

12.361.200n o15.3390360000.115 OUTROS SERVICOSDE TERCEIROS-PESSOAFISICA 

 
 

2017 MANUTENCAO DO$SERVICOSDE TRANSPORTic ESCOlAR 

12.361.2002.2017.3390300000.111 MATERIAL OE CONSUt.40 

12.361.2002.20173390390000.113 OUTROSSERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA 

 
 

,m1 MANUTENÇÃODAS ATIVIDADES DASEC.DE EDUCAÇÃO 

12.361.1006..2071.339CX300000.!11 MATERIALDE CONSUMO 

12.361.1006 .2071 .339()'390000.111 OUTROS SERVlCOSDE TERCEIROS-PESSOAJURIOICA 

 
 

 
02070 SECDE OBRAS, URBANISMOE TRANSPORTE 

1031 SERVIÇOS DE ESGOTAMENTOSANITÁRIO 

t7.5122008.1031.4490510000J)01   OBRASE INSTALACOES 

17.S12.2008.1031.4490510000.940OBRAS E INSTAlA COES 

 
 

1073 CONSTRUCAO, RECUP. E AMPLIACAO DE ATERRO SANITARIO 

17.512..2008.1073.4490510000.001    OBRASE INSTALA.COES 

17.512, 2008.1073.« 90510000.940 OSRASE ll<STALACOES 

 
 

1097 REFORMA E MANUTENÇÃO OE ESTRADAS VICIN .AJ$ 

15.452.2009.1097.3390300000.001  MATERIAL DE CONSUMO 

15.4522009,1097.3390300000.610 MATERIAL DE CONSUMO 

IS.4522009.1097.3390300000.940    MATERIAL DE CONSUMO 

15 4522009.1097.3390360000.001 OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

15.452 . 2009.1097.3390360000.610  OUTROSSERV1COS OE TERC EIROS-PESSOAFISICA 

15.452.2009.10973390360000.940 OIJTIIOS SERV1COS OETERCEIROS-PESSOAFISICA 

 
1098     I MPLANT.E EXTENSÃO DA REDE ELET.E ILUMINAÇÃO PUBLI 

25.752.2009.109.◄8 49051  0000.001  OBRASE INSTAl.ACOES 

25.7522009.1098.« 90520000.001 EOUIPAMENTOS E MATERW. PERMANENTE 

 
 
 

 
Valor Total da Ação { 2015 ) R$ 

 

 

 
 

ValOfT otal da Aç-ão ( 2017 )A$ 

 
 
 

 
Valor Total da AÇio ( 2071 ) RS 

Valor Total do órgão (  02050 ) RS 

 
 
 
 
 
 

Valor Tolll daAção (   1031 ) RS 

 
 
 
 
 

Vator Total da Ação(   1073 ) AS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valor Totalda AÇlo(  1097 ) RS 

 
 
 

 
Vak>r Total da Ação(  1098 ) R$ 

 

V• lor  To1al  do Ótgto(   02070 ) AS 

 
4Q.OOO,OO 

20 000 .00 

20.000,00 

80.000,00 

 

 
50.000,00 

20.000,00 

70.000,00 

 

 
20.000.00 

20.000.00 

40.000,00 

378,000,00 

 
 

40.00, 0 00 

40.000.00 

80.000,00 

 

 
40000.00 

40.000,00 

80.000,00 

 
 

20.000,00 

30.000.00 

40.000,00 

20.000,00 

20.000.00 

40.000,00 

170.000,00 

 
 

40.000,00 

20.000,00 

60.000,00 
 

 
 

02080 SEC DE AORIC., ABASTECI MENTO E lRRIGACAO 

1079 CONST . U NIO. APOIO A COMERC. PROO.AGRIC. FAMlU.AR 

20.608.2015.1079.<-490510000.940 OBRASE ll<STAl.ACOES 

20.608.2015.1079.«90520000.940 EQUIPAMENTOS E MATERW. PERMANENTE 

 
 

 
0211 0 FUN OOMUNICIPALOESAUDE 

111O CONST.REF,RECUP.E AMPLIAÇÃO OE UNID ADESOESAUDE 

10.301 2007.1110.4490510000.211 OBRASE INSTAlACOES 

10.301.200.17110.4940510000.214 OBRASE t,iSTALACOES 

10..30t.'l007.1110.4940520000.211   EQUIPAMENTOSE MATERIALPERMANENTE 

 
 

1111 AQUISIÇÃODE VEICULOS 

t0.301.2007,1111.«90520000..214 EOUlPAMENTOS E MATERIALPERMNlEITTE 

 
 

2026 M ANUTENCAODO PROGRAMASAUDE DA FAMILIA • P$F 

10.301.2007.2026.3190110000.214VENCIMENTOS E VANTAGENS flXAS.PESSOAIC. 

 
 
 
 

e 2021, lnloPublõc -· · T<>dososdireito.,_T el. (83) 3243 n.. (PCTBV7-02.008) 

  20.000,00 

  20.000,00 

Valor Total <lJ Ação( 1079 ) RS 40.000,00 

Valol To tal do ôrgio( 02080 ) R1l 40.000,00 

   
30.000,00 

  30.000.00 

  50.000,00 

Valor Total da AçiO( 1110 ) RS 110.000,00 

   

50.000.00 

ValOr Total da Açlo ( 1111 ) RS 50.000.00 

   
70.000,00 

Valor Total da Ação( 2026 ) R$ 10.000 ,00 

ValorTotal do Ôfgào ( 02110 ) RS 230.000,00 

 



a. 
 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAISA 

SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA OEROÇA (PODER EXECUTIVO) 

Valor Total RS 

 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua public ão,revogadas as disposições contrárias. 
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1.328.000,00 

 

S S DE LAGOA OE ROCA 03/11/2020 

 
 
 

 

SEVEROLUIS 00 NASCIMENTO NETO 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO OE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto N•0039/2020 de 03/11/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outrasprovidências. 

 
 

O (a) Preleito(a) Constitucionaldeste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica MunlcfI 

em conformidade com a Lei N' 05592019 de 2911112019e demais legislações vigentes. 

 

DECRETA 

Art.1 • - Ficaaberto crédito adicional suplementar no valor de A$ 363.300,00 (trezentos e sessenta e Ires mil,trezentos reais). 

Destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 

02100 INST.OEPREV. 00S SEAV.MUNICIPAIS 

2046 MANUT.DOS $€RV.DESUPERV. E COORDENACAO DOIPSM 

09272.2018.2046.3390390000.410 OUTROS SERVICOSOE TERCEIROS.PESSOAJURIDICA 

 
 

2048 MANUTENCAO DOSENCARGOS DE INATIVOS E PENSIONISTAS 

09.2722018.2048..3190010000410 APOSENTAOORiAS E REFORMAS 

 
 

 
Valor Totalda AÇâo( 2046 ) A$ 

 
 

13.300,00 

13.300,00 

 
 

350.000.00 

Valor Total da Açlo ( 2048 ) RS 350.000,00 

VaJorTot-a.!csoórgio( 02100 )A$ 363,300,00 
 

Valor ToUII RS 353.300,00 

 

Art. 2'• Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de A$ 363.300,00 (trezentos e 

sessenta e Ires mil , trezentos reais ). Discriminado nas seguintes dotações: 

 

02070 SEC DE OBRAS, URBANISMOE TRAIISPORTE 

1051 URBANIZAÇÃO DE AÇUDES 

15.451.2009.1051.4490510000.001 OBRAS E I\ISTALACOES 

15.451.2009.1051.« 90510000.940 OBRAS E 1'1STALACOES 

 
 
 
 

Valor Total da Ação( 1051 ) R$ 

 

 
10.000,00 

20.00, 000 

30.000,00 
 

1054 CONSTRUÇÃO 00 PORTAL DA CIDADE 

15.451.2009.1054.4490510000.001  OBRASE INSTAlACOES 

t5.451.2009.105d.4490510000.940 OBRASE INSTALACOES 

 

 
1097 REFORMA E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

15.452.20091097.:)390390000.9<0 OUTROS SERVICOSDE TERCEIAOS.PESSOAJURIOCA 

15.452..2009.1097.4490510000.001 OBRAS E HSTALACOES 

15.4522009.1097.4490510000.610   OBAAS E INSTALAOOES 

 
 
 

Va.tor Totalda Aç:10(  1OS& ) RS 

 
 
 
 

 
Vak>r Total da ,Ação(   1097 ) Ft$ 

 
20.000.00 

20.000,00 

40.000.00 

 
 

40.000,00 

30.000.00 

30.000.00 

100.000.00 
 

1100 REFORMA E AMPUAÇÃO DO MERCADO PUBLICO 

154$1.2009.1100.4490510000.001    OBRASE INSTAI.ACOES 

15. 451.2009.1I 00.449051000.0940  OBRASE 1'1STALACOES 

 
 

 
02080 SEC DE AGRIC., ABASTECIMENTO E IRRIGACAO 

1032 CONST. RECUP. EAMP.DE ACUDES E PEOUENAS BARRAGENS 

18.544.2012.1032.4490510000.001 09RASE INSTAI.ACOES 

18.544,2012.1032.4490510000.940 OSRASE N ST ALACOES 

 

1102 COHST. PERFURAÇÃO E MANUTENCAO OE POÇOS 

18.544.20I 2.1102.« 90510000.00I OBRASE INSTAI.ACOES 

18 .544.2012 .1102.449051 0000.940  OSRASE INSTALACOES 

 
 
 

ValorTotaldtAção( 1100 }R$ 

Valor TOUIIdo Ó.-gão( 02070 ) R$ 

 

 

 

 
v,-lot Total<ta AÇio(    1032 ) RS 

 
30.000,00 

40.000.00 

70.000,00 

2.40.000 ,00 

 

 
 

25.000.00 

25.000,00 

50.000,00 

 
 

2.500,00 

25,000,00 

 

ghtC2021, lnfoPtbliC k'lfonnãtica• TOdOSos  cireitoSteiecvados.Tel. (83) 3243nu.(PCTB  V7.02.008} 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

Valor Totalda Ação( 1102 ) A$ 

Va1or Totaldo órgão (   02080  ) R$ 

02090 SEC DE N:AOSOCIAi. 

2042 MAH\ITENCAODASATIVIDADES DA SEC.DE N;A()SOCIAi. 

08.122.1009.2042.3390390000.001  OUTROS SERV1COS OE TERCEIROSP- ESSOAJURIOICA 

Página: 2 / 2 

 
 
 
 
 
 

27.500,00 

n.soo,oo 

 

22.500,00 

 

 
02100 INST.OEPREV.DOS SEJlV.MUN!CIPAIS 

2046 MAHUT. DOSSERV.DE SUPERV. E COORDENACAO DOIPSM 

09.272.2018.2046.339030000(),410 MATERIALoeCONSUMO 

09272.2018.2046.3390330000.410 PASSAGENS E DESPESAS COMLOCOMXAO 

092 72.2018204$ 3390360000.410 OUTROS SERVICOSOE TERCEIROS-PESSOAFISICA 

09.272.2018.2046.4490520000.410 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 
7799 RESERVAPREVIOENCIAAIA 

99.999.9999.7799.9999990000 41O RESERVAS OECONTINGENCIA 
 
 

Valor Total do ÕrglO(    00 ) RS 

Valor Total RS 

 

Art. 3•  Este Decreto entra em vigor nadata de sua public o, revogadas as disposições contrárias. 

23.300,00 
 

3153.300,00 

 

S S DE LAGOA DE ROCA 03/11/2020 
 
 
 

 

SEVERO LUIS 00 NASCIMENTO NETO 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Copynghl:O  2021, No  PiJ::itic Informática. Todosos dirtl!liltos reservactos. T el.(83) 32437744(PCTS V7,0:2.008) 

Valor Totalda. Ação( 2042 ) A$ 22.500,00 

Valor Totaldo O.gõo ( 02090 ) AS 22.500,00 

   
5.000,00 

  1.000.00 

  10.000,00 

  1.300,00 

Vator Tota1da Ação ( 2046 ) A:$ 17.300,00 

   

6.0000, 0 

Valor Totaldei AÇio( 7799 ) RS 6.000,00 

 



8
ESTADO DA PARAÍBA 

MUN/C(P/O DESÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA   

 
: --• ,·_ . Govem o!*-Reconstr Úindo com in o v·ação .· • --:e 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 
Lei Municipal nº 574 de 04 de novembro de 2020. 

 

Abre crédito especial para o fim que especifica e dá outras 

providências. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de São Sebastião 

de Lagoa de Roça. Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAZ saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1• - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor 

de R$ 100.859.57 (cem mil. oitocentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e sete centavos), 

destinados a ocorrer com as despesas de Manutenção da lei Aldir Blanc. com recursos 

transferidos pela União. 

 
Art. 2º • As despesas constantes do caput do artigo anterior serão 

contabilizadasobedecida a seguinte classificação programática: 

 
02130 - SECRETARIA. OE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

2089 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIOADES CULTURAIS E TRADICIOANIS 

339031 - Premiações Culturais. artísticas. cientificas e desportivas - Fonte - 993....R$78.800,00 

339036- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - Fonte- 993..........................R$ 22.059.57 

Total..........................................................................................................................R..$  100.859,57 

 
Art. 3° - Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, o 

Poder Executivo poderá anular parcial ou total. dotações do orçamento vigente. transpor de uma 

;: .. . . . . - 



. . .. . .. . . . .. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

 
  MUN/CfPIO DESÃOSEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA  

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

à outra dotação orçamentária, bem como utilizar recursos de outras fontes, conforme consta da 

Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

São Sebastião de Lagoa , 04 de novembro de 2020. 

 
 
 

SEVERO LUÍS DO NASC _,,_,,.., 

PREFEITO 



ht 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto N• 0041/2020 de 04/11/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito especial para autorização das 
despesas adiante discriminadas e dâ outras providências. 

 
 

O(  a) P refei  to(a    ) Constitucionaldeste  Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municíi 

em conformidade com a Lei N" 05742020 de 04111/2020 e demais legislações vigentes. 

 

DECRETA 

A.rt 1 -•  Fica  aberto crédito adi•cional   ESPECIAL JUSTIFICADO no valor de R$ 100.859,57 (cem mil , oi tocentos e cinquentae  nc 

reais e cinquenta e setecentavos). Discriminado nas seguintes dotações: 

 

02130 SECRETA.RI A OE C UL TUR A.ESPORTES E t..AZEA 

208 9 MANUTENÇ ÃODAS ATIVl0 Al>ESCULTURAIS E TRADICIONAIS 

27.8122006.2089.3390310000.993  PREMV\COES CULT.,ARTIST.,CE!NTIF•.OESPORT.E OUTRAS 

27.812.2006.2089.3390360000.993 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAFIS!CA 

 

 
78.SOO.OO 

 

 

 
 

A.rt 2-" Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de A$ 100.85,9 57 (cemm ,il 

oitocentos e cinquenta e novereais e cinquenta e setecentavos). Discriminado nas seguintes dotações: 

 
02130    SECRETARI A DE CULTURA. ESPORTES E LAZER 

1120 COH$T.REFOR.E AMPU.DE QUADRA POUESPORT .E OINASIO 

27.812.2006.1120.4490510000-001 OBRASE INSTALACOES 

 
 

1122 CONST.RECUP .E AMPI.IAÇÃODE CAMPOSDE FUTEBOL 

13.392.2006-1122.4490510000.001 OBRAS E !NSTALAOOES 

13.392.2006.1122-4<90510000.9'0    OBRASE INSTALAOOES 

 

 
2065 MANUTENÇÃO DA SEC.DE CULTURA, ESPORTEE LAZER 

13.392.2006.2065.3390390000.001 OUTROSSERV!COS DE TERCEIROS-PESSOAJURID!CA 

 
 
 

VaJor Tota l da Ação (   1120 ) RS 

 
 
 

 
Valo r Tolal da Açio (  1122  ) RS 

 

 

 
Valor Totat da Ação( 2065 ) RS 

Valor Total do órgãol 02130 ) AS 

Valor Total AS 

 

 
60.000.00 

60.000,00 

 
 

15.000,00 

15000.00 

30.000.00 

 
 

10.859,57 

10.859,57 

100.859,75 
 

100.859,57 

 

Art. 3•   Este Decreto entra em vigor na data de sua publica , revogadas as disposições contr ár ias. 
 

S S DELAGOA DE ROCA 04/11/2020 

 
 
 

 
SEVERO LUIS DONASCIMENTO NETO 

PAEFErTOA( ) CONSTITUCIONAL 

 
 
 
 
 
 

 

g 2021.1n10 Poollc lnlormã6Ca • Todosos cireitos,.........oos.T el.  (83)  3243 n44  (PCTB  V. 702.008) 

 22.059,57 

Valor Total da Açlo ( 2089 ) RS 100.859,57 

Valor Total dO órgão ( 02130 ) R$ 100.859,57 

Valor Total R$ 100.859,57 

 



, 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA  

 

 
GABINETE  DO PREFEITO 

 

 
DECRETO N2 42 DE16 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

 

ALTERA DISPOSITIVOSDO DECRETO N2. 37 DE 30 

DE OUTUBRO DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVID-19 

(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCAI S. 

 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONALDO MUNICÍPIO DESÃOSEBASTIÃO DE LAGOA DEROÇA, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72,inciso XXXII, da Lei Orgânica do 

Município e, CONSIDERANDO o Decreto n2. OS, de 18 de março de 2020, que dispõe 

sobre a adoção, no âmbito da administração pública direta, de medidas temporárias 

e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus). 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVID-19) no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavírus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessário à redução da circulação de pessoas e 

evitar aglomerações em toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA M UNICIPA L 

DESÃO SEBASTI ÃO DE LAGOA DEROÇA, Prefeito   SEVERO LUISDO NASCIMENTO NETO 

em conjunto ao Comitê de Operações de Emergência em Saúde-COE-São Sebastião de 

Lagoa de Roça, em consonância a recomendação do MP-PB e ao DECRETO 40.304 DO 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 
 

DECRETA: 



Art. 19. Ficam suspensos os expedientes de alguns órgãos Públicos e as Escolas 

Municipais até 30 de novembro de 2020, prevalecendo o Sistema de Aula Remota, 

podendo haver chamamento de servidores para funções urgentes e necessárias. 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1- Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência) e ACS's; 

 
li - Farmácia Básica Municipal; 

 
Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, Epidemiológica e Ambiental); 

V - Secretaria M unicipal de Saúde; 

VI - Serviço de limpeza Pública; 

 
VII - Vigilantes Municipais; 

VIII - Poli clínica Municipal; 

IX- CAP$; 

X - Vigilância Sanitária; 

 
XI - Vigilância Epidemiológica; 

 
XII - Imunização; 

 
XIII- NASF; 

 
XIV - Secretaria de Obras e Urbanismo; 

 
XI - Secretaria de Assistência Social (Cadastro Único, CRAS e Criança Feliz); 

 
XII - IPSM (Instituto de Previdência dos Servidores Municipais); 

 
XIII - Prefeitura. 

 
§ 22. O Horário de Funcionamentos dos órgãos públicos constantes nos incisos XI, XII e 

XIII de que trata o§ 12,terão expediente corrido das 08:00hs às 12:00HS; 

§ 32. O Servidor Públi co M unicipa l que,durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 

administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 



§ 42. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 

1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que se fizerem necessários; 

 

li - Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

IV - Os Agentes de Combate às Endemias - AC'Es deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais,médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo, no regime de escala já estabelecida. 

Art. 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n2• OS, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a Lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento  da emergência,  nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993e do art.. 42 da Lei Federal nº.13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 32. Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 30/11/2020, os 

seguintes estabelecimentos e atividades: 

!-Práticas Esportivas em Ginásio de Esportes, públicos e privados; 



Art. 4!!. As seguintes atividades poderão funcionar, observando os protocolos de 

funcionamento e.speáfico de cada atividade, sendo obrigatório a todas o uso de 

máscaras faciais e álcool liquido ou em gel 70 graus: 

1 - Salões de Beleza, Barbearias e demais estabelecimentos de estética, atendendo 

exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomerações de pessoas nas suas 

dependências; 

li - Comércio de Confecções, miudezas, artigos importados, papelaria e lojas de móveis 

e eletros, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamentosocial; 

Ili - Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas, as missas, cultos 

e demais cerimônias religiosas poderão ser realizadas online e nas sedes das Igrejase 

templos presencialmente, neste caso com ocupação máxima de 30% (trinta por cento) 

da capacidade e observando todas as normas do distanciamento social. 

IV - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

V- Mercado Público Municipal, atendendo o controle de entrada de pessoas; 

 
VI- Lan House, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

VII- Serviços de locação de itens para festas e buffets, atendendo o controle de entrada 

de pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

VIII- Academias e demais atividades de ginástica, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, para não haver aglomeração, manter os equipamentos com uma distância 

mínima de 1,5 metros, fazer frequentemente a limpeza dos equipamentos utilizados e 

ofertar na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do 

distanciamento social. 

 
IX - Comércio ambulante, observando as normas do distanciamento social; 

 
X - Práticas Esportivas em Campos de Futebol, com exceção de jogos do Campo 

Gramado, além de realização de torneios e amistosos com equipes de fora, evitando 

assim aglomerações de pessoas. 

Art. 52, Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras para 

toda a população do Município. 



Art. 62. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinhos, supermercados, lojas de ração animal, artigos de panificação e derivados. 

§ 12. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pessoas, e a venda de 

mercadorias de forma a i mpedir a formação de estoque por partedo consumidor, como 

também controlar o distanciamento das mesmas por um espaço de no mínimo 02 (dois) 

metros de distância, no ato do atendimento. 

 
Art. 72. O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e funcionamento 

e interdição temporária. 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

{quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da infração 

a ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa jurídicae ao 

responsável legal pelo estabelecimento. 

Art.  82.  Ficará a  cargo de  a SECRETARIA OE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamentodo orçamento para que osesforços financeiros orçamentários sejam 

redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus {COVID-19). 

Art.92. Fica proibido o banhoem açudes,barragens, riachos, cursos d'água ou quaisquer 

outros semelhantes. 

Art.10 2. A população deverá obrigatoriamente receber os profissionais que compõem 

a secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito 

às penalidades legais. 

Art.11. Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 12. O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança {Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, para acompanhare 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

Art. 13. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes neste Decreto. 

 

 
Art.14.Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto N• 0043/2020de 16/11/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 
despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 
 

O(a) Preleito(a) Constitucionaldeste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica Munlcíi 

em conformidade com a Lei N" 05592019 de 29/11/2019 e demais legislações vigentes. 

 

DECRETA 

Art. 1•. Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinzemil reais).Destinado a suplementar as 

seguintes dotações: 

 

01010 CAMARAMUN DE SAO $EB.DE LAGOA OE ROCA 

2001 MANUTENCAO DAS ATIVIOADES OACAMARA MUNICIPAL 

01  ,031 .2001.2001.3390390000-JIOI   OUTROSSERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDJCA 

 
 
 

 
Valor Total da Açlo ( 2001 ) RS 

ValQr Total do órgão( 01010 ) RS 

Valor Total RS 

 

 
15.000.00 

15.000,00 

15.000,00 

 

15.000,00 

 

Art. 2-• Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de RS 15.000,00 (quinze mil reais). 

Discriminado nas seguintes dotações: 

 

01010 CAMARA MUN OE SAOses.OE LAGOA DE ROCA 

1123 AOUISlCAODE VEICULOSPARACAMARA 

01JX31.2001.1123.44905'20000.001 EOU1PAMENTOSE MATERIAL PERMN-iEJ'rlTE 

 

 
 
 

Art. 39. Este Decreto entra em vigor nadata de sua publi aç o, revogadas as disposições contrárias. 
 

S S DE LAGOA DE ROCA 16/11/2020 

 
SEVERO LUIS 00 NASCIMENTO NETO 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

CopyrighCl     20 Public lnfon"l\.at.ic, • Todosos da.rei 10Srese,vados. l ei . (83) 324377U.(PCTBV. 702.008) 21, 1nro 

 15.000.00 

Valor Tolal da Açio ( 112::l )RS 15.000,00 

vaior Total doÔl"gio ( 01010 ) R$ 15.000,00 

Valor Tou.l RS 15.000,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA {PODER EXECUTIVO) 

 

Decreto N• 0044/2020 de 01/12/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 
 

O(a) Prefeito(a) Constitucionaldeste Municlplo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica MunicíI 

em conformidade com a Lei N• 05592019 de 29/11 /2019 e demais legislações vigentes. 

 

D E C R E T A 
 

Art.1  ••  Ficaaberto crédito adicional suplementar no valor de A$2.030.968,00 (dois milhõe,s 

oi to reais ). Destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 

trinta mil , novecentos e sessenta 

 

02010 GABINETE 00 PREFEJTO 

2002 MANUT, DA$ ATIVIDADES00 GABINETE 00 PREFEJTO 

04 .122 . 1001 .2002.33500 0000.001 CONTRIBUICOES 

 
 

 
02020 PROCURADORIA JURIDICA 

2004 M.ANUTENCAO DOSSERVfCOS JURlOtCOSDA PREFemJRA 

02.062. 1002.200433903900()0.001 OUTROSSERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA 

 
 
 

02030 SEC DE ADMINISTRACAOE PLANEJAMENTO 

2005 MANUT.OAS ATIV.DA SECRETARIA DE ADMINlSTRACAO 

04.122.1003.2005.3190110000.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOALCllll. 

04.12.1200.2005.31901300000,01   OSRIGACOES PATRONAIS 

 

 
2006 CONTRIBUICAO DO MUN!CIPIO PARA O PASEP 

04.331.10042Q06.3390470000Jl01 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 

 
 
 

02040 SEC DE CONTROLE E FINANCAS 

2007 MANUT.DASATIVIDADESDE TESOURA.RlA E CONTABILLOADE 

0,4 1 22 . 1005 .2007.3390390000.001 OUTROSSERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

 
 

 
02050 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2014 MANUTEHCAO 00 ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDES 60% 

12.361.2002.2014.319()040000.112 CONTRATACAO POR TEMPODETERMINADO 

1  2 . 36  1 .2002.2014.3190110000.112   VENCIMENTOS E VANTAGENS FlXAS-PESSOALCJ\IL 

12.361.2002.2014.3191130000t. 12   OBRGACOES PATRONAIS 

 
 
 

Valor Total da Açlo ( 2002  ) RS 
 

Valor T01a1do Ól'gão( 02010 ) RS 

 
 
 
 

Valor Total da Ação( 2004 ) R$ 

Valor TotaldOórgão( 02020 ) R$ 

 

 

 

 
Valor Total  da Ação(    2005  ) R$ 

 

 

 
Valor Total da Ação ( 2006 ) RS 

Valor Total do Ó<lllo ( 02000 ) R$ 

 

 

 
Valor Total da AÇào(  2007 ) A$ 

Valor Total do órgão(  02040 ) R$ 

 

 

 

 

 

 
ValOf Total  da Ação(   2014  ) A$ 

 

 
640 ,00 

640,00 

640,00 

 

 

4.400.00 

4.400,00 

 

 

 

 
64.000.00 

10 .000 ,00 

74'000.00 

 
 

9,521.00 

9,521 ;00 

83.521,00 

 
 

2.9•0.00 

2.941,00 

2.941,00 

 
 
 

31.927,00 

498.241,00 

46.000,00 

576.168 ,00 

 
2015 MANUTENCAO 00 ENStNO FUNDAMENTAL• FUHOEB 40% 

1 2 . 361 .2002.2015.3190110000.113 VENCiMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOALCrvL 

12.361.2002.2015.3191310000.t t 3   OBRIGACOESPATRONAIS 

 

 
2016 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL· MOE 

12.361.2002.2016.3190040000.111 CONTA.ATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

12..361200 2.2016.31901Hl0OO11 t    VEN CMENTOS    E V ANTAGENS FIXAS--PESSOALCML 

12.361.2002.2016,.3190130000.111   OBR1GACO ES PATRONAIS ... 

12.36 1.200 2.2016 31911 10000..1t 1 08R IGACOES PATRON>JS 

 

 

 

 
Valo,Total da Ação(   2015  ) AS 

 
 
 
 
 
 

Valor Total da Ação(  2016 } R$ 

 
 

1•6.759,00 

18.000.00 

164.759,00 

 
 

25.060.00 

8S846.00 

11,566 ,00 

1.344,00 

123.806,00 
 

  2019 MANUTE. DASATIVI. DOENSINOINFAHTIUPRÉ ESCOLAR  

Cop)tlgN.C  2021. lnfoP\b!IC lnformâtica • To:JosOSdireitos r . Tel. (83) 3243n44 (PCTSV. 702.008) 
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47.7118.00 

11 000.00 

58.708,00 
 

20ll7 MANUTENCAD DO ENSINO FUNDAMENTAL-OUTROSRECURSOS 

12 361.20022057.3390000000.120 MATERIAL OE CONSUMO 

 

 
2071 MANUTENÇ ÃO DAS ATIVID ADES DA SEC.D E EDUCAÇÃO 

12.361.1006.2071.319011()000.t 11   VENCIMENTOS E VANTAGENS f lXAS•PESSOALCfVI.. 

 
 

 
020711 SECOE O!IRAS,URBANISMO E TRANSPORTE 

1021 SERVICOSDE DRENAGEM E PAVIMENTACAODE RUAS 

15.451.20091021.449051000.001 OSRASE INSTAI.ACOES 

 
 

1022 CONSTRUCA,O RECUPEJlACAO E AMPU.C AO DE PR.cAS 

15.451.2009.10224490S1Cl000.940 08AAS E INSTALACOES 

 
 

2034 MANUT.DASATIV.D ASEC.DEOBRAS, URB. E TRANSPORTES 

t S1. 22.1  007 .2034.3190110000.001   VENCIMENTOS E VANTAGENS FlXAS-PESSOALCIVIL 

IS.122.1007.2034.3I90130000.001 OBRIGACOESPATRONAIS 

15,.122.1007.2034.3191130000.001 OBRIGACOE S PATRONAIS 

15.122.1007.2034.3390300000.001 MATERIAL DE CONSUMO 

 
 

2035 MANUT.DASATIVIDADESOE TRANSPORTESE ESTRADAS 

26.782.2009.2035.3190110000.001 VENCIMENTOS E VANTAGENSFIXAS-PESSOAL CML 

 

 
ValOrTotal da Açio(    20!57    ) RS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valor T otal da  Ação(    1021  ) R$ 

 
 
 

Valo r Tot • I da Ação (   1022 ) R$ 

 

 

 

 

 

 

Valor Tota l da Ação (   2034 ) RS 

 
 

 
ValorTotal ela Ação (  2035  ) A$ 

 
23-273.00 

23.273,00 

 
 

31 526.00 

 
 
 
 
 
 

53.000,00 

53.000,00 

 
 

31.000..00 

31. 030 ,00 

 
 

63.520.00 

6.458,00 

2.000.00 

119.466,00 

191.444,00 

 
 

57.000,00 

57. 000 ,00 
 

2073 MANUTENÇÃO DAILUMINAÇÃOPUBLICA 

25.752.2009.2073.3390000000.00I   MATERIAL OE CO,,,SUMO 

25.752.2009.2073.3390390000.00I   OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

 

 
02080    SEC OE AGRtC1. ASASTECtMEHTO E tARIGAC.AO 

2038 MANUT.D ASATIV. DASEC. AGRIC. ABAST. E IRRIGACAO 

20. 122.t008.2038..3390300()00.001   MATER1AL OE CONSUMO 

 
 

2041 ABASTECIMENTO D'AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA 

20.605.20122. 041.3390360000.001  OUTROS SERVICOSDE TERClàlROSP- ESSOA FISICA 

 
 

 
02090 SEC DE ACAOSOCIAL 

2042 MANUTENCAODASATIVIDADESDA SEC. DE .CAOSOCI AL 

081.  22.1 009.2042.3190040000.001  CONTRATACAO POR TEMPODETERMINADO 

()8.122.1009.2042.3190110000.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CML 

 
 

 
02110 AJtlDO MUNICtPAL DE SAUDE 

202A MANUTENCAD DOSSERVICOSDE SAUDE 

10.301.2007.2024.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMlNAOO 

10.301.2007.2024.3190110000.211  VENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS-PESSOAL  CIVIL 

10 301.2007.2024.3190110000214 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOALCIVIi. 

10301.2007.202•.3190130000.214  OBRIGACOES PATRONAIS 

10.301.2007.2024.3390300000.214 MATERIAL OE CONSUMO 

1 0 .301 .2007.2024 .3 3903eoo00?14 OUTRO S SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAF ISICA 

10.301.2007.2024.3390390000.211 OUTROS SERVICOSOE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA 

10.301.2007.2024.3390390000?14  OUTROS SERVICOSDE TERCEIROSP- ESSOA JURIOICA 

1.0 1 .2007.2024.3390470000.211 OBFlk3ACOES TR181JTARWi E CONTRIBUTIVAS 

 
 
 

Valor Total da Ação ( 2038 ) RS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
59.870.00 

59.870 ;00 

 
 

1..250.00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
38.257,00 

101.23, 000 

54.070.00 

5.427,00 

39.029.00 

1.000.00 

, 3 714,00 

17.655.00 

300,00 

 

Copyrighl0202t,fnfOPublk lnlormâtiea · Todosos direilOS reservaclOS-. Tel.(83)3243 n44(PCTB V7.02.Cl08) 

ValOf Total da Ação( 2071 ) A$ 3 1.526 ,00 

VaJor Tota l do ôrgão( 02050 ) R$ 978.240,00 

 

 7,300.00 

13 434,00 

VaJor Total da AÇio ( 2073 ) RS 20.734,00 

Valor Totaldo Ôfgão ( 02070 ) RS 353.208,00 

 

Valor Total 611Ação( 2041 ) A$ 1 .250 ,00 

ValorTotal dOôrgão ( 02080 ) R$ 61 .1 20,00 

 

 1.170,00 

44.000,00 

v,io,Total da AÇio( 2042 ) R$ 45.1711,00 

Valor Total dO órgão( 02090 ) R$ 4S . t70 ,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA (PODER EXECUTIVO) 

ValOr Total da Açlo{ 2024 ) RS 

 
2026 M.ANUTENC AO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA- PSF 

10.301.2007.2026.3191130000..214 OBRIGACOES PATRONAIS 

10 301.2007.2026.3390390000.214 OUTROSSERVICOSOE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA 

 

 
2027 MANUT CAO DASATIVIDADES DO PAC$ 

10.30l.2007.2027.3190040000.21' CONTRATACAO POR TEMPO OETERM>NADO 

10.301.2007.20:27.3190110000.214 VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 

10.301.2007 2027.31911300CK).2t4 OS.FUGACOES PAl RONAIS 

 

 
2028 PROGRAMASAUDE BUCAL 

I0.301.2007.2028.3190110000.21I     VENCt. OENTOS     E  VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIi. 

10.301.2007.20283190110000,214   VENCIMENTOS E VANTAGENSFIXAS•PESSOALCIVL 

10.301.2007.2028.319l130000.211 OORIGACOES PATRONAIS 

I0.301.2007,2028.3390390000,21' OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA 

 
 

2032 UANUTEHCAO DAS ATIVIDADES OE VIGILANCtA SANITA.RIA 

I  0.304  .2007.2032.3190110000.211   VENCI\IENTOS E VANTAGENSFIXAS-PESSOAL CIVL 

10.304.200,27032.3191301000,211   OSRIGACOES PATRONAIS 

 

2033 MAHUT.OAS ATIV.DA VIG,EPfOEMIOLOGJCAE AMBIENTAL 

I0.305.2007.2033.3190I10000.211 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVR. 

10.305.2007 2033.3191130000.21I 0 8R IGACOES PATRONAIS 

 

2063 MANUTBIÇÃODOSSERVIÇOSDA SAÚDEMENTAL. CAPS 

10.302..2019.2063..3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

 

 
2066 MAtlUTENCAO 00 SAMU 

I 0.302.2019.2066.3190130000.21' OSRIGACOESPATRONAIS 

I0.302.2019.2066.3390300000.214 MATERIAL OE CON$Ut.t0 
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260.682,00 

 

 
483.00 

11.000,00 

 
2067 MANUTENCAO DA POUCUNJCA 

10  . 302   . 2019  .2067.3190110000.214   VENCIMENTOS E VANTAGENS FtxAS-PESSOAL CML 

10.302.2019..2067.31911300002 14 OBRIGACOES PATRONAtS 

 

2080 MAtlUTENÇÃO DO NASF 

1 0.301 . 2007. 2080.31900<0000,214 CONTRATACA0 PORTEMPOOETERMl<ADO 

I0.301.2007.2080.3190110000.214 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS•PESSOALCIVL 

 
 

2082 MANUTENÇÃODAS ATIVIDADES 00 FMS 

10.301.2007.2082.3190040000.2II CONTRATACAO POA TEMPODETERMINADO 

l 0.301 . 2007. 2082.3190130000,211 OSRIGACOES PATRONAIS 

 
 

2092 PAGAMENTOACllNICASPRESTADORAS DE SERVICOS 

10.301.2007.20923390390000.214 OUTROSSERVICOSDE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA 

 
 
 

02120 FUNDO MUNIClP ALOEASStSTtNCIA SOCIAL 

2043 MAtlUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSEU!O TUTELAR 

08.243.2017 2043.3390360000.001   OUTROSSERVICOS OE TERCEIROSP- E SSOA FISICA 

0. 82  43.2017.  2043.3390390000,001   OUTROSSERVICOS OE TERCEIROS-PESSOAJURIO 

 
 

2068 MANUT. DOS SEAV. DE CON\llVENClA E FORT.VINCULOS 

082 43.201 . 7 2068.3190040000.311  CONTRATACAO POR TEMPOOETERM.NAOO 

 
 

 
Valor Total da Ação(   2067 ) AS 

 
 
 

 
V.ler TotaJ da Açio(    2080  ) R$ 

 

 

 

 
Valor Totalda Ação(  2082 ) AS 

23.<SO,OO 

3. 499,00 

26.979.00 

 
 

600,00 

11.500,00 

12.100.00 

 
 

22.848.00 

7.42-4,00 

30.2n  ,oo 

 

  2087 MANUTENÇÃO DO CADASTIIOUNICODO PROG. BOLSAF AMI LI À  

CopyrightO 2021. rifoPubüc lnkwmá'lica • TOOOs os õrei505 reseMKfo>. Tet (83)3243n44 ( PC f 8 V7.02.008) 

ValOr Total da Açio ( 2026 ) R$ 11.483,00 

   

2.580.00 

  43.760.00 

  1.000.00 

VaJor Totalda Açlo ( 2027 ) RS 47.340 ,00 

   

S.597,00 

  12000,00 

  86,00 

  2, 2800,00 

ValOf' Totalda AçJo( 2028 ) A$ 40.483.00 

   

2.797.00 

  398,00 

Valor Totalda AÇio( 2032 } R$ 3.195,00 

   

17 041,00 

  5.000,00 

v,torTotalda .Ação( 2033 ) A$ 22J>41,00 

   
16.000,00 

Valor Totalda Ação( 2063 ) R$ 16 .000 ,00 

   

650,00 

  10 46,3,00 

Valor Total da Açio( 2066 ) RS 11 ,113.00 

 

 3.000.00 

Valor Totalda Ação ( 2092 ) RS 3.000.00 

V1torTotal do Ôfgão( 02110 ) A$ 484.688.00 

   
200,00 

  1.000.00 

Valor Total da AçàO( 2043 ) A$ 1 .200.00 

  

,.1so.00 

Vtlor Totalda Ação( 2068 ) R$ 4.150,00 
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5.000,00 

217,00 

Valor Totalda AÇio ( 2087 ) RS 5.217,00 

Valor Total do Ôfgão ( 02120 ) A$ 10.567,00 
 

02130 SECRETARI A DE CULTURA, ESPORTES E LAZER 

2065 MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

13 392.2006.2065.3191130000.001  0  6RIGACOES PATRONAIS 

 

 
2089 MANUTENÇÃODAS ATIVlDADES CULTURAISE TRADICIONAIS 

27.812.2006.2089.3390390000.001   OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS-PESSOAJURI O  ICA 

 
 
 

Va1or Total da Ação( 2065 ) R$ 

 

 
360.00 

360,00 

 
 

6.11300 

Valor Total da Ação ( 2089 ) R$ 6..113,00 

Valor Total dOórgão( 02130 ) RS 6.473,00 

Valor Total RS 2.030.968,00 
 

A .rt 2-' Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de RS 2.030.968,00 (dois milhões, 

trinta mil , novecentos e sessenta e oito reais). Discriminado nas seguintes dotações: 

 
02030 SEC DE ADUINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

200$ MANUT.DAS ATIV. DASECRETARIA DEADMINlSTRACAO 

04 .122 .1003 .2005.3390300000.001 MATERIAL DE CO NSU MO 

04.1 22, 1 003 :20<l5.33 90360000.001 OUTROS SERVICOSDE TERCEIROS-PESSOA F1$1CA 

04.1  22  .1  003. 2005.3390390000.001   OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JIJR IDICA 

 

 
18.700.00 

10 000 ,00 

2,2  700,00 

Valor Total da Açio ( 2005 ) RS 51.400,00 

Valor Tott l do órgão( 02030 ) RS 51.400 ,00 
 

02040 SEC DE CONTROLE E F'INANCAS 

2010 PAGAMENTO OE PRECATORtoS JUDIClARIOS 

28.&<6.0000.2010.319091000, 0001   SENTENCASJUDICIASI 

 

 
3001 PARCELAMENTO OAoiv lOA.COU O IHSS 

28 846 .0000.3001 4690710000.001 PRINCIPALCORRIGKX>DA OM OACONTRATUALREANANC. 

 
 

 
Valor Total da Ação( 2010 ) R$ 

 

 

 
VJior Total da Aç:k (  3001  ) RS 

Vator Totaldo órgão ( 02040 ) R$ 

 

 
15.000.00 

15..000,00 

 
 

35. 730 ,00 

35.730 ,00 

S0.730,00 

 
02050    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1011 AQUISICAO OE FARDAMENTO E$COLAA 

1 2 .361 .2002.1011.J390320000.111 MATERIAL DE OS TR19UICAOGRATUJTA 

 

 
2012 AQUIS.DE GENEROS ALIMENTICIOS PARAMEREl<DA ESCOLAR 

1 2.361 .2003.2012.3390300000.122   MATERIAL OE CONS UM() 

 

 
2015 MANUTENCAO DO ENSIKO FUNDAMENTAL• FUNDEB 40% 

12.361.2002.20 15.3190040000.113 CONTRATACAO POR TEMPOD ETERMl'IAOO 

 

 
2016 MANUTENCAO DO ENSINOFUNDAMENTAL·MOE 

12.361.2002.2016.3390390000.111 OUTROS SERVICOSOE TERCEIROS-PESSOA JU R I0 1CA 

 

 
2017 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361 .200'1.2017.3390300000.125 MATERIAL DE CON SU MO 

 

2058 MANUT. DE EDUCAÇÃO DE JOVENSE ADULTOS-FFUNDEB60% - IL 
12.366..2005.2058.3190110000.112   VENCMENTOSE V ANTAG ENS 

 
 

 
02070    SECDE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE , 

1071 CONST. E MELHORI ASDE PRIVADASHlGIENICASZ RURAL 

17.5112008.1071.4490510000.001   OBRASE INSTALACOES 

 

 
Valor Totaldo Ófgão ( 02050 ) A$ 

 
 

313.810,00 

 

 
 

40.000,00 

 

o 2021,    lmoPwlielnforn,.êóca • TodosostireitôS<eservadOS. T el  (83 ) 324 3 7744 (PCT8 V.7 0.2 008) 

 49.000 ,00 

VatorTotaldaAçlo( 1011 )RS 49,000,00 

   

74-800.00 

Vak)r Total da Ação( 2012 ) RS 74.800,00 

  

48000,00 

Va1or Totelda AçãoC 2015 ) A$ 48.000,00 

   

34 010.00 

Vator Tolal da Açio( 2016 ) RS 34.010,00 

   

48.500.00 

Valor Totalda AÇio( 2017 ) A$ 48..500,00 

   
59.500 . 00 

Valor Total da Ação ( 2058 ) R$ 59 .500,00 

 



a. 
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40.000 ,00 

 

1050 CONST.REF.E AMPLDE GINASIO POLIESPOR TIVOE   OUADRA 

27.812 .2009.1090,4490300000.001   MATERIALDE CONSU IIAO 

27 .81  2.2009.1090.4490300000.940     •IATERIALDECO<'ISUMO 

27.8 12.2009.1090.4490510000.940 OBRASE INSTALACOES 

 

 
1093 CONST. E AMPLIAÇ.ÃO DE EST ADIO E CAMPO DE FUTEBOL 

 

 

 
 

Valor Total d.a Ação( 1090 ) R$ 

 
53 .500 .00 

53 .500 .00 

24.000,00 

131.000,00 

 

23.000.00 
27.812.2009.1093.4490510000.001   OBRASE INSTAlA COES 

Valo r Tota l dH,çio( 109G ) A$ 

 
1 097 REFORMA E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAJS 

1  S.4 52 .2009.10973. 3901390000.001   ouTROSSERVICOSDE TERCEIROS·PE SSOAJUR IOlCA 
Va'° r Total da Ação ( 1097  ) R$ 

 

Valor Total do órgão (  02070 } A$ 

23.000,00 

 
 

52.100,00 

52.100.00 

246.100,00 

 
SEC DE AGRIC., ABASTECIMENTOE IRRIGACAO 

1 0 36 P A VI M ENT,ACAO E DRENAGEM EM ESTRADAS VIClNAJS 

20 606.2013 10364. 490510000.001  OBRASE INSTAtACOES 

20.606.2013.1036.4490510000.940 08RASE INSTALACOES 

 

 
1 1 04 AOUISIÇ ÃO DE MAOUINAS E IMPI.EMENTOS AGRICOLAS 

20 6()6.201  5.11   04 .44 90520000.001   EOUIPAMENTOS E MATERIALPERMANEN TE 

2.0 606.2015 .1 104   . 44 9()520()00.940  EOUIPMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 
11 0 7 IM PLANT. E MANUT.00SIST.OE ASASTECIMENTO O' AGUA 

18. ..2012..t 107.4490St0000.001 OSRASE t.lSTALACOES 

18..544.2012.11074490510000,940 OBRASE INST ALACOES 

 

:2038 MANUT,DAS ATIV. DAS EC. AGRIC.  ABAST. E IRRIGACAO 

201. 2.2 1 008.2038..3190110000.001 VENCl'.EtlTOS E VNIT AGENS FIXAS-PESSOALCNL 

2.01  22 1,   008 .2038,33903600,00001   OUTROSSERVICOSDE TERCEIROS.PESSOAFI SICA 

20.1  2.2  1 008.2038.3390390000.001   OUTROSSERVICOSOE TERCEIROSP- E SSOA JURIDICA 

 

 
2041 ABASTECIMENTO D'AGUA ATRAVES DECARROSP1PA 

2.0 605. 201 2 .2041 .3390360000.940   ouT ROS SERVICOSDE TERCEIROS.PE SSOA FISICA 

2.0  6052  0 12 .2041  .3390390000.001   OUTROS SERVICOS OE T E.RC EIROS  PE SSOA  JURIDICA 

2.0 605.201 2 .2041 .3390390000.940  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA  JURIDICA 

 
 
 

02110 FUNOOMUNICiPAL OESAUOE 

1058 AOUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 

10.30e2019.10584490520()00211   EOUIPAMEN'TOS E MATERIAi.PERMANENTE 

 

 
1109 AOUISIÇ.ÃO DE EQUIPAMENTOS PI AS U"IDADES DE SAUDE 

10  . 301   .2007.1109,4490520000.220   EOUIP,t\MENTOS E MATERIALPERMI\NENT E 

 

 
1111 AOUISIÇ.ÃO DE VEICULO$ 

t 0. 301  200    7 .1  11 1 .U90520000.211  EOU1PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10  .30 1.2007 .1111.'4  90520000.2l 4   EOU1PAMENTOS E MATERIALPERMANENTE 

 

 
1 1  1 3     CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ACADEMIASDE SA.UDE 

10.301 .2007. 1113.449051Cl000 .214    O BRASE INST ALACOES 

10.301.2007.1113.449051000.2020  OBRASE INSTAtACOES 

 

 
2024 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAI.IDE 

10.!lOl .2007 .2024.3390300000.211 MATERJALDE CONSUMO 

10  .301  200   7 .2024.  3390360000.211   OUTROSSERVICOS DE T ER CEIROS-PE SSOAF1SICA 

 
 
 
 

 
Val0<To1al da AÇjo(   1036  ) A$ 

 
 
 

 
Valor Total da Ação(    1104  ) R$ 

 

 

 
 

Valor Total  da Aç:lo(   1107 ) R$ 

 

 

 

 

 
Valor Total da Açfio (  2038 ) R$ 

 

 

 

 

 
Valor Total da Ação ( 2041  ) R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valor Total dl  Ação(    1109  ) R$ 

 
 
 

 
ValotTotal da Açlo (  1111 ) R$ 

 
 
 

 
Valor TotalQ   Açâo(    1113  )  R$ 

 

 

30.000,00 

50.000,00 

80.00,0 00 

 
 

50.000,00 

100.000.00 

150.000.00 

 
 

50.000,00 

52.338,00 

102.338,00 

 
 

38.700,00 

30.600,00 

48-600,00 

117.900,00 

 
 

50.000,00 

50.000.00 

SQ.000.00 

150.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ao.000,00 

 

 
52.900.00 

50000,00 

102.900,00 

 
 

70.000.00 

60.000,00 

130.000,00 

 
 

44 600.00 

52.200.00 

 

eopyrighl C   2021 ,   fnfoPublic lniormática • Todos os direitos reserv.adoS-. Tel . ( 83 ) 3243n44 (PCTB V7.0.2 006) 

Valor Totaldo órgão( 02080 ) R$ 600.238,00 

    
60.990.00 

ValOf Tota l d.a AÇão( 1058 } A$ 60.990,00 

    
90.000 00 
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2026 MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMIU A • PSf 

10.3012007.20:!S.3190040000214 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

 
2066 MANUttNCAO DOSAMU 

I0.302.2019.2066.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

 

 
2092 PAGAMENTO ACLINICAS PRESTADORAS OESERV1COS 

10.301.   2007.2092S.390300000,211   MATERIAl OE CONSUMO 

 
 

 
02120 FUNDO MUNICIPAi. DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

1114 CONSTRUÇÃO 00 CENTRODE CONV.EFORTAL.DE VlNCULOS 

08244.2016.1l 14.4490610000.001 OBRAS E INSTAI.ACOES 

08244.20161114.4490510000.312   OBRAS  E IN$TALACOES 

 
 
 
 
 

 
Vak>r Tola.! da Ação( 2092 ) RS 

Valor TOl&ldo Ôrglo ( 02110 ) RS 

 
 
 
 
 

 
40.000,00 

668.690,00 

 

 

 

 
Art. 32• Este Decreto entra em vigor na data de sua publi 

 
• o, revogadas as disposições contrárias. 

 
S SOE LAGOA OE ROCA 01/12/2020 

 
 
 
 
 

 
PREFErTO( AJ CONSTITUCIONAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ht02021.fnfo,,_ "1lO<mél>Ca·TodososdrOÍIOS rewvados. Te!.(83)3243n44(PCT8   V7.0.2  008) 

Valor Tota.1da Ação ( 2024 ) RS 96.800,00 

   

42.800.00 

Valor Total da Ação ( 2026 ) RS 42.800,00 

   

105.200,00 

ValOr To1al da AÇio ( 2066 ) RS 105.200,00 

   
40.000.00 

 

 50 000.00 

50.000.00 

VatorTot.al da Ação ( 1114 ) RS 100.000,00 

Vator Totaldo Orgão ( 02120 ) RS 100.00,0 00 

ValorTotal RS 2.030.96.800 
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Decreto N• 0045/2020 de 01/1212020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 
despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 
 

O(a ) Pre fe i to (a ) Constitucional deste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LeiOrg  ân ica  MunlciI 

em conformidade com a Lei N' 05592019 de 29/11/2019e demais legislações vigente. s 

D E C R E T A 
 

Art.1 -• 
 

Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de A$ 691.463,45 (seiscentos e noventa e um m,ll 
 

quatrocentose 
sessentae tres reais e quarenta e cinco centavos). Destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 

02100 INST.OE PREV. 00S SERV.MUNlCIPAaS 

2õ46 MANUT. OOS SEAV. OESUPERV. E COORDENACAOOOI.PSM 

09.272.201 8.204ô3390390000-410  OUTROSSERVICOSDE TERCEIROS-PESSOAJURIJ ICA 

 

 
2048 MANUTENCAODOSENCARGOS DE INATIVOSE PENSIONISTAS 

09 -272.2018.2048..319001 0000410 APOSENTAOORlASE REFORMAS 

 
 

 
Valor Total da Aç:10 ( 2046 ) RS 

 
 
 

Valor Total da Ação(   2048 ) R$ 
 

Valor Toraido ÕrgiO(   02100 ) RS 

Valor Tola! RS 

 

 
3.80,7 45 

3.807,45 

 

 
687656,00 

687.656,00 
 

681.4óS,45 
 

691.463,• 5 

 

Art. 2-' Para cobertura do crédito supracita.do fica anulado o crédito orçamentário no valor de R$ 691.463,45 (seiscentose 
noventae um m,il quatrocentos e sessenta e Ires reais e quarenta e cinco centavos). Discriminado nas seguintes dotações: 

 
02070 SEC DE OBRAS, URBANISMOE TRANSPORTE 

1099 CONSTRUÇÃODE ABRIGOS 

15.451.2009.1099.4490510000.940   OBRAS E INSTALACOES 
Valor Tolal da Ação ( 1099 ) RS 

 

vatorTolaJ60órgão( 02070 )RS 

 
 

27.588.45 

27.588,45 

27,&88,45 

 
02080 SEC OE AGRIC., ABASTEOMENTO E IRRIGACAO 

1060 REFORMA E AMP. DO NIJCLEO OE 8 EHEF. OE FORRAGENS 

20.608.2015.1000.4490510000.940   08RAS E R<ST AV,COES 

20.608.201 5-1 000.4490 520000.940 EQUIPAMENTOSE 1,tATERIALPERMANENTE 

 
 

1102 CONST. PERFURAÇÃO E IUNUTENCAODE POÇOS 

18.544.2012.1l02.4490510000.001 OBRAS E l<STALACOES 

18.544.2012.1102 4490510000.940   OBRAS EINSTALACOES 

 
 

1106 AQUISIÇÃODE VEICUl OS 

20.606.1008.1106.4490520000001 EOUIPAl/eflOSE MATERIALPER MANENTE 

20.6061.  008  .11 06.4490   520000.940   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 
1125 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADOPUBLICO 

20606.2015.1125449051000.0001  OSRASE INSTALACOES 

20.606.2015.1125.4490510000.940 08RAS EINSTALACOES 

 
 
 
 

 
Valor Totalda Ação ( 1060 ) RS 

 
 
 

 
Vak>rTotaldaAçio(   1102 ) RS 

 
 
 

 
ValorTote.t da  Açã0(    1106  ) AS 

 

 

 
 

ValO-t'TOtaJctaAÇio{  1125 ) R$ 

 
Valor Total dOórgão(  02080 ) RS 

 
 

60-000 ,00 

60.000,00 

120.000.00 

 
 

47.500,00 

25.000 ,00 

72.500,00 

 
 

50 000,00 

80.000,00 

110.000.00 

 
 

30.000.00 

50.000.00 

80.000.00 

382.500,00 
 

02100 INST.OEPREY. DOSSERV.MUNICIPAIS 

2046 MANUT. 00S  SERV. OE SUPERV. E COORDENACAO 00  IPSM 

09.272.2018.2046339030()()00. 410 MATERIALDE CONSU},I) 

09.272.2018.20<6.3390350000 "0     SERVICOSDE CONSUI.TORIA 

0.92 72.201 .3390360000.'1 0 OUTROSSERVICOSDE TERCEI AOS-1'€SS0 A FISICA 

Copyrighl0:2021.lnfOPublic lnformátlc$ · Todososdireitos rese,wdos. Tel  (83 } 3243 n« (  PC TS  V7.02..008) 

 
 

4.408.00 

5.000,00 

4.000,00 



a. 
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Vs.lorTotal da Ação( 2046 ) RS 
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1.625,00 

15.033,00 
 

2048 MANUTWCAODOS ENCARGOS DE INATIVOS E PEHSOI  NISTAS 

09.272.2018.2()4$.3190030000.410 PENSOES 

 

 
7799 RESERVA PREVIOENCIARIA 

99.999. 9999.n 99.9999990000.410  RESERVAS OECONTINGENCIA 

 
 

 
02130 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E LAZER 

1118 CONST.REFOA.ERECUPERAÇÃO DABIBLIOTECA MUNICIPAL 

13 392.2006.l 118.4490510000.001 08RASE INSTAl.ACOES 

13 .392.20061118.4490510000940 OBRAS E Ji:STALACOES 

 

 
1119 CONST..REFORMA E AMPUAÇNJ OE OUAORASOE ESPORTê.S 

27 .8 12..2006.t119.4490510000.001  08RASE INSTAl.ACOES 

27.812.2006.1119.4490510000.940 OBRASE INSTALACOES 

 
 

1 120 CONST .Re FOR.E AMPU.DE QUADRA POU ESPORT.E GINASIO 

27.812.2006.1120...  00610000.9'()   OBAASE INSTALACOES 

 
 
 
 
 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi 

 

 
Vak,r Total da AÇio ( 2048 ) RS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vak>r Total da Açâo(    1118  ) A$ 

 

 

 

 
ViiloiTotatdaAçio{   1119  ) A$ 

 

 

 
VsJorTotlldaAçâo(   1120 )RS 

 
Valor Total do Ôtgêo (   02130 ) A$ 

 

Valor Total RS 
 

o, revogadas as disposições contrárias. 

 
9.770.00 

&.n o.ao 

 

 

 

 

 

40 ,000,00 

90.000.00 

130.000,00 

 
 

49.000,00 

36.751,00 

85.751,00 

 
 

36.751,00 

36.751,00 

252.502,00 

691.463,45 

 

S S DE LAGOA DE ROCA 01/12/2020 
 
 
 

 
SEVERO LUISDONASCIMENTO NETO 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COpyrighlO2021, ttfo Publk: tnformáti<:a • Todososdireilosrcs.ervado6. Tel.  (83 )  32    7744 (PCTBV7.0. 2 008) 

 4 .070, 00 

Valor Totalda Ação( 7799 ) AS 4.07,0 00 

Valor Total do Ótgão ( 02100) R$ 28.87,3 00 

 



 
GABINETE DO PREFEITÓ 

 

 

 

DEC RET O 'º 0046 DE 01 DE DEZ EM BRO DE 2020. 

 

 
" JNSTTTUl GRUPO DE TRABALHO DESTINADO 

AO ACOMPANHAMENTO DE CONSTR UÇÃO DO 

PLANO DECENAL, PL ANO QUADRlENAL E 

PLANO DE AÇÃO DOS DIRE ITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCE NTE DO M UNIC ÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA - l'B." 

 
 

SEVERO LUÍS DOS NASCIMENTO NETO, Prefei10 do Município de São Sebastião de 

Lagoa de Roça. Estado da Paraíba, usando das alribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

 

Art. 01 - Fica instituído Grupo de Trabalho, imegrado pelos membros a baixo indicados e 

seus respectivos suplentes destinado ao acompanhamento de construção do Plano 

Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Plaao Quadrienal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e Plano de Ação do FMDCA do município de São Sebastião 

de Lagoa de Roça - PB. 

1- Secretário Municipal de Assis1cncia Social: 

li - Secretário Municipal de Educação; 
 

111 - Secretário Municipal de Cultura. Esporte e Lazer; 

IV - Secrelário Municipal de Saúde 

V - Presidenle do CMDCA 

Vl - Presidente do Conselho Tutelar; 

 
 

§ lº Caberá ao primeiro dos indicados a presidência do Grupo. 

 

§ 2º Os Secre1árois que imegrarão o  Grupo de Trabalho em ques1ão deverão nomear, 

por meio de Portaria. seus membros suplentes desde que estes membr os sejam habiLitados e 

''""h"" w,h """ro d.,  ,,.,,i;,n_, <  orib,;çõ,, das espJ« s., . .,; ,. . 

ESTADO DA PARAÍBA 

MVNTCIPJO  DE  SÃO  SEBASTIÃO  DE  LAGOA DE  RO A 
• 



Art. 02.O Grupo de Trabalho ora instituído deverá reunír-se ao menos uma vez por mês. 

Parágrafo único. Das reuniões e deliberações do Grupo serão lavradas atas. 

 

Art. 03.A Comissão ora instituída tem por objetivo executar ações voltadas à construção 

do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Plano Quadrienal dos 

Direitos da Criança e do Adolescenie e Plano de Ação do FMDCA do município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB. promovendo a garantia de panicipação popular. de 

fonnaa contemplar normas legais e disposições técnicas voltadas as continuidade do 

desenvolvimentodo Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do adolescente. 

 

Art.04. Fica  estabelecido  o .prazo  de  180,  (cento  e  oiten ta)  dias  para  a  conclu s ão dos 

trabalhos, mediante a apresentaçJo do competente relatório, prazo esse prorrogável, no 
máximo, por mais um período de igual duração. 

 
Art. 05.Esie Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 06. Revogam-se as disposições em contrario. 

• 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
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SEVEROL 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAfBA 

O s  ; D E 

 

 

GABINETE  DO PREFEITO 

 

 
DECRETO Ni 47 DE 01 DEDEZEMBRO DE 2020. 

 
 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Ni, 42 DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVID-19 

(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 

PROVIDtNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONALDO MUNICÍPIO DESÃOSEBASTIÃO DE LAGOA DEROÇA, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72,inciso XXXII, da Lei Orgãnica do 

Município e, CONSIDERANDO o Decreto ni, 05, de 18 de março de 2020, que dispõe 

sobre a adoção, no ãmbito da administração pública direta, de medidas temporárias 

e emergenclais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavfrus). 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVID-19} no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eflcácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavírus 

(COVID-19}; 

CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessário à redução da circulação de pessoas e 

evitar aglomerações em toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL 

DESÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DEROÇA,Prefeito SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO 

em conjunto ao Comitê de Operações de Emergência em Saúde-COE-São Sebastião de 

Lagoa de Roça, em consonãncia a recomendação do MP-PB e ao DECRETO 40.304 DO 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 
 

DECRETA: 

 ,'LIN  e 0  ,ü DE S, 

 



Art. 12. Ficam suspensos os expedientes de alguns órgãos Públicos e as Escolas 

Municipais até 15 de dezembro de 2020, prevalecendo o Sistema de Aula Remota, 

podendo haver chamamento de servidores para funções urgentes e necessárias. 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1- Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência) e ACS's; 

 
li - Farmácia Básica Municipal; 

 
Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, Epidemiológica e Ambiental); 

V - Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - Serviço de Limpeza Pública; 

 
VII - Vigilantes Municipais; 

Vlll - Policlínica Municipal; 

IX· CAPS; 

X - Vigilância Sanitária; 

 
XI- Vigilância Epidemiológica; 

 
XII - lmunizaçao; 

 
XIII- NASF; 

 
XIV - Secretaria de Obras e Urbanismo; 

 
XI - Secretaria de Assistência Social (Cadastro Único, CRAS e Criança Feliz); 

 
XII - IPSM (Instituto de Previdência dos Servidores Municipais); 

 
XIII - Prefeitura. 

 
§ 22. O Horário de Funcionamentos dos órgãos públicos constantes nos incisos XI, XII e 

XIII de que trata o § 12, terão expediente corrido das08:00hs às 12:00HS; 

§ 32. O Servidor Público Municipal que, durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 

administrativamente por infraçao às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 



§ 42. Os Agentes Comunitários de Saúde dever:!o, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 

1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que se fizerem necessários; 

li - Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

IV - Os Agentes de Combate às Endemias - ACE's deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais,médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo,no regime de escala já estabelecida. 

Art. 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n2. OS, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a Lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 42 da LeiFederal n2. 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 32. Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 15/12/2020, os 

seguintes estabelecimentos e atividades: 

 

!-Práticas Esportivas em Ginásio de Esportes, públicos e privados; 



Art. 62. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de  água e gás de  cozinha, mercearias,  açougues,  comércios  de hortifrútis, 

merca d in ho,s   supermercados,lojas de ração animal, artigos de panificaçãoe  derivados. 
 

§ 12. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitara quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pessoas,e a venda de 

mercadorias de formaaimpedir aformação de estoque por parte do consumidor, como 

também controlaro distanciamento das mesmas por um espaço de no mlnimo 02 (dois) 

metros de distância, no ato do atendimento. 
 

Art. 72.O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidadese sanções aplicáveis e, no quecouber, cassação de lícençae funcionamento 

e interdição temporária. 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecidoo valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais)a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da infração 

a ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa jurídicae ao 

responsável legal pelo estabelecimento. 

Art.   82.  Ficará a cargo de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamentodo orçamento paraque osesforços financeiros orçamentários sejam 

redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus (COVID-19). 

Art.92. Fica proibido o banho em açudes, barragens, riachos,cursos d'água ou quaisquer 

outros semelhantes. 

Art. 102.A população deverá obrigatoriamente receber os profissionais que compõem 

a secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito 

às penalidades legais. 

Art.11. Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

Art. 12.O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, para acompanhare 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

Art. 13. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes neste Decreto. 

 

 
Art.1 4 . Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

  MUNICÍPIO DE SÃOSEBASTIÃO DE LAGOA DE RO A  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
DECRETO Ni 48 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N2. 47 DE 01 

DE DEZEMBRO DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 

(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ 

PROVIDtNCIAS. 

COVID-19 

OUTRAS 

 

 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONALDO MUNICÍPIO DESÃOSEBASTIÃO DELAGOA DEROÇA, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, inciso XXXII, da Lei Orgânica do 

M unicípio e, CONSIDERANDO o Decreto n2. OS, de 18 de março de 2020, que dispõe 

sobre a adoção, no âmbito da administração pública direta, de medidas temporárias 

e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus). 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVID-19) no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restri ngir a dissemi nação do Novo Coronav írus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO, ai nda, que se faz necessário à redução da circulação de pessoas e 

evitar aglomerações em toda cidade, ESTADO DA  PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL 

DESÃOSEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA,Prefeito SEVERO LUISDO NASCIMENTO NETO 

em con junt o ao Comitê de Operações de Emergência em Saúde-COE-São Sebastião de 

lagoa de Roça, em consonância a recomendação do MP-PB e ao DECRETO 40 .304 DO 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 
 
 

DECRETA: 



Art. 12. Ficam suspensos os expedientes de alguns órgãos Públicos e as Escolas 

Municipais até 21 de dezembro de 2020, prevalecendo o Sistema de Aula Remota, 

podendo haver chamamento de servidores para funções urgentes e necessárias. 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1- Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência) e ACS' s; 

 
li - Farmácia Básica Municipal; 

 
Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, Epidemiológica e Ambiental); 

V - Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - Serviço de Limpeza Pública; 

VII - Vigilantes Municipais; 

VIII • Policlínica Municipal; 

IX • CAPS; 

X - Vigilância Sanitária; 

 
XI - Vigilância Epidemiológica; 

 
XII - Imunização; 

 
XIII- NASF; 

 
XIV - Secretaria de Obras e Urbanismo; 

 
XI - Secretaria de Assistência Social (Cadastro Único, CRAS e Criança Feliz); 

 
XII - IPSM (Instituto de Previdência dos Servidores Municipais); 

 
XIII - Prefeitura. 

 
§ 22. O Horário de Funcionamentos dos órgãos públicos constantes nos incisos XI, XII e 

XIII de que trata o§ 12,terão expediente corrido das 08:00hs às 12:00HS; 

§ 32_ O Servidor Público Municipal que, durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 

administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 

> 



§ 42. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 

1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que se fizerem necessários; 

li - Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 

Ili - Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, estejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

IV - Os Agentes de Combate às Endemias - AC'Es deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais,médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo, no regime de escala já estabelecida. 

Art. 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n!!. 05, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a Lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 41? da Lei Federal nl?. 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 32. Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 21/12/2020, os 

seguintes estabelecimentos e atividades: 

 

1-Práticas Esportivas emGinásio de Esportes, públicos e privados; 



Art. 42. As seguintes atividades poderão funcionar, observando os protocolos de 

funcionamento específico de cada atividade, sendo obrigatório a todas o uso de 

máscaras faciais e álcool líquido ou em gel 70 graus: 

1 - Salões de Beleza, Barbearias e demais estabelecimentos de estética, atendendo 

exdusivamente por agendamento prévio e sem aglomerações de pessoas nas suas 

dependências; 

li - Comércio de Confecções, miudezas, artigos importados, papelaria e lojas de móveis 

e eletros, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

Ili - Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas, as missas, cultos 

e demais cerimônias religiosas poderão ser realizadas online e nas sedes das Igrejas e 

templos presencialmente, neste caso com ocupação máxima de 30% (trinta por cento) 

da capacidade e observando todas as normas do distanciamento social. 

IV - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

V- Mercado Público Municipal, atendendo o controle de entrada de pessoas; 

 
VI- Lan House, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

VII- Serviços de locação de itens para festas e buffets, atendendo o controle de entrada 

de pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

VIII- Academias e demais atividades de ginástica, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, para não haver aglomeração, manter os equipamentos com uma distância 

mínima de 1,5 metros, fazer frequentemente a limpeza dos equipamentos utilizados e 

ofertar na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do 

distanciamento social. 

 
IX - Comércio ambulante, observando as normas do distanciamento social; 

 
X - Práticas Esportivas em Campos de Futebol, com exceção de jogos do Campo 

Gramado, além de realização de torneios e amistosos com equipes de fora, evitando 

assim aglomerações de pessoas. 

Art. 52. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras para 

toda a população do Município. 



Art. 62. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinhos, supermercados, lojas de ração animal, artigos de panificação e derivados. 

§ 12. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pessoas, e a venda de 

mercadorias de forma a impedir a formação de estoque por parte do consumidor, como 

também controlar o distanciamento das mesmas por um espaço de no mínimo 02 (dois) 

metros de distância, no ato do atendimento. 

 
Art. 72. O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e funcionamento 

e interdição temporária. 

 
Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da infração a 

ser fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser imposta a pessoa jurídicae ao 

responsável legalpelo estabelecimento. 

 

Art.  82.  Ficará a cargo  de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamentodo orçamento paraque osesforços financeiros orçamentários sejam 

redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus (COVID-19). 

Art.92_ Fica proibido o banhoem açudes,barragens, riachos, cursos d'água ou quaisquer 

outros semelhantes. 

 
Art. 102. A população deverá obrigatoriamente receber os profissionais que compõem 

a secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito 

às penalidades legais. 

 
Art. 11. Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

 
Art. 12. O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, para acompanhare 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

 
Art. 13. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determínações 

constantes neste Decreto. 

 
 
 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 



Art. 15. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se. Autue -se.Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça, Estado da Paraíba, 16 de dezembro e 020. 

 

 

 

 

 

 

Prefeito 

Neto 



 
ESTADO DA PARAlBA 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

 

 
GABINETE  DO PREFEITO 

 

 
DECRETO N!! 49 DE 22 OE DEZEMBRO OE 2020. 

 
 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N2. 48 DE 16 

DE DEZEMBRO DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVID-19 

(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONALDO MUNICÍPIO DESÃOSEBASTIÃO OELAGOA DEROÇA, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72,Inciso XXXII, da Lei Orgânica do 

Município e, CONSIDERANDO o Decreto n2. OS, de 18 de março de 2020, que dispõe 

sobre a adoção, no  âmbito  da administração  pública direta, de medidas temporárias 

e emergenclals de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus). 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo (COVID-19) no Estado da Paraíba, 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram as eficácias das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do Novo Coronavírus 

(COVI0-19); 

CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessário à redução da circulação de pessoas e 

evitar aglomerações em toda cidade, ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL 

DESÃO SEBASTIÃO OE LAGOA OE ROÇA,Prefeito SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO 

em conjunto ao Comitê de Operações de Emergência em Saúde-COE-São Sebastião de 

Lagoa de Roça, em consonância a recomendação do MP-PB e ao DECRETO 40.930, DE 

22 OE DEZEMBRO OE 2020, DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 
 

DECRETA: 



Art. 12. Ficam suspensos os expedientes de alguns órgãos Públicos e as Escolas 

Municipais até 31 de dezembro de 2020, prevalecendo o Sistema de Aula Remota, 

podendo haver chamamento de servidores para funções urgentes e necessárias. 

§ 12. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica excetuada para: 

 
1 - Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de urgência e emergência) e ACS's; 

 
li - Farmácia Básica Municipal; 

 
Ili - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 

 
IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, Epidemiológica e Ambiental); 

V - Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - Serviço de Limpeza Pública; 

VII - Vigilantes Municipais; 

VIII - Policlínica Municipal; 

IX-CAPS; 

X - Vigilância Sanitária; 

 
XI - Vigilância Epidemiológica; 

 
XII - Imunização; 

 

XIII - NASF; 

 
XIV - Secretaria de Obras e Urbanismo; 

 
XI - Secretaria de Assistência Social (Cadastro Único, CRAS e Criança Feliz); 

 
XII - IPSM (Instituto de Previdência dos Servidores Municipais); 

 
XIII - Prefeitura. 

 
§ 22. O Horário de Funcionamentos dos órgãos públicos constantes nos incisos XI, XII e 

XIII de que trata o§ 12, terão expediente corrido das 08:00hs às12:00HS; 

§ 32. O Servidor Público Municipal que, durante o período determinado no caput deste 

artigo, quando deveria, em situação normal, desenvolver seu trabalho no munidpio de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de tr abalho ou 

descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, será responsabilizado 

administrativamente por infração às normas legais, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, podendo haver alterações posteriores. 



§ 42. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, para desenvolver seus trabalhos, 

obedecer às seguintes determinações: 

 
1 - Acompanhar a vacinação dos idosos nas residências, para realização das visitas 

domiciliares, utilizando máscaras de proteção e outros EPl's que se fizerem necessários; 

li • Os demais acompanhamentos deverão ser realizados por telefone, whatsapp ou 

qualquer outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as pessoas, seguindo as 

normas do Ministério da Saúde. 
 

Il-i Os funcionários, de que trata o § 12 deste artigo, quando comprovadamente, por 

meios legais, e.stejam inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, gestantes ou 

ainda, nos casos em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 

as seguintes comorbidades devidamente comprovadas por laudo médico: cardiopata, 

oncologia, diabetes insulinodependentes e nefropatas. Casos excepcionais serão 

decididos pelo Secretário Municipal de Saúde 

 

IV • Os Agentes de Combate às Endemias - ACE's deverão, utilizando máscaras de 

proteção e outros EPl's que se fizerem necessário, continuar suas atividades para 

encerramento do ciclo da Dengue, uma vez que nesse período os esforços deverão ser 

aumentados para evitar a proliferação do Aedes aegypti no município. 

 

V • Para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, fica determinado que os 

profissionais,médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, cirurgião-dentista, auxiliar 

de consultório dentário, recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais deverão 

comparecer em horário normal de trabalho, somente para prestar atendimento de 

urgência e emergência e serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VI - Os vigilantes municipais, durante este período, deverão atender requisições 

inerentes ao seu cargo, no regime de escala já estabelecida. 

Art. 22. Em razão da situação de emergência declarada, no Decreto n2. OS, de 18 de 

março de 2020, em consonância com a Lei 13.979/2020 e a Medida Provisória 926/20, 

ficam autorizadas a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 

ao enfrentamento da emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993e do art.42 da Lei Federal n2.13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020. 

 
Art. 32_ Fica proibido o funcionamento, até a vigência desse decreto 31/12/2020, os 

seguintes estabelecimentos e atividades: 

 

!-Práticas Esportivas em Ginásio de Esportes, públicos e privados; 



Art. 42. As seguintes atividades poderão funcionar, observando os protocolos de 

funcionamento específico de cada ati vidade, sendo obrigatório a todas o uso de 

máscaras faciais e álcool líquido ou em gel 70 graus: 

1 - Salões de Beleza, Barbearias e demais estabelecimentos de estética, atendendo 

exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomerações de pessoas nas suas 

dependências; 

li - Comércio de Confecções, miudezas, artigos importados, papelaria e lojas de móveis 

e eletros, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus,observando as normas do distanciamento social; 

Ili - Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que aglomeram pessoas, as missas, cultos 

e demais cerimônias religiosas poderão ser realizadas online e nas sedes das Igrejas e 

templos presencialmente, neste caso com ocupação máxima de 30% (trinta por cento) 

da capacidade e observando todas as normas do distanciamento social. 

IV - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social, DEVENDO O FUNCIONAMENTO NOS DIAS 24, 25 E 31, 

SEREM NO PERÍODO DAS08:00 ÀS15:00 HORAS. 

V- Mercado Público Municipal, atendendo o controle de entrada de pessoas; 

 
VI- Lan House, atendendo o controle de entrada de pessoas, sendo ofertado na entrada 

álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do distanciamento social; 

VII- Serviços de locação de itens para festas e buffets, atendendo o controle de entrada 

de pessoas, sendo ofertado na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as 

normas do distanciamento social; 

VIII- Academias e demais atividades de ginástica, atendendo o controle de entrada de 

pessoas, para não haver aglomeração, manter os equipamentos com uma distância 

mínima de 1,5 metros, fazer frequentemente a limpeza dos equipamentos utilizados e 

ofertar na entrada álcool líquido ou em gel 70 graus, observando as normas do 

distanciamento social. 

 
IX - Comércio ambulante, observando asnormas do distanciamento social; 

 
X - Práticas Esportivas em Campos de Futebol, além de realização de torneios e 

amistosos com equipes de fora, evitando assim aglomerações de pessoas. 

Art.52. Fica expressamente necessário e obrigatório o uso de máscaras protetoras para 

toda a população do Município. 



Art. 62. Deverão ser mantidas as atividades essenciais, como postos de combustíveis, 

revendas de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, comércios de hortifrútis, 

mercadinhos, supermercados,lojas de ração animal, artigos de panificação e derivados. 

§ 12. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a quantidade de 

pessoas dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) pessoas, e a venda de 

mercadorias de forma a impedir a formação de estoque por parte do consumidor, como 

também controlar o distanciamento dasmesmas por um espaço de no mínimo 02 (do is  ) 

metros de distância, no ato do atendimento. 

 
Art. 72.O desatendimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste 

Decreto caracterizará infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis e, no quecouber, cassação de licença e funcionamento 

e interdição temporária. 

 
Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para os descumprimentos das 

medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com a gravidade da infração 

a ser fixada pela Secretaria Municipa l de Saúde, a ser imposta a pessoa jurídicae ao 

responsável legal pelo estabelecimento. 

 

Art.   82.   Ficará   a cargo   de a SECRETARIA DE FINANÇAS, providenciar o 

contingenciamento do orçamento para queosesforços financeiros orçamentários sejam 

redirecionados para a prevenção e o combate do Novo Coronavírus (COVID -19 ). 

Art. 92. Fica proibido o banho em açudes, barragens, riachos, cursos d'água ou quaisquer 

outros semelhantes. 

 
Art.102. A população deverá obrigatoriamente receber os profissionais que compõem 

a secretaria municipal de saúde em suas residências, em caso de recusa estará sujeito 

às penalidades legais. 

 
Art. 11. Fica mantido o calendário de Licitações, não havendo qualquer interrupção ou 

suspensão; 

 
Art. 12. O município poderá solicitar o auxílio das forças de segurança (Polícia Militar, 

Polícia Civil, Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, para acompanhare 

garantir a ordem, sempre que necessário. 

 
Art. 13. Poderão ser editados regulamentos para complementar as determinações 

constantes neste Decreto. 

 
 

 
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 



Art. 15. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se. Autue-se. Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucio 

Roça, Estado da Paraíba, 22 de dezembr d 

o Município de São Sebastião de lagoa de 

2 o. 
 

 

 

 

 

Prefeito 


